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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO 1- PARTE II
DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XIV — N9 12
	

CAPITAL FEDERAL
	

TERÇA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 1972

BANCO CENTRAL DO BRASIL

O Presidente do Banco Central do
Brasil,. no uso de suas atribuições,
resolve: "'

Nomear o Dr. Franz Gomes Brelts-
ehaft, brasileiro, bancário, casado,
para o exercício das funções de Pre-
sidente da Comissão incumbida de
proceder na Real-Rio S. A. — Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mobi-
liários (em liquidação extrajudicial)
ao inquérito de que trata a Lei mi .

einero 1.808, de 7 de janeiro de 1953,
em substituição ao Dr. José Welikson
transferido para Brasília (DF).

Brasília (DF), 12 de janeiro de
1972. — Emane Galvêas.

INSPETORIA DE BANCOS

Processo n.° 176-71 — O Diretor
por despacho de 5.1.72, autorizou o
Banco Comercial Brasul S. A., com
sede em São Paulo (SP), a transfe-
rir as suas agências de Campinas
(SP) e São Simão (SP) para Flo-
rianópolis (SC) e Rondonópolis
(MT), respectivamente.

MINISTÉRIO
GERÊNCIA DE MERCADO DE

CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 5.1.72, deferindo, na forma dos

paredres, o requerido nos Processos
números:
— Sociedade de Crédito, rinancia-

mento e Investimentos
— Instalação de dependência

A-71-4.439 — Credicon S. A. —
Investimento, Crédito e Financiamen-
tos .— Em Belém (PA).

— Sociedades Distribuidoras
— Aumento de Capital

A-71-3.019 — Guilherme Ssifelman
— Distribuidor e Intermediader de
Títulos e Valôres Mobiliários — De
Cr$ 5.000,00 para Cr$ 30.000,00 —
Instrumento de 23.8.71.

Autorização para funcionar
A-71-204 — M. Tomazoni — Dis-

tribuidor ade Títulos e Valôres Mo-
biliários Ltda. — Caxias do Sul —
(RS).

IDA FAZENDA
— Cancelamento de carta-patente,
por transformação em sociedade por

quotas:

A-71-204 M. Tomazoni — Dis-
tribuidor de Títulos e Valôres Mo-
biliários — Caxisa do Sul (RS)...

— InValação de dependência:

A-71-3.019 — Guilherme ~man
— Distribuidor e Intermedtador
Títulos e Valõres Mobiliários —
Pelotas (RS).

Instrumento de 23.8.71.

A-71-2.874 — Meuá S. A. — Dis-
tribuidora de Títulos e Valôres Mo-
biliários — Caxias do Sul (RS).

A-71-3.076 — Bozana, Simonsen
S. A. — Distribuidora de Títulos e
Valôres Mobiliários — Seis em São
Paulo (SP), cinco no Rio de Janeiro
(GB), em Bauru (Si'), Guarulhos
(SP) Judiai (Si'). Marina (Si'),
Osasco (SP), Piracicaba (Si'), São

I

Caetano do Sul (Si'), São José da-
io Prêto (Si'), Presidente Prudente

(Si'), Araraquara (Si'), Belo Hori-
zonte (MG); Juiz de Fora• (MG ) , pa.
tos de Minas (MG), Uberaba (MG),
Campos (RJ), Duque de Caxias (n.ri,
Nova Iguaçu (RJ). Petrópol is ),
Campo Grande (MT), Guiabe (MT),
'Goiânia (GO), Aracaju (SE) e Vi-
tória (ES).

A-71-3.140 — Novosinos Fl A. ---
Distribuidora de Títulos e Vett:ires
Mobiliários — Em Caxias de Sul
(RS) e Campo Bom (RS).

A-71-4.419 — Equipe S. A. ---
Distribnidora de Títulos e Valôres
Mobiliiirseos — Em Ribeirão Prêto
(SP), São José do Rio Preto (Si'),
Bauru (Si'). Sorocaba (Si') 111't r:i Ta,

(Si'). e Presidente Prudente (Si'),
Curitiba (PR), Londrina (PM Sal-
vador (BA). Belo Horizonte (MG) e
Goiânal (GO).

— Mudança de localização da sede:

A-71-3.019 — Guilherme Stifelmnn
— Distribuidor e Intermediador de
Sltulos e Valôres Mobiliários —
De Pelotas (RS) para São Paulo
(RS). — Instrumento de 23 3.71.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO , NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N9 1, DE 4 DE
JANEIRO DE 1972

O Procurador-Geral do Departa-
mento Nacional de Estradas de Roda-
rem, usando da prerrogativa que lhe
concede o inciso III do Artigo 110
do Regimento aprovado pelo Decreto

• número 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

Outorgar os poderes da cláasula "ad
judicia" ao Doutor Natalino Ferreira
de Abreu, brasileiro, casado, inscrito
na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seções da Guanabara (GB) e Rio de
Janeiro (RJ), respectivamente, sob os

.números 15.136 e 2.285-A, para re-
presentar o Departamento Nacloi ai de

•Estradas de Rodagem perante a Se-
ção Judiciária no Estado de Mato
Grosso, da Justiça Federal, bem como
perante qualquer Vara ou Instância
da Justiça estadual, daquela unidade
de Federação, em que se faça ne-
cessário deferism judicialmente os in-
terêsses dèse,.. Departamento Nacional

• de Estradas de Rodagem. — Raimun-
do Antonio Espinheira Mesquita.

PORTARIA N9 OBSB DE 11 DE
JANEIRO DE 1972

O Procurador-Geral do Departa-
mento Nacional de Estradas de Roda-

gem, usando da' prerrogativa que lhe
concede o inciso III do Artigo 110
do' Regimento aprovado pelo Decreto
número 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

Outorgar os podêres da cláusula "mi
judicia" a Doutôra Maria do Perpé-
tuo Socorro Barbosa, brasileira, soltei-
ra, inscrita na Ordem dos Advogados
do Brasil, Seção da Guenabara —
GB sob o numero 16.657, para re-
presentar o Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem perante a
Seção Judiciária no Estado de Ama-
zonas, da Justiça Federal, bem como
perante qualquer Vara ou Instância
da Justiça estadual, daquela unidade
da Federação, em que se faça neces-
sário defender judicialmente os inte
rêsses dêste Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem. — Raimun-
do Antonio Espinheira Mesquita.

PORTARIAS DE' 31 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departameeto
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe ~-
fere o artigo 81, item (s) XIX do
Regimento do DNER aprovado pelo

Decreto n.° 68.423, de 25 de março
de 791, resolve:

N.° 3.091 — Dispensar o servidor
Adelmo Saldanha de Medeiros —
matricula n.° 1.180.014, das funções
de Assistente, com a gratifciação
mensal no valor de Cr$ 648,00 (seis-
centos e quarenta e oito cruzeiros)
constante da Tabela de Gratificações
pela Representação de Gabinetes
publicada no Diário Oficiai, de 26 de
janeiro de 1970, devendo o constante
na presente portaria ser considerado
efetivo, a partir de 17.12.71.

N.° 3.092 — Dispensar a servidora
Afeei Meireles. de Souza — matri-
cula n.° 1.165.369; das funções de Au-
xiliar, com a gratificação mensal no
valor de Cr$ 360,00 (trezentos e ses-
senta cruzeiros), constante da Ta-
bela de Gratificações pela Represen-
tação de Gabinete, publicada no
Diário 0/i5ial, de 28.1.70, devendo o
constante na presente portaria ser
considerado efetivo, a partir de 17
de dezembro de 1971.

N.° 3.094 — Designar o Engenhei-
ro Civil — Lauro Leite Costa Freire
— matrícula n.° 1.798. pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,

para desempenhar o Cargo de Cone
fiança de Chefe do Serviço de Trans-
porte de Passageiros, da Divisão de
Transporte de , Passageiros e Cargas,
da Diretoria de Operações, com a
gratificação mensal no valor de ....
Cr$ 766,00 (setecentos e: sessenta e
seis cruzeiros), de conformidade cone
o disposto no Decreto n.° 64.778, de
3.7.69 e a Tabela de Gratificações,
aprovada pela Exposição de Motivos
DAPC. n9 413-71, de 19 de maio
de 1971.

O Diretor da Diretoria de Pessoal,
usando da competência delegacia pelo
Senhor Diretor-Geral, através de
Portaria ne 668, de 23 de abril 'e
1971, publicada no Didrio Oficiai cia.
União. de 5 de maio de 1971, resolve:

N.° 3.095 — Designar o servidor
João Borges da Silva Filha — ma-
tricule ne 2.100.297, pertencente ao
Quadro do Pessoar desta Autarquia, •
pe.ra exercer a função gratificada,
símbolo 1-F. , de Chefe do Serv i ço de
Fiscalização, da Divisão de Trans-
porte de Passageiros e Cargas, da
Diretoria de °perneies.

II — Dispensar o referido !unte° •
nário. da funcão gratificada, símbo-
lo 2.F, de Chefe do Serviço de
Transnortes Rodoviários, da Divisão
de Transporte de Passageiros e Car-
gas da niretoria de Operações.

N.° 3.098 — Designar o servidor —
Arnaldo C e rnachn Júnior — matei
cula n.° 2,045.136, pertencente ao
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•— O preço do número avulso figura- na anima página de cada6) A remessa de caibres para exemplar.
aefna:ura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua	 — O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01, 8e do
aplicação, serd feita sómente por mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

• 1) O expediente das repartições
publicas, destinado à pubiricaçao,
será recebido na Seção de Comuni-
cações até as 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticado*, deverão
$er datilografados diretamente, ,em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tinteiros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão.
em especial quando contiverem ta-
belas

Sértio admitidas cópias ert tinta
preta e indelével, a critério do
DIN

3) Os originais encaminhados e
publicação não - serão restituirias as
pares

4, As reclamações pertinentes a
anataria retribuida, noss casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção 'de Redação, até
p quinto dia Útil subseqüente
publicaçao.

9) As assinaturas serão tomadas Semestre
no D I N O transporte por via A

cerca serd contratado separadantente "n°
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Corretos e Telégrafos en Ano w  -Brasília Esta poderá se encarregar
tanthem -de encaminhar o pedido dei
os.,ina tura ao D.I.N Neste caso o

assrnante dirigirá ao DIN ,o Pe-' Mensal
da?o de assinatura e o pagamento do
v, lor correspondente, na forma do
(tern seguinte.

•

cheque ou vale postal, em favor do
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Drast-
leira de Correios e Telégrafos .em

Brasília.
7) No caso de porte aéreo pare

localidade não servidcr por esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasilia se obriga a
completar o encandnhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional da Em--
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di-
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou. anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
do mês subseqüente. O pedido cie

porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sómente
anual e não haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do jrcirte
aéreo. Vencidos, serão susp !risos In-
dqpendentemente de avDro-pfevfo. .1

11) Para receberem os suplemen-
tos ás edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitd-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO . DE IMPRENSA NACIONAL

OiRSTORMSERAL
ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

amare oo senviao oa puealoaçõires _	 CHUPE DA SEÇÃO oe reaowyZo

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES
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FUNCIONÁRIOS

Cr$ 30,00 semestre
	

Cr$ 22,50
Cri 80.001Ano 	
	

Cr$ 45,00
, Exterior
	

Exterior
. Cr$ 85.00 Ano	 Cr$ 50,00

PORTE AEREO
.. Cr$ 11,00 i Semestral Cr$ 102,00

	
Anual .. Cri 204,00

NÚMERO AVULSO

Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para 'exercer a função grtificada,
símbolo 3.F, de Chefe da Seção de
Transporte Internacional Especial, de
Serviço de Transporte de Passageiros,
da Divisão de Transporte de Passa-
geiros e Cargas, da Diretoria de Ope-
rações. •

II — Dispensar o referido funcio-
nário, da função gratificada, símbolo
4.F, de Chefe da Seção de Estudos,
da Divisão de Transporte de Passa-
geiros e Cargas, da Divisão de Opera-
ções.

N.° 3.097 — Designar o servidor —
Arlindo da Rocha 'Carvalho — ma-
trícula n.° 1.164.095, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 3.F, de Chefe da Seção de
Transporte Interestadual, do Servi-
ço de Transporte de Pasasgeiros, da
Divisão de Transporte de Passagei-
ros e Cargas, da Diretoria de Opera-
ções.

II — Dispensar o referido funcio-
nário, da função gratificada, símbolo
4.F, de Chefe da Seçã.o de Registro
da Divisão de Transporte de Passagei-
ros e -Cargas da Diretoria de Opera-
ções.-

N.° 3.098 — Designar o, servidor —
Franklin de Andrade — matrícula
n.° 2.179.222, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbo-
lo 3.F, de Chefe da Seção de Trans-
porte. do Serviço -de Transporte de
Cargas, da Divisão de Transporte de
Passageiros e Cargas, da Diretoria de
Operações.

II — Dispensar o referido funcio-
nário, da função gratificada. símbolo

s' 4.F, de Chefe da Seção de Transpor-
tes, do Serviço de Trânsito Distrital,_
do 19.° Distrito Rodoviário Federal.

N.° 3.099 — Designar o servidor —
Renato José Sobral Pinto — matri-
cula n.° 1.164.595, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 4.F, de Chefe da Seção de
E aristro, do Servico de Tranarrorte de
Passageiros, da Divisão de Transpor-

te de Passageiros e Cargas, da. Dire-
toria de Operações.

II — Dispensar o referido funcio-
nário, da função gratificada, símbolo
4.F, de Chefe do Serviço de Trânsito
Distrital do 19.° Distrito Rodoviário
Federal.	 •

N.° G.100 — Desgnar o servidor —
Pedro Avelino Gomes — matrícula
n.°• 2.179.233, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
4.F, de Chefe da Seção de Registro
do Serviço de Transporte de Cargas,
da Divisão de Transporte de Passa-
geiros e Cargas, da Diretoria de Ope-
rações.

No 3.100 — Designar o servidor —
Manoel Dionisio Matos — matrícula
n.° 23.032, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada, símbolo 7.F, de
Chefe do Setor Sul da Seção de
Transporte Interestadual, do Serviço
de Transporte de Passageiros, da Di-
visão de Transporte de Passageiros e
Cargas, da Diretoria de Operações.
PORTARIAS DE 31 DE DEZEMBRO

• DE 1971
N.° 3.102 — Designar a servidora —

Olsina Barthem Barbeitos — matri-
cuia 2.179.220, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 7.F, de Chefe do Setor Cen-
tro da Seção de Transporte Interes-
tadual, do Serviço de Transporte de
Passageiros, da Divisão de Transpor-
te de Passageiros e Cargas, da Dire-
toria de Operações.

N.° 3.103 — Designar o servidor —
João de Abreu Pimenta — matrí-
cula no 2.099.039, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 7.F, de Chefe do Sa*--: Norte
da Seção de Transporte Interestadual,
do Serviço de Transporte de Passa-
geiros, da Divisão de Transporte de
Passageiros e Cargas, da Diretoria de
Operações.

N.° 3.104 — Desgnar a servidora -
Maria Cecilia da Cunha Motta —

matrícula n.° 1.993.012, pertence ao
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 11.F, de Secretária da Asses-
soria de Supervisão Técnica, da Di-
visão de Transporte de Passageiros e
Cargas, da Diretoria de Operações.

II — Dispensar a referida funplo-
mtria, da função gratificada, símbo-
lo 4.F, de Chefe da Seção de Esta-
tística, do 19.° Distrito Rodoviário Fe-
deral.

N9 3.106 — Designar a servidora
— Maria Iracy de Alencar Rodrigues
— matricula n.n 2.179.221, pertencen-
te ao Quadro do Pessoal desta Autar-
quia, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 11-F, de Secretária do
Serviço de Fiscalização, da Divisão
de Transporte de Passageiros e Car-
gas, da Diretoria de Operações.

II — Dispensar a referida funcnio-
nária, da função gratificada, símbolo
15-F, de Secretária do Chefe do Ser-
viço de Transportes Rodoviários, da
Divisão de Transporte de Pasasgeiros
e Cargas, da Diretoria de Operações.

N.° 1.306 — Designar a servidora
— Laurides Gama de Queiroz •— ma-
trícula n.° 2.082.880, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Auatarqula,
para exercer • a função gratificada,
símbolo 11.F de Secretária do Chefe
do Serviço de Transporte de Pessa-
geiros, da Divisão de Transporte de
Passageiros e Cargas, da Diretoria de
Operações.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe can-
fere o' artigo 81, item (s) XIX do
Regimento do DNER aprovado pelo
Decreto n.° 68.423, de 25 de março
de 791, resolve:
usando da competência delegada pelo

N.° 3.109 — Dispensar o servidor
— Octacillo Alves de Souza — matrí-
cula • n." 1.164.290, pertencente ao
Quadro do Pessoal'desta Autarquia,
das funções de Assistente, com a gra-
tificação mensal no valor cia Cr$ ..
$48,00 (seiscentos e quarenta e oito
cruzeiros), contante da Tabela da
Gratificações pela Representação de

Gabinete, publicada no Diário Oficial
de 26.1.70. .

N.° 3.111 — Dispensar a servidora
— Leiyde Ramos Baxbaum — ma..
tricula n.° 1.164.630, dasc funções da
Assistente Adjunto, com a gratifi-
cação mensal rio valor do Cr$ 576,00
(quinhentos e setenta e seis cruzei._
ros), constante da Tabela de Gratifi-
cações pela Representação de Gabi-
nete, publicada no Diário Oficial, de
26.1.70.	 •

N.°-3.113 — Nomear — o servidor
— Eno José Tavares — matricula
n. "2.129.713, pertencente ao Quadro
do • Pessoal _desta Autarquia, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo
8.C, de Assessor de Relações Públi-
cas, do 16.° DRF, na forma do Ws-
posto no item III, do artigo 12, da
Lei no 1.711, de 28.10.52.	 É.

O Diretor da Diretoria de Pessoal,.
Senhor Diretor-Geral, através de
Portaria n.° 668, de 23 de abril de
1971, publicada no Diário Oficial da
União, de 5 de maio de 1971, r .1ve:

N.° 3.117 — Designar o servidor -a
Jalmir Rodrigues — matricula nit-
mero 2.175.885, pertencente ao Que.
dro do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
2.F, de Chefe da Seção de Estatizti.
ca, do Serviço de Programação e Es-
tudos, da Divisão de Transporte de
Passageiros e Cargas, da Diretoria de •
Operações.

N.° 3.118 — Designar o servidor
Douglas Edward Hoedemaker — ma-
trícula n.° 1.192.196, pertencente ao •
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 3.F, de Chefe da Seção de
Coordenação do Serviço de Fiscaliza-
ção, da Divisão de Transporte de Pas-
sageiros e Cargas, da Diretoria de
Operações.

N.° 3.119 — Designdr o- servidor a--4
Mário Rodrigues Estebanez
cula n.° 1.165.490, pertencente ao
Quadro do Pessoal detsa Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 9.1?, de Chefe do Setor de
Fiscalização de Estações Rodoviárias
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na. GB, da Seção de Contrôle Espe-
•cial, da Serviço de Fiscalização, da
Divisão de Transporte de Passagel-
Tos e Cargas, da Diretoria de Opera-
ções.
PORTARIAS DE 31- DE DEZEMBRO

DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
'usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item (e) XIk do lee-
gimento do DNER aprovado pelo De-
creto n9 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N9 17.053 - Designar o Engenhei-
ro Mauro Leite Teixeira, matricula
170.923, pertencente ao Quadro de
Pessoal Contratato, desta Autarquia,
regido tela Consolidação das Leis do
Trabalho, para desempenhar o Cargo
de Confiança símbolo 3-F, de Chefe
da Seção cie Progromação, Orçarnea-
to e Coritrõle, cio Serviço de Plane-
jamento do 179 D. R. F., com a
gratificação mensal no valor de ...
Cr$ 639,00 (seiscentos e trinta e nove
cruzeiros), de conformidade, com o
disposto no Decreto n9 64.779, de 3
de julho de 1969 e a Tabela de Gra-
tificações, aprovada pela Exposição
de Motivos DAPC n 413-71, publicada
ri) Diário Oficial . de 19 ne maio de
1971.	 -

N9 17.054-- Designar o Engenheiro
Contratado, Divalci da Silva Macha-
do, matrícula n9 171.023, pertencen-
te ao Quadro do Pessoal desta Autar-
quia, regido pala Consolidação das
Leis do Trabalha, para exercer o
Cargo de Confiança, símbolo 2-F, de
Chefe de Grupo de Perícias e Ava-
liações do 179 Distrito Rodoviário
Federal, com-, a gratificação mensal
no valor de Cr$ 639,00 (seiscentos e
trinta .e nove cruzeiros), de confor-
midade . com o disposto no Decreto
n9 64.778, de 3 de julho de 1969 e a
Tabela • de Gratificações, aprovada
pela Exposição de Motivos DAPC nú-
mero 413-71, publicada no Diário
Oficial de 19 de maio de 1971,
. N9 17.055 - Designar o Engenhei-
ro Contratado, Sebastião Fosse, ma-
tricula n9 171.024, pertencente ao
simbolo 2-Foce; Engenheiro Assisten
para exercer ee Cargo de Confiança,
simbolo 2-F, den.Engenheiro Assisten-
te da Chefia da Residência 17-2, sob
jurisdição do 17 9 Distrito Rodoviário
Federal, eom a gratificação mensal
no valor de Cr$ 639,00 (seiscentos e
trinta e nove cruzeiros), de -confor-
midade com o disposto no Decreto
n9 64.778, de 3 de julho de 1969 e e
Tabela de Gratificações, aprovada
pela Exposição de Motivos DAPC nú-
mero 413-71, publicada no Diário
Oficial de 19 de maio de 1971.
Ne 17.056 - Designar o Engenheiro
Contratado, Euclides Silvares, matri-
cula n9 170.946, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal desta Autarquia, para
exercer o Cargo de Confiança, símbo-
lo 7-F, de Chefe da SeçãO de Labora-
tório da Residência 17-3, sob jurisdi-
ção do 179 Distrito Rodoviário Fe-
deral, com a gratificação mensal no
valor de Cr$ 639,00- (seiscentos e trin-
ta e nove -cruzeiros), de conformida-
de com o disposto no Decreto núme-
ro 64.778, de 3 de julho de 1969 e à
Tabela _de Gratificações, aprovada
pela Exposição de Motivos . DAPC nú-
mero 413-71e publicada no Diário Ofi-
cial de 19 de maio de 1971.

• N9 17.057 Designar o Engenheiro
Contratado, Clovis Gonçalves de An-
drade, matricula n9 171.020, perten-
cente ao Quadro do Pessoal desta Au-
tarquia, para desempenhar o Cargo
de Confiança, símbolo 2-F, da Assis-
tente da Chefia da Residência 17-3,
sob jurisdição do 179 Distrito Rodo-
viário Federal, com a gratificação
mensal no valor de Cr$ 639,00 (seis-
coitos e trinta e nove cruzeiros), de
conformidade com o disposto no De-
creto n9 64.778, de 3 de julho de
1969 e a Tabela de Gratificações,

aprovada pela Exposição de Motivos
DAPC n9 413-71, publicada no Diário
Oficial de 19 de maio de 1971.

N9 17.058 - Designar o Engenheiro
Contratado, Carlos Osvaldo Gozzi do
Nascimento, matricula n9 171.1t21,
pertencente ao Quadro do Pessoal
desta Autarquia, para exercer o Car-
go de Conliançu., simbolo 6-2`, aa
Chefe da Seçáo de Conservação aa.
Residência 17-3, sob jurisdição cio 179
Distrito Rodoviário Federal, com a
grataficaçao mensal no valor de ....
ur$ 639,00 (seiscentos e trinta e nova
cruzeiros), ae coniurmiciade com o
disposto no De.creeo n9 64.778, de 3
de julho de 1969 e a Tabela de Gra-
tificações, aprovada pela Exposição
de Motivos DAPC n9 413-71, publica-
da no Diario Oficial de 19 de maio
de 1971.

N9 17.059 - Designar o Engenhei-*
ro Contratado,. Ottonio Machado de
Queiroz, Matricula n9 171.u25, perten-
cente ao Quadro cio Pessoal desta
Autarquia, para exercer o Cargo de
Confiança, simbolo 6-F, de Cheee da
Seção de Laboratório do Escritório
de Fiscalizaçao 17-1, sob jurisdição
do 179 Distrito Roaoviario toecieral,
com a gratificaçào mensal no valor
de Cr$ ti39,00 kseiscentos e trinta e
nove cruzeiros); de conformidade com
o disposto no Decreto n9 64.778, de 3
de-julho de 1969 e a Tabela de Gra-
tificaçoes, .aprovada pela Exposiçao
de Motivos. DAPC n9 413-71, publica-
da no Diário -Oficia/ de 19 de maio
de 1971.

È9 17.060 - Designar o -Engenhei-
ro Contratado, Oswalcio Soares Pin-
to, matricula n9 171.026, pertencente
ao Quadro cio Pessoal desta Autar-
quia, para exercer o Cargo de Con-
fiança, símbolo 7-C, de Chefe da
Seção Administrativa do Escritório de
Fiscalização 17-1, sob jurisdição do
179 -Distrito Rodoviario Federal, com
a gratificação mensal no valor de ..
Cr$ 630,00 (seiscentos e trinta. e nove
cruzeiros), de conformidade com o
dispotso no Decreto n9 64.778, de 3
de julho de 1969 -e a Tabela de Gra-
tificações, aprovada pela Exposição
de Motivos n9 413-71, publicada no
Diário Oficial de 19 de maio de 1971..

N9 17.061 - Designar o Engenheiro
Contratado, Ezir Gomes de Souza,
matrícula nte 171.027, pertencente ao
Quadro cio Pc..,suai cicuta Autarquia,
para exercer o Cargo de Confiança,
símbolo 6-F, de Chefe da Seção Téc-
nica do Escritório de • Fiscalização
17-1, sob a jurisdição do 179 Distrito
Rodoviário Federal, com a gratifica-
ção mensal no valor de Cr$ 639,00
(selicentos o trinta e nove cruzei-
ros), de conformidade com o dispos-
to no Decreto n9 64.778, de -3 de ju-
lho de 1969 e a Tabela de Gratifica-
ções, aprovada pela Exposição 'de
Motivos DAPC n9 413-71, publicada
no Diário Oficial de 19 de maio de
1971.

Diretoria de Pessoal
PORTARIAS DE 31 DE DEZEMBRO

Dg 1971-
O Diretor da Diretoria de Pessoal,

usando da competência delegada pelo
Sr. Diretor-Gerai, através da Porta-
ria n9 668; de 23 de abril de 1971, pu-
blicada no Diário Oficia/ da União, de
5 de maio de 1971, resolve:

N9 17.037 - Designar o Engenheiro'
Jose Rodrigues. de Menses, matrieula
n9 2.110.273, pertencente ao Quadro
cl8 Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
1-F, de' Chefe do Serviço de Planeja-
mento do 179 D.R.F., com a grati-
ficação mensal no valor de Cr$ 78,00
(setecentos e sessenta e seis cruzei-
ros) . - de conformidade com o disposto
no Decreto n9 114.778, de 3 de julho
de 1969 e 'a Tabela de Gratificeçoee,
aprovada pela Exposição de Motisos
n9 413-71-DAPC, -publicada no Diário
Oficial de 19 de maio de 1971..

N9 17.039 - Designar o Patrulhei-
ro Jolimar Abreu, matrícula número
2.110.487, pertencente ao Quadro do
Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 9-F,
de Chefe do Setor de Contrôle, da
Seção de Polícia Rodoviária Federal,
do Serviço de Trânsito do 179 Distrito
Rodoviário Federal. -•	.

N9 17.041 - Designar o Engenhei-
ro Renso Luigi Salvador, matricula
ne 2.113.032, pertencente ao Quadro
do Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, -símbolo
1-F, de Chefe do Serviço de Obras
do 17 9 Distrito Rodoviário Federal,
com a gratificação mensal no valor
ue etre 'toemo sel.ccen;.--s e sessenta
seis cruzeiros), de coniormidade com
o ctispotso no Decreto ris 64.778, de 3
de julho de 1999 e a Tabela de Gra-
tificações, aprovada pela Exposição.de
Motivos DAPC 413-71, publicada no
Diário Oficial de 19 de maio de lan.
- Teci-Adm. Geraldo José de Oli-
veira, Diretor da Diretoria de Pessoal.

9.0 Distrito Rodoviário
PORTARIAS DE :0 Die DEZEMBRO

DE 1971
O Chefe do 9 9 lesteito R.oeovifirio

Federal, usando da aL-louiçao que lhe
confere o it,:an Vili, ao- astigo 116, do
Regimento (so D. N. E. 11.

'
 aprova-

do pelo Decreto número 68.423, cie 25
de março de 1971, resolve:

N9 9.284 - Dispensar o Engenheiro
nível 22, Rolf Faria Utegieen, matei-
cala número 1.164.311, per teneente ao
Quadro do Pessoal - Poete Perma-
nente, desta Autarquia, cie Assessor
Técnico 1-P dê.ste h'? Disirlio Rodo-
viário Federal.

II - Designar o Engenheiro nível
22, Rolf Varia Uugiscii, mat ricula nu-
mero 1.164.311, perteeceiiee ao Qua-
dro do Pessoal - Pelle Permanenee
desta Autarquia, paia Adjunto eia
Chefia Distrital sei:maio 1-F deste 9^
Distrito Rodoviário Fedeen.

le 9 9.285 - Designar o Oficial de
..ministração nível 12; Jose Mano
Qutge, matricula numero 1.03e .581,
pertecente ao Quaciro do Peteca' Par-
te Permanente desta Autia-qu:a, para
Secretário do Chefe cio &.-viço
Planejamento, símbolo 21-F.

N9 9.302 - Dispensar o Eeeenheiro
Agregaeo, símbolo 1-F, João Enéas
Ra.mcs tia Sá, matricula numero ....
1.294.642, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, de Assessor Tcnicio, símbolo
1-F deste 9 9 Distrito Rodoviário Fe-
deral.

II - Designar ,o Engenheiro Agre-
gado símbolo 1-F, João Enée.s. Ramos
de Sá, matricula número 1.294.672,
pertencente ao Quadro do Pessoal -
Parte Permanente desta Autarquia,
para Chefe do Grupo de Perícia e
Avaliação, símbolo 2-F da nomeado-
ria Distrital deste 99 Distrito Rodo-
viário Federal.

N9 9.314 - I - Designar o Arma-
zenista nível 8; Elui Antônio Budni,
matrícula número 2.124.06, perten-
cente ao Quadro do Pessoal - Parte
Especial, desta Autarquia, para Che-
fe do Setor de Compras, símbolo 5-F,
do Serviço Administrativo, deste 99
Distrito Rodoviário Federal.

N9 9.318 - I - Designar o Assis-
tente Comercial- nível 16, Antônio Vi-
dal Pinto, matrictila número . ... 	
1.009.450, pertencente Ao Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, desta
Autarquia, para Chefe do Sete: de
Contrôle, símbolo 5-F, do Serviço Ad-
ministrativo, deste 9 9 Distrito Rodo-
viário Federal. -

N? 9.320 - Dispensar o Oficial de
Administração nivel 12, Nabor Gora-
calves Coelho, matricula número
2.111.353, pertencente ao Quede'? do
Pessoal - Parte Especial desta Autar-
quia, de Substituto do Chefe da Se
ção de Contabilidade, deste 92 -
trito Rodoviário Federal.
II - Designar o Orneai de Admi-

nistração nível -12, Nabor Gonçalves
Coelho, matrícula numero e.111 353,

pertencente aci Quadro do Pessoal
Parte :especial desta Autarquia, para
Chefe do Setor de Patrimônio, simeolo
7-F, da Seção de Coordenação Auxiliei.
do Serviço Administrativo deste 99
D. R. P.	 •

N° 9.346 - Dispensar o Arraii7e-
nista uivei 8-A, Nerival Eitigento
Vieira, matríCulá n° 2.19.6.141, per-
tencente ao Quadro 'cio Pessoal -
Parte Especial desta Autarquet., cia
Substituto do Encarregado do Depo-
sito Residencial- 9-5, dêste 9, D.R.F.;

II - Designar o Armazenista nivel;
8-A, Norival Efigenio Vieira, mate-i
cula n° 2.196441, pertencente -o,
Quadra do Pessoal - Parte Especial
desta Autarquia, para Chefe da Se-
ção de Abastecimento da R,esitiencia
9-4, símbolo 7-F, dêste 9" D.R.F,

N° 9.366 - Designar o O1'ici-.1
Administração nível 12, José Joaquim
de Castro, matricula n" 2.073.í22,
pertencente ao Quadro do Pe.ssoal -
Parte Especial, desta Autarquia, pera
Chefe da Seção de Cadastro e Con-
tróle Financeiro, símbolo 5-F, do Ser-
viço do Pessoal, deste 90 Me,

N° 9.372 - Designar o Procurador
de 34 Categoria, eleves. Martins, ma-
tricula n° 2.114.577, pertencente ao
Quadro de Pessoal - Parte Especial
- desta Autarquia, para Chefe da
Procuradoria Distrital, dêste 9° DRF
- simboio 1-F.

N° 9.e73 - Dispensar o Engenheiro
nível 2), Milton Derviche matricula
a* 2.129.973, do Quadro de Pessoal
desta- Autarquia, Parte Especial, da
Função de Chefe do Escritório de
Fiscalização 9-6, símbolo 1-F, dê:-te 9°
D . R . F.

II' - Designar o Engenheiro nivel
21, Milton Derviche, matricula núme-
ro 2.129.373, do Quadro de Pessoal -
Parte Especial - desta Autarquia,
para Chefe da Seção de Mein
símbolo 2sle deste 90 D.R.F.

Ne 9.375 - Designar o Contador
nível 22, Genesio Guimarães,. matri-
cula n" 2.331.572, pertencente ao
Quadro do Pessoal - Parte Especial,
desta Autarquia, para .Chefe do Sar-
viço de Pessoal. símbolo 2-r, e:ste es
D.R.F. - Dalton de Oliveira Con-
dessa.

17.0 Distrito Rodoviário
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POitTARIAS DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1971

O Chefe do 179 Distrito Rodovierlo
Federal, usando da atribuição que lha
confere o item VIII, do artigo 116, ria
Regimento do D.N.E.R., aproveeo
,elo Decreto n9 68.423, de 25 de mar-
"o de 1971 e tendo em vista o cen-
tante do Processo n9 664.684-71, re-solve:

NO 17.003 - 1 - Dispensar o Oficial
de Admfnistração Gerson Batista cies
Santos, matrícula n9 1.009.026, per-
tencente ao Quadro do Pessoal -
Parte Permanente, desta Autarquia,
de Chefe da, Seção de Custeio dê5te
D.R.F.

II - Designar o Oficial de Ad-
ministração Gerson Batista dos San-
tos, matricula 1.01n.026,\ pertencente
a0 Quadro do Pessoal - Parte Per-
manente, desta Autarquia, para exer-
cer a Função Gratificada, Símbolo
3-F, de Chefe da Seção de Relueõee
Estaduais e Municipais deste D

N9 17.004 - I - Dispensar o Servi-
dor Alberto José Marques, matri-
cula número 1.009.217, pertencent e ao
Quadro do Pessoal - Parte Penne-
nente desta Autarquia, de Chefe do
Serviço de TrAnsito deste Distrito. •

II - Designar o servidor Alberto
José Marque, matrícula número ..
1.009.217, pertencente ao Quadro do
Pessoal _... Parte Permanente, desta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada, Simbolo 2-F, de Chefe
da Seção de Transporte de Pases-
geiros o Cargas deste Distrito.

NO 11.095 - Desi gnar o Servidet
Bento Rocirigues de Souza. matricele
1.012.601, pertencente ao Quadro cio
Pessoal - Parte Permanente, desta ,
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II -- Designar o Oficial de Admi-
nistração Acrisio Blasco Castro, ma-
tricula 1.842.268, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal - Parte Permanente,
desta Autarquia, para exercer a Fun-
ção Gratificada Símbolo 2-F, de Che-
fe do Serviço de Pessoal dêste Distri-
to.

NO 17.(t14 - I - Dispensar , o „En-
genheiro atrildo Ferraço Coelho, ma-
tricula 2.016.346, pertencente ao Qua-
dro de pessoal - Parte Permanente,
desta Autarquia, de Assessor Técnico
dêste Distrito.

II - Designar o*Engenheiro
'Ferraço CoeRio, matricula númeru

2.016.246, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, desta
Autarquia, pata exercer a função
gratificada, Simbolo 1-F, de Adjunto
déste Distrito.

NO 17.015 - I - Dispensar o Enge-
nheiro Péricles Roçha de Sá, matrícula
no 2.016.351, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Permanente, des-
ta Autarquia, .de Assessor Técnico
dêste Distrito.

II - Designar o Engenheiro Péri-
cies Rocha de Sá-, matricula númixo
2.016.351, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, para exercer a função gra-
tificada, Símbolo 1-P, de Adjunto
dêste Distrito.,

NO 17.016 - 1 - Dispensar o Oficial
de- Administração, Pedro Erasmo An-
dreão mata n9 2.016.420, pertencente
ao Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente, desta Autarquia, de Chefe da
Seção de Material déste Distrito.

- Designar o Oficial de Admi-
nistração Pedro Erasmo Andreao,
matrícula n9 2.016.420, pertencente ao
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente, desta Autarquia, para' exercer
a função gratificada de Chefe do Ser-
viço Administrativo, Símbolo 2-F,
cillste Distrito.

NO 17.017 - I - Dispensar o Oficial
de Administração Edes Waldyr Collo-
dettismatrieula 2.016.421, pertencente
ao Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente, desta Autarquia, de Chefe da
Seção de Orçamento dêste Distrito.

II - Designar o Oficial de Admi-
nistração Edes Waldyr Collodetti,
matricula 2.016.421, pertencente ao
Quadro do Pessoal - Parte Perma-
nente, desta Autarquia, para exercer
a Pinção Gratificada, Símbolo 1-F
de Chefe da Seção de Fiscalização da
Receita deste Distrito.

NO 17.018 - I - Dispensar o Ofi-
cial de Administração Joaquim Duar-
te Barreira Neto matricula 2.016.422,
pertencente ao Quadro do Pessoal -
Parte Permanente, desta Autarquia,
de Secretário do Engenheiro Chefe
déste Distrito.

II - Designar o Oficial de Admi-
nistração Joaquim Duarte Barrela
Neto, matricula 2.016.422, pertencen-
te ao Quadro do Pessoal - Parte Per

-manente, desta Autarquia, para exer-
cer a Função Gtatificacia símbolo 2-F,
de Chefe da Seção de Transitome-
tria dêste Distrito.

NO 17.019 - I - Dispensar o servidor
Aluizo Soares da Silva, matricula
nO 2.083.159, pertencente ao Quadro de
Pessoal -- Parte Permanente,, desta
Autarquia, de Chefe da Seção de Co-
municaSão deste Distrito.

II - Designar o Servidor Alume
Soares da Silva, matricula 2.083.159,
pertencente ao Quadro do Pessoal -
Parte Especial -1 desta Autarquia.
para exercer a Função Gratificada.
Símbolo 4-F, de Chefe da Seção de
Coordenação Auxiliar deste Distrito.

NO 17.020 - Dispensar o Servidor
Nilson EspIndula de Carvalho, matrí-
cula 2.083.164, pertecente ao Quadro
do Pessoal - Parte Especial -1, des-
ta autarquia, de Chefe da Seção de
Estatística dêste Distrito.

- Designar o Servidor Nilson
Espindula de Carvalho, matrícula nú-
mero 2.083,164, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Especial-1, desta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo 5-F. de Chefe do
Setor de Registro e Estatística Une
Distrito.

,
' Autarquia, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo 11-F, de Chefe
zio Setor de Transportes deste Dis-
tri to .	 _.,
. NO 17,006 - I - Dispensar o Téc.

i

e Administração Armando Mário Ro-ri
gues Dantas Filho, - mat. 1.015.999

ertencente ao Quadro do Pessoal
Parte Permanente, desta Autarquia,
.para exercer a Função Gratificada.
Símbolo 1-F, de Adjunto dèste D.R.F.

II - Designar o Técnico de Admi-
nistração Armando Mário Rodrigues
Dantas Filho,, matrícula 1.015.998,
pertencente ao Quadro do Pessoal --
Parte Permanente, desta Autarquia,
para exercer a Função Gratificada,
Símbolo 1-F, de Adjunto dêste D.R.F.
. N9 17.007 - I - Dispensar o Aline -
tarife Newton Moura Duarte, mame,
cuia 1.043.065, pertencente ao . Quadre
sio Pegsoal - Parte Permanente, desta
exigirem os negócios sociais observa n-

sito Distrital dêste DRF.
Ir - Designar o Almoxarife Newton

Moura Duarte, matrícula 1.043.065,
pertencente ao Quadro do Pessoa/ -
Parte Permanente, desta Autarquia,
para exercer -a Função Gratificada,
Isímbolo 5-F, de Chefe cio Setor de
Abastimento dêste DRF.

N 9 17.008 - I - Dispensar o Almo-
, Xerife Donato Reinaldo Centoducat-
Ite, matrícula n9 1.073.028, pertencen-
te ao Quadro do Pessoal - Parte Es-
pecial-1, desta Autarquia, de Encar-
regado do Depósito Regional-3, dêste
Distrito,

II - Designar o Almexarife Dana-
to Reinaldo Centoclucatte, matricula
n9 1.073.028, pertencente ao Quadro ao
Pessoal -- Parte EspeciaT-1, para
exercer a Função Gratificada, Símbo-
lo 7-F de Chefe da Seção de Abaste-
cimento da Residência 17-3, • sob ju-
risdição dèste 17 9 D.R.F.

N9 17.009 - 1 - Dispensar o Ahno-
xerife José Cláudio Magalhães, mai
n9 1.079.802, pertencente ao Quadro
do Persoal - Parte Permanente. desta
Autarquia, de Encarregado do Dend-
Sito Regfona/-1, dêste Distrito.

II - Designar o Almoxarife José
Cláudio Magalhã.es, matricula número
1.097.802, pertencente ao Quadro de
Pessoal - Parte Permanente, desta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 7-F, de Chefe da
Seção de Abastecimento da Residên-
cia 17-1, sob Jurisdição deste Distri-
to.	 .

NO 17.021 - Designar o Servidos
Walter Carvalho de Almeida matri-
cula 2.083.164, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Especial desta
autarquia, de Chefe da Seção de
Autarquia, para exercer a Função
Gratificaria, Sambei° 5-F, de Chefe da
Seçao de Cadastro e Controle Finan-
ceiro deste Distrito.

NO 17.022 - Designar o Servidor
João Batista de Oliveira, matricula
2.093.16S, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial -1, desta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada, Simbolo, 9-F, de Chefe
do Setor de Acidentes e Infrações
dêste Distrito.

N O 17.023 - Designar a Servi-
dora Noêmia da Silva Laranja, matri-
cula 2.083.179, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Especial 1, desta
autarquia, para exercer a função gra-
tificada, símbolo 7-F, de Chefe do
Setor de Património deste Distrito.

NO 17.024 - Designar a Servidora
Neyse Cordeiro Lucas, matrícula nú-
mero 2.083.189, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Especial-1, desta
Autaiquia, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo 7-F, de Chefe do
Setor de Comunicações e Reprografia
deste Distrito.

N9 17.025 - Designar o Servidor
Arcangelo Coco, matrícula número
2.083.261, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial 1, desta Au-
tarquia, para exercer a Função Gra-
tificada, Símbolo 8-F, de Chefe do
Setor de Oficinas da Residência 17-2
sob jurisdição déste 179 D.R.F.

N9 17.026 - Designar o Servidor
Octavio de Abreu Júnior, matricula
2.083.274, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-1, desta au-
tarquia, para exercer a Função Gra-
tificada, Símbolo 2-F, de Chefe da Se-
ção de Sinalização dèste Distrito.

NO 17.027 - Designar o Servidor
José de Mattos França Filho, matrí-
cula 2.083.339, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Especial-1, desta
Autarquia, para exercer a Punção Gra
tificada, Simbolo 6-F, de Chefe da
Seção de Conservação da Residência
17-1, sob jurisdição dêste Distrito.

N9 17.028' - Designar o Servidor
Enes Apolinárica matrícula 2.083.370,
pertencente ao Quadro do Pessoal -
Parte Especial -1, desta Autarquia,
para exercer a Função Gratificada,
Símbolo 8-F, de Chefe do Setor de
Oficina da Residência 17-1, sob juris-
dição deste Distrito.

N9 17.029 -"Designar o Servidor
•Arthur Pereira de Abreu Filho, ma-
tricula 2.083.398, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal - Parte Especial-1
desta Autarquia, para exercer a pun-
ção Gratificada, -Símbolo 11-F, de
Chefe do Setor de Administração de
Edifícios dêste Distrito.

NO 17.030 - Designar o servidor
Antônio Ramos Viana, matricula nu-
mero 2.092.643, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Especial-II, desta
'Autarquia, para exercer a Função
Gratificada Símbolo 9-F, de Secretá-
rio- do Chefe do Distrito, dêste DRF.

N O 17.031 - Designar o Técnico cle
Laboratório José Rocha Campello,
matricula n9 2.110.007, pertencente ao
matricula 2.110.1)25, nertencente ao
Quadro do Pessoal - Parte Especial-
1, desta Autarquia, para exercer a
Função Gratificada. Símbolo 4-F. de
Chefe do Setor de Betume dêste
D.R .F.
'No 17.032 - Designar o servidos

Helvício Ferreira Castelo Gonçalves,
matrícula 1.808.034, pertecente ao
Quadro do Pessoal: Parte Especial-r
desta Autarquia, para exercer a Fun-
ção Gratificada símbolo 7-P, de Che-
fe da Seção Administrativa da Resi-
dência 17-3, sob jurisdição deste 179
DRF.

NO 17.033 - Designar o Servidos
José Waldemar Hemerly, matricula
2.110.072, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-1, desta Au-
tarquia, para exercer a Função- Gra-
ti ficada. Sanholo 7-F, de Chefe da Se-
eao AdmIni cheti va da • Resiciênc:a
17-1, sob jurisdição dêste Distrito.

N9 17.034 - Desighar o Servidor
Joel Roberto Feitosa, matricula nu-
mero 2.110.073, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Especial-1, desta
Autarquia, para exercer a função
Gratificada, Símbolo 6-F, de Chefe
da Seção de Conservação da Residêns
cia 17-2 sob jurisdição dêste 179 DRF,

N9 17.035 - Designar o Servidor •
Máximo Emygdio Bortulini, matri-
cula 2.110.100, pertencente ao Quadro
do Pessoal - Parte Especial-1, desta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo 7-F, de Chefe da
Seção Administrativa da Residência
17-2, sob jurisdição déste Distrito.

al.9 17.036 -- 1 - Dispensar o Ser-
vidor Jacy Vieira Machado, matrícula
2.10.154, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-1, desta Au-
tarquia, de Encarregado do Depósito
Regional-2, dêste Distrito.

II - Designar o Servidor Jacy
Vieira Machado, matricula 2.110.154,
pertencente ao Quadro 'do Pessoal -
Parte Especial-1, desta Autarquia,
para exercer a Função Gratificada,
Símbolo 7-F, de Chefe da Seção do
Abastecimento da Residência 17-2,
sob jurisdição 'deste Distrito.

N9 17.038 - Designar o Patrulhei-
ro Jorge Barbosa Soares, matrícula
2.110.486, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-2,, desta Au-
tarquia; para exercer a Função Gra-
tificada, Símbolo 7-F, de Chefe de.
Núcleo da Política Rodoviária Fe-
deral, da Resid. 17-2, sob jurisdição
dêste Distrito.

N9 17.040 - Designar o servidor
Cristiano Henrique Maú, matricula
2.112.746, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-li, desta
Autarquia, para exercer a Funçao
Gratificada, símbolo 8-F de Chefe do
Setor de Oficina da Residência 17-3,
sob jurisdição deste 17 9 Dali'.

N9 17.042 - Designar o Servidor
Nilson Alves de Almeida, matricula
2.113.080, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-2, desta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo 10-F, de Secre-
tário do Subchefe Distrital.

NO 17.043 - Designar o servidor
José Bernardo Coelho, matricula nú-
mero 2.113.115, pertencente ao Quadro
do Pessoal - :Parte Especial-2, desta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo 7-F, de Chefe
da Seção de Laboratório da Residên-
cia 17-2, sob jurisdição déste '17 9 ...:
DRF.

N9 17.044 - Designar o servidor
Roberto Bastos Santana, matricula
2.113.116, pertencente ao Quadro do
Pessoal-Parte Especial-H, desta Au-
tarquia, para exercer a Função Gra-
tificda, símbolo 5-F de Chefe do Se-
tor de Contrôle de Material deste
Distrito.

N9 17.045 Designar a Servidora
Danuza Borges Amarante, matricula
2.113.209, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-2,- desta
Autarquia, para exercer a . Função
Gratificada, Símbolo 5-F, de Chefe
do Setor de Compras déste Distrito.

NO 17.046 - Designar a Servidora
Terezinha Lima Santos, matricula n9
2.113.213, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-2, desta
Autarquia, para exercer o cargo dc
Secretária do Chefe do Serviço do
Pessoal, Símbolo 12-P.

N9 17:047 - Designar o Servidor
Manoel Gonçalves da Silva, matricula
2.113.227, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte Especial-2, desta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada, Símbolo 12-F, de Secre-
tário do Chefe do Serviço Adminis-
traVvo dêste Distrito.

NO 17.048 - Dispensar o Mestre
José Machado Filho, matrícula núme-
ro 2.113.237, pertencente ao Quadro do
Pessoal - Parte- Especial-2, desta
Autarquia, para exercer a função
gratiVeada, símbolo 5-F, de Chefe do
Setor de Oficina dêste Distrito.

N9 17.050 - Designar o Servidor
Brasiliano Basil io de Miranda Sobria
nho, matricula 2.113.254, pertencente
ao Quadro do Pessoal - Parte Espe-
cial-2, desta Autarquia, para exercer.
a Função , Gratificada, Símbolo 7-FS

Na 17.010 -- I - Disnensas: o
Tesoureiro Auxiliar Argemiro Moraes
Paiva, matricule n9 1:164.093, perten-
cente ao Quadro do Pessoal - Parte
Permanente, desta Autarquia, de Che.
fe da Tesouraria Distrital.

- Designar o Tesoureiro Aux!,
liar Argemiro Moraes Paiva, matrí-
cula n9 1 ,164.093, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal - Parte Permanente
desta Autarqu i a, para exerce a Fun-
ção Gratificada, • Símbolo 3-F, do
Chsfe da Seção de Tesouraria dêste
Distrito.

N9 17.011 - Designar o Oficial de
Administração Luiz da Silva Vlanna
matricula número 1.759.498, perten-
cente ao Quadro do Pessoal - Parte
Permanente, desta Autarquia, para
exercer o cargo de Secretário do Che.
fe da Procuradoria Distrital, Símbolo
11-F.

NO 17.012 - I - Dispensar o Ofi-
cial de Administraçã.o João 'Batista
Coutinho, matrícula 1.806.034, perten-
cente ao Quadro do Pessoal - Parte
Permanente, desta Autarquia, de
Chefe da SeçãO de Transportes Dis-
trital.

Ir - Designar o Oficial de Admi-
nistração João Batista Coutinho, ma-
trícu la 1.806.034, pertencente ao Qua-
dro do Pessoal - Parte Permanen-
te, desta Autarquia, para exercer a
Funeão Gratificada, Símbolo 5-F, de
Chefe do Setor de Fiscalização dêste
Distrito.

N O 17.013 - Dispensar o Oficial 'te
Administração Acrisio Blasco Castro,
matricula n9 1.842.268, pertencente ao
Quadro do Pessoal - Parte Perita-

'	 nente, desta Autarquia, de Chefe da
Seção do Pessoal déste Distrito.
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o Chefe do Núcleo da Policia Rodo*
ária-Federal, da Residência 17-3,

60b jurisdição deste 179 DRF.
N9 17.051 — Designar o servidor

Alcino Vieira Brasil, matrícula nú-
mero 2.147.586, pertencente ao Quadro
do Pessoal — Parte Especial-II, esta
Autarquia, para exercer a Função
Gratificada Símbolo 4-F, de Chefe do
Setor de Solos deste Distrito.

N9 17.052 — Designar o Servidor
Oswaldo Rapbso Munia, matricula
2.147.694, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte Especial-2, desta Au-
tarquia, para exercer a Função Gra-
tificada, Símbolo 7-F, de Chefe da
Seção de Laboratório da Residência
17-1, sob jurisdição deste Distrito. —
Erig9 Fabiano Vlvacqua, Chefe do
179 179 D.R.F.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE
Retificao5es

Na publicação do Diário Oficial
— S. I, Parte II, feita em 16 de
dezembro de 1971, à página 3.927, no
Boletim n° 743, letra a:

Onde se lê:
Aprovou

Leia-se:
Aprovar
b) Ao término do item 2.0, r.o

Anexo n° I, do mesmo Boletim, em
seguida:

Inserir
3.0 — Observações
3.1— A presente tabela será apli-

cada a majoração adicional de 50%

SUPERINTENDÊNCIA
• NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
Delegacia Regionat de Brasília
PORTARIAS DE 3 DE DEZEMBRO

Dr. 1971
O Delegado Regionaal da SUNA'3

em Brasília, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

N.° 29 — Art. 1.0 Designar a ser-
vidora Temer Moreira da Costa, para
substituto do Diretor da Divisão de
Estudos e Pesquisas desta Delegacia,
durante os eventuais impedimentos do
titular;

Art. 2.° Esta Portaria entrará em
vigor Jia .data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

N.° 30 e- Art. 1.0 Designar o ser-
vidor Edvaldo Cordeiro Rocha, para'
letes.stituto cio Diretor da Divisão do

(cinquenta por cento) de segunda-
Mira a 'sexta-feira de 00:00 horas às
07:00 horas de 17:00 horas às 24:03
ras e nos sábados, 'domingos e feria-
dos instituídos por lei, em qualquer
horário;

3.2 — Os preços 'dos serviços não
previstos na presente tabela, serão
objeto de ajuste prévio entre as par.
tes interessadas;

3.3 — Em todos os preços de ser-
viços prestados deverá ser incluída a
quota de previdência de 8% (oito
por cento), nos termos da legislação
em vigor;

3.4 — No item 1.1 desta Tabela,
ultrapassando mais de 1 (uma) hora
de serviço, será cobrado um adicio-
nal de 20% (vinte por cento), com
uma tolerância de 20 (vinte) minu-
tos;

3.5 — O número máximo de rebo-
cadores a serem empregados será o
determinado pela tabela aprovada
pela Diretoria de Portos e Costas do
Mintstrio déa Marinha.

c) No Anexo n° II, no item 2.3, da
Resolução 3.991 (Boletim 743);

•• Onde se lê:
Acvompanhar

Leia-se:
Acompanhar.
II — Na página 3.928, no Boletim

no 744:
a) No item 4.1 do Anexo Ti

Onde se lê:
Aplicaua

Leia-se: •
Aplicada.
b) Junto ao Anexo n° II. Excluir

todo item 3.0 — Observações.

Administração desta Delegacia, du-
rante os eventuais impedimentos do
titular.

Aia. 29 Esta Portaria entrará em
vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União. — Mário
marques da Costa.

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIAtS DE 12 DE JANEIRO

DE 1972
O Presidente do Instituto NacJonsei

de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições qee
lhe confere a alínea "n" dó artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n9 68.153, de 19 de fevereiro
de 1971, resolve

N9 21 — Conceder exoneração a
Antônio América Ventura do Cargo
em Comissão de Assessor do Depar-
tamento de Finanças, símbolo CC-3,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do extinto IBRA.

N9 22 — Nomear Antônio Américo
Ventura para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 2-C, de Assistente
Geral da Secretaria de Finanças, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal deste Instituto, transformado
pelo Decreto n9 69.532, de 10 de no-
vembro de 1971.

N9 23 — Conceder exoneração a
Alédio Tavares de Mello, do cargo em
comissão, símbolo 2-C, de Chefe da
Tesouraria da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do extinto INDse.

N9 24 — Nomear Alédio Tavares do
Meio, Tesoureiro Auxiliar, le Catego-
ria, para exercer o cargo em Comis-
são, símbolo 4-C, de Assistente da Se-
cretaria de Finanças, da Parte Per-
manente, do Quadro de Pessoal deste
Instituto, transformado pelo Decreto
n9 69.532, de 10 de novembro de 1971.

N9 25 — Nomear Hilda Figueiredo
Coutinho, Técnico de Administraçao,
nível 13-B, deste Instituto, para exer-
cer o cargo em comissão, símbolo
4-C, de Assistente da Secretaria de

Finanças da Parte Permanente, do
Quadro de Pessoal deste Instituto.
transformado pelo Decreto número
69.532, de 10 de novembro de 1971.

N9 26 — Conceder dispensa a Mari-
Iene de Blue Martins da Função
Gratificada, símbolo FG-4, de Secre-
taria do Departamento dt linunças,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do extinto IBRA.

N9 27 — Nomear Walter de Souza,
Contador, para exercer o cargo em
comissão, símbolo 3-C, de Chefe do
Serviço de Contabilidade da Secreta-
ria de FLI nças da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal deste Insti-
tuto, transformado pelo Decreto 119
69.532, de 10 de novembro de 1911.

N9 28 — Conceder- exoneração a
Joaquim Annibal Barão de Assump-
ção, do cargo em comissão, símbolo
CC-5, de Assistente do Departamen-
to de Finanças, da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal do extinto
IBRA.

N9 29 — Nomear Joaquim .Anniba,1
Barão de Assumpção, Econmista, ní-
vel 16-B, deste Insttuto, para exer-
cer o cargo em com i ssão, símbolo
3-C, de Chefe do Serviço de Admi-
nistração Financeira da Secretaria de
Finanças, da Parte Permanente • do
Quadro de Pessoal do mesmo Institu-
to, transformado pelo Decreto núme-
ro 69.532, de 10 de novembro de
1971.

N9 30 — Conceder exoneração a
Fernando Otávio Sá Fre:se e Souza
cio cargo em comissão, símbolo 2-C,
de Chefe do Servico de Financia-
mentos e Crédito, dos Serviços Ge-
rais de Finanças, da Parte Perma-
nente, do Quadro de Pessoal do ex-
tinto INDA.

N9 31 — Nomear José Braz Inithé-
rio, Economista, nível 15-A, deste
Instituto, para exercer o cargo em
comissão, símbolo •3-C de Cheio do
Serviço de Contrôle de Financiainen-
to e Crédito, da Secretaria de Finan-
ças, da Parte Permanente, cio Quadro
de Pessoal do mesmo Instituto, trans
formado pelo Decreto n9 t9.532, de 10
de novembro de 1971.

N9 32 — Nomear Geraldo de Al-
Simões, Técnico de Contabilidsede,
nível 15-B, do Instituto Brasileiro do
Café, à disposição deste Instituto,
para exerecer o cargo em comissão,
símbolo 3-C, de Chefe do Serviço de
Auditoria' da Secretaria cie Finanças,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do mesmo Instituto, transfor-
mado pelo Decreto 11 9 69.532, de 10 de
novembro de 1971.

N9 33 — Conceder excneraçâo a
Jayme Sundaus, do cargo em comis-
são, símbolo CC-3, de Chefe da Divi-
são de Contabilidade da Parte . Per-
manente, do Quadro de Pessoal do
extinto IBRA.

N9 34 — Nomear Jayme Sundaus,
Contador, para exercer o cargo em
comissão, símbolo 3-C, de Chefe do
Serviço Executivo de Finanças da
Secretaria de Finanças, da Parte Per
manente do Quadro ae Pessoal deste
Instituto, transformado pelo Decreto
n9 69.532, de 10 de novembro de 1971.

N9 35 — Designar Vicente Benja-
mim Guimatães, Estatístico, nivel
21-Be deste Instituto, para exercer a
Função Gratificada, simetla 1-P, de
Assistente do Serviço de Administra-
ção Financeira, da Secretaria de Fi-
nanças, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, do mesmo Insti-
tuto, transformado pelo Decreto nú-
mero 69.532, de 10 de novembro de
1971.

N9 36 — Designar Maria Eliete Zu•
rio, Técnico de C entabilidade, nível
13-A, deste Instituto para exercer a
Função Gratificada, símbolo 1-F, de
Assistente do Serviço de Contabilida-
de, da Secretaria de Finanças, da
Parte Permanente do Quadro de
Pessoal, do mesmo Instit 1So, trans-
formado pelo Decreto n9 69.532, de
10 de novembro de 1971.

NY 37 — Exonerar Hermes Pereira
Diniz, Técnico de Contabilidade, ni-
vel I3-A, dêste Instituto, do cargo
em comissão, símbolo 2-C, de Chefe
do Serviço de Cornputaceo :eletrôni-
ca, da Coordenação Administrativa,

da Isa:te Permanente, do Quadro de
Pessoal co extinta INDA.

N9 3a — Designar Hermes Pereira
Técnica de Contabilidade, n.ved

13, creste Instituto, pais -  a

Funçáo Grat'ficada, símelo 2-e, do
Chefe da Seção de Registe° e Cantro-
le Contábil, do Serviço de. Cositainne
dade, cc. Secretaria de Finanças da
Poete Permanente do Quadro de Pes-
soal, do mesmo Instituto, tsansfor-
mano pilo Decreto n9 69.532, te 10 de
novembro de 1911.

N9 33 — Designar Thilso Eceharot
Cabral, Técnico de Administração,
nível 14-C, deste Instituto, para exer-
cer a Função Gratificada, sitnaolo
2-F, ele Chefe da Seção de Orientaçeo
Contábil do Serviço de Contabilidade
da Sscretaria de Finanças, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformado pelo
Decreto n9 C-9.532, de 10 de novembro
de 1971.

N9 40 — Conceder exoneração 11

CM' a Muniz Dantas, do cargo em CU=
missão, símbolo CC-5 de Chefe ou
Tesouraria, dos Serviços Gerais de
Finanças, da parte Permanente do
Quadro de Pessoal do extinto IBR. .
• N9 41 — Designar Ceia Munir
Dente:. Fiel de Tesouro, nível 18 do
Mins.terio da Fazenda, à dispoeiçan
do INCRA, para exercer a Funçeo
Gratificada, símbolo 2-F de Chefe da
Seção Financeira, do Serviço Executi-
vo de Finanças, da Secretaria de *F-
r-lanças, da Parte Permanente. ,le
Quadro, de Pessoal deste Instituto,
transformado pelo Decreto n9 69.532,
de 10 de novembro de 1971.

Nç' 42 — Designar Anselmo Maiins
Serrat. Contador, nível 21-13. ;leste
Inst; tuto, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 2-1s, de Chefe da
Seção de Contabilidade do Serviço
Executivo de Finanças, do Secretian
de Finanças. da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do mesmn Institu-
to ,trarssformado pelo Decrete núme-
ro 69.532, , de 10 de novembro de
1971.

N9 4 — Designar Maellena de Me-
se Martins, Assistente de Administra-
ção, nível 9-B, deste Instituto, para
exercer a Função Gratificada, sím-
bolo' 4-F, de Secretário Adm inistrati-
vo da Secretaria de Finanças, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do mesmo Instituto, transfoema-
do pelo Decreto no 69.532. de 10 de
novembro de 1971. — José Francisco
dei Moura Cavalcanti.

PORTARIA N.° 48 DE 12 DE
JANEIRO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
— INCRA, no uso das atribuições qUe
lhe confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral aprovado pelo Decreto
n.° 68.153 de 1.0 de fevereiro de

197igConsiderando os termos tia elán-
enla segunda, alínea "b", do Convê-
nio celebrado com o Governo do Es-
tado do Pará, para promoção, assis-
tência e fiscalização do zooperati-
vismo no aludido Estado e tendo em
vista o contido no Telex n.° 1919-71
da CR-01, resolve:

Desginar o Engenheiro Agrónomo
Antônio de Jesus Vale Batalha, ser-
vidor da Cordenadoria do Norte —
CR-01, no Estado do Pará, para
Coordenador do Convênio, junto ao
Órgão Executor, ficando o mesmo,
por este ato, responsável peio. rece-
bimento, .aplicação e prestação de
contas dos recursso financeiros libe-
rados pelo INCRA, em decorrência do
supramencionado Convênio. — José
Francisco de Moura Cavalcanti,

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIAS DE 11 DE JANEIRO

DE 1972
O Superintendente da Sunerinten.

denein ele Desenvolvimento da Pesei
— SUDEPE — tendo em vista o dia.

AVISO AS REPARTIÇÕES
• PUBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos Ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

Õ registro de assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porto aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Empri-
sa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasilia.

MINISTÉRIO DA'
AGRICULTURA,
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posto no item XIII, de art. 3.°, da
Lei Delegada n.° 10, de 11 de eutu-
bro de 1062, combinada com os ar-
tigos 3.° e 24, do Decreto n.° 68.440,
de 29 de março de 1971, resolve:

N.° 9 - Conceder dispensa ao Fis-
cal Arrecadador uivei 9.A, José Pes-
soa de Melo, do Encargo de neeetot
da Divisit'o de Projetos e Financia-
mentos desta SUDEPE, a partir de
3 de janeiro de 1972.

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA

PORTARIA N.° 3 DE 5 DE
JANEIRO DE 1972

O Presidente Substituto do Insti-
tuto Nacional do Cinema, usando da
atrituiçao que lhe confere o art. 6.0
letra c, do Decreto n.° 60.220, de 15

'fevereiro de 1967, resolve:
Dispensa Cesar Costa Pilho do en-

cargo de Assessor, constante da MI.-
be/d de Gratificação de Representa-
ção de Gabinete do INC, por ter sido
designaeo para exercer outra asseeza
ria. - Carlos Guimarães de Mailos
J-áLior.

PORTARIA N.° 103, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 197)

Retificação
Na publicação feita no Diclrio ()li-

dai, Seção 1 - Parte II, de 2-12-71,
()nue se fé: "Fernando Ferreira, Bar-
tomoleu Pinto de Andrade, Geraldo
b'arno e Wilson da Rocha" - Leia-
se: "Fernando Antônio Ferreira da
Silva, Bartolorneu Pontes de An-
drade, Fidelis Gera/do SarriO e 14/11-'
son dos Santos Rocha."

INSTITUTO JOAQUIM NABUCO
DE PESQUISAS SOCIAIS
PORTARIA N9 95, DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1971
O Diretor Executivo Subajatuto do

Instituto Joaquim Nabuco de Xesqui-
ias Sociais, no uso das atribuições
alue. lhe são conferidas pelo Regimen-
to, (Decreto n9 50.433, de 10 de •abril
de 1961, artigo 37), resolve:

Designar Carlos Alberto Farias de
Azevedo, pesquisador social dèste Ins-
tituto, para responder pelo expediente
do Departamento de Estatística, du-
rante o impedimento titular do refe-
rido Departamento, que estará ausente
no próximo mês de janeiro. - Fer-
nando Antônio V. Gonçalves da Silva.

PORTARIA N9 1, DE 3 DE
JANEIRO DE 1972

O Diretor Executivo do Insaltuto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
119 50.433, de 10 de abril de 1961, arti-
go 37), resolve: .

Exonerar, a pedido, o • Museólogo
Aécio de Oliveira, do cargo de .'Asses-
sor do Diretor Executivo, previsto na
Taaela aprovada em 4 de julho de
1967 pelo Esmo. Sr. Presidente da
República em Exposição de Modvos
no 504, do DASP, de 20 de junho de
1967, para o qual havia sido designa-
do pela Portaria n9 31, de 13 de ju-
lho de 1971.

PORTARIA N9 2, DE 3 DE
JANEIRO DE 1972

O Diretor Executivo do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
n9 50.433, de 10 ale abril de 1961. arti-
go 37), e com a Tabela de Gratifica-
ção pela Representação de Oabanete

N.° 10 - Conceder aposentadoria,
de acôrdo com os têrmos do artigo
176, item II da Lei n." 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado com O
artigo 102, incsol I, letra a) da Cons-
ttiuição da República - Emenda
n.° 1 - a Paulo de Vasconcelos ma-
tricule no IPASE n.° 1.152.531 no
arsee de Guarda. nível 10, desta
SUDEPE. -- João Cláudio Dantas
Campos.

balhistas - C.L.T., para substituir
Tereza Guadgnano Rezende Braga,
Arquivista, nível 7 do Quadro de Pes-
soal Permanente, em gôzo de licença
para tratamento de saúde.

PORTARIA N9 8, DE 3 DE
JANEIRO DE 1972

O Diretor Executivo do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
n9 50.433, de 10 de abril de 1961, arti-
go 37), resolve:

Reintegrar o museólogo Meio de
Oliveira, Assistente de Museu, na Ta-
bela de Pessoal regido pela Consoli-
dação das Leis do Trabalho (CLT),
em virtude do disposto na Portaria
n9 01, desta data. - Fernando de
Mello Freyre.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N9 18, DE 7 DE
•	 JANEIRO DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, usando de atri-
buições de sua competência, resolve

Exonerar Silvio dos Santos, Conta-
dor, regido pela C. L. T., do cargo
em comissão de Diretor da Divisão
de Contabilidade, símbolo 5-C, da
/uca co Patrimenio e Finanças, a
partir de 5 de janeiro ,de 1972. -
Djacir Menezes.

, UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

ATO N9 1, DE 5 DE JANEIRO
- DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Pará, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve

Conceder exoneração, nos termos
do artigo 75, item I, da Lei n 9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, ao servi-
dor Rafael Vieira da Costa, matri-
cula n9 2.327.098, do cargo de Almo-
xarife, nivel 16-B, do Quadro de Pes-
soal da Universidade Federal do Pa-
rá, a partir de primeiro (19) de ou-
tubro de 1971; - Aloysio da Costa
Chaves.	 . -

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIA N9 5.353, DE 28 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 89 do De-
creto n9 51.652, de 9 de janeiro de
1963, resolve:

Conceder exoneração nos termos do
art. 75, item I, da Lei n9 1.711, de

PRODUTOS SANEANTES
NORMAS TECNICAS

DIVULGAÇÃO No 1.151

PREÇO: Cr$ 1.00

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendam
Avenida Rodrigues Alves.' 1

Aonde 1:

Ministerio da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de ReernbAlso Postal

Ela Brasília

Na sede do D. 1. 14.

28 de outubro de 1952, a Marta Ma-
ria Xavier Pires, Prolessóra Assis-
tente, código EC-503.20, da Parte
Permanente do Quadro 17nico de Pes-
soal desta Universidade, vigorando o
presente ato a contar de 17 de ja-
neiro de 1972. - José Mariano cio
Rocha Filho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N9 189, DE 30 DE

DEZEMBRO DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve

Dispensar a Dr° Ines aarnandes da
Silva, dos serviços de Jauxiliar de En-
sino cio Instituto de 'Ciências Bioló-
gicas desta Uníversidade,-a partir cio
dia 19 de janeiro de 1972.	 •

PORTARIA N 9 191, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Rural cie Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve

Designar o Almoxarife nível 16-C,
Luiz, Marcelo Pon-Gondry Ferreira,
Substituto Eventual do Diretor da
Divisão do Pessoal da Diretoria de
Administração desta' Universidade,
nos' termos do art. 73, parágrafo 29,
da Lei n9 1.711-52, durante os impe-
dimentos de seu Titular, e a partir
desta data até ulterior deliberação.
- Murilo Salgado Carneiro, Vice-
Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DO RIO DE ' JANEIRO

PORTARIA N.° 2, DE 7 DE
JANEIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 12,
alínea "J" do Estatuto desta Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 66.355, de 20.3.70, resolve:

Conceder exoneração, a partir de
I.° de abril de 1967, de acôrdo com o
artigo 75, item I, da Lei n.° 1.711, de
28 de outubro de 1952, a Hélio Rodei-
gues, mat. n.° 2.191.297, do cargo de
Guarda GL.203.8-A, do Quadro 'Uni-
co - Parte Transitória, • desta Uni-
versidade.

PORTARIA N.° 4, DE 12 DE
JANEIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federa/
Rural do Rio de Janeiro, usando da
atribuição que lhe 'confere o art. 12
alínea "j", do Estatuto desta Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto 66.355,
de 20 de março de 1970, e de acordo
com o.que dispõe o artigo 3.°, do 1 2.°
do Decreto n.° 64.238, de 20-3-69, re-
solve:

Designar o Dr. Vicente Ferrer Cor-
reia Lima, sem vínculo com o serviço
público, para exercer a função de
Chefe do Gabinete desta Reitoria,
constante da Tabela de Gratificação
pela Representação de Gabinete, pu-
blicada no Didrio Oficial de 8.7.70,
pág. 5.016, - cora as alterações subse-
qüentes, mediante a gratificação :acu-
sai de Cr$ 2.188,00 (dois mil, cento
e oitenta e oito cruzeiros).

PORTARIA N.° 5, DE 13 DE
JANEIRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o art. 12,
alínea "j" do Estatuto desta Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto nú-
mero 66.355, de 20 de março de 1970,
resolve:

Conceder exoneração de acôrdo com
o artigo 75, item I, da Lei 1.711, de
28 de outubro , de 1952, a partir de 1.°
de janeiro de 1972, a Cicero dos San-
tos, mat. n.° 2.373.979, do cargo de
Datilógrafo AP-503.7-A, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente dest
Universidade. - Fausto Afta Gat.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CUL-tURA

aprovada ene 4 de julho de 1967 pelo
Exmo. Sr. Presidente da República,
em Exposição de Motivos do DASP,
9 50S-67, publicada no Diário Oficial

de 1 cie julho de 1967, resolve:
Designar o Bacharel Paulo de Tar-

so, Alves Pimentel, para exercer a
função de Assessor da Diretoria Exe-
cutiva cem a gratificação mensal de
Cr$ 1.166,40 (hum mil cento e sessen-
ta e seis cruze:ros e quarenta centa-
voW, correndo a despesa à Conta do
Elemento 3.1.1.3 - 02.00 - Despe-
sas variáveis com o Pessoal Civil -
0205 - Grailficação pela Represen-
tação de Gabinete.

PORTARIA N9 3, DE 3 DE
JANEIRO DE 1972

O Diretor Executivo do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
n9 50.433, de 10 de abril de 1961, arti-
go 37), tendo em vista o disposto nas
Resoluções nos 241 e 242 de 15 de de-
zembro de 1971, do Conselho Diretor,
resolve:

Designar a Psicólogo Social Sylvio
de Lira Rabello, o Antrópolcr Weide-
mar de Figueiredo Valente e o So-
ciólogo Renato Carneiro Campos, para
e:amparem o Conselho Editorial clêste
Instituto, no corrente ano.

PORTARIA 149 4, DE 3 DE
JANEIRO DE 1972

O Diretor Executivo , do Instituto
Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pele Regimento, (Decreto
z19 50.433, de /0 de abril de 1961, arti-
go 37), resolve: 	 .

Exonerar, a pedido, Graziela Irene
Barbosa Bruscky, Iracema Campina
Rodrigues e Paulo Miguel dos Santos,
regidos pela C.L.T. da função de
Auxiliar do Diretor Executivo, previs-
to na Tabela aprovada em 4 de Julho
de 1967 pelo Esmo. Senhor Presiden-
te da República em Exposição de Mo-
tivos n9 504, do DAS?. de 20 de junho
de 1967, para o qual haviam sido de-
signados, respectivamente, peias Por-
tarias nos 51 de 2 de setembro de
1971 - 8 de 31 de março de 1969 e 52
de ' 2-9-71.

PORTARIA N9 6, DE 3 DE
"JANEIRO DE 1972

O Diretor Executivo do Instituto
froaquim Nabuco de Pesquisas Sociais,
no aso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
n9 50.433, de 10 de abril de 1961, arti-
go 37), resolve:

Designar a servidora Maria Jesus de
Carvalho, para substituir Luis Cris-
Mvão de Aguiar, auxiliar de Escrita,
rego pela C.L.T., durante seu afas-
tamento em gôzo de férias regula-
mentares.

PORTARIA N9 7, DE 3 1 it
JANEIRO DE 1972

O Diretor Executivo do Instituto
dotarnm Nabuco de Pesquisas Sociais,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento, (Decreto
n9 50.433, de 10 de abril de 1961. arti-
go 37), resolve:

Designar a servidora Maria Isaura
Lins de Lima. Auxiliar de Pesquisa,
?egita rala Consolidação das Leis Tra-



1. CRTA n.° 2.612
gues da Venda.

2. CRTA n.° 2.613
3. CRTA no 2.614

sare Camara.
4. CRTA n.° 2.615

do Amaral.
5. CRTA ng 2.616

gueto de Castro Ro
6. CRTA no 2.617

rauch.

- Carlos tonem-

- Orlando Mazea.
- Maria de Na-

- Nani Pereira

- Antonio Au-
drigues.
- Werner Wey-
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DESPACHO DO PRESIDENTa gulamentada pelo Decreto n.° 61.034
Expediente de 30 de dezembro - Pessoa Jurídica:

de 1971 Processo n.° - Nome'
Peccessos:

N° 4.642-68 ,- REDEL - auge-
nharia Ltda. - Anote-se, pagas as
taxas.

N° 37-69 -	 Scciedede
de Estudos e Projetos de Engenharia
Ltda. - Anote-se, pagas as taxas.

N° 5.716-70	 Consultores Inter-
Americanos Ltda, - A Câmara de
Eng. Eletricista.

N9 6.303-71 - Componente En-
genharia Ltda. - Registre-se, ed re-
ferendum da Câmara de Engenha-
ria Civil.

N° 7.714-71 - Companhia Agrícola
Botucatu S. A. Brasileira - Regis-
tre-se, ad referendum da Câmara de
Engenharia Civil e Industrial.

N° 7.719-71 - Planesa. - Plane-
jamentb- , Eng. e Saneamento. - Re-
gistre-se, ad referendum da Câmara
de Engenharia Civil.

N° 7.953-71 - Sisembra Eng.. Li-
Ltda. - Registre-se, ad referendum
das Câmaras de Engenharia Civil e
Eletricista.

N° 9.096-71 - Ferplant - Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. -
Registre-se, ad referendum da Câ-
mara de Engenharia Civil.

N° 9.208-71 - Montao - Projetos
e Construções Técnicas Ltda. - Re-
gistre-se, ad referendum da Câma-
ra de Engenharia Industrial.

N° 9..779-71 - Ser - Engenharia
Leda. - Registre-se, mi referendum
da Câmara de Engenharia Civil.

N° 10031-71 - Unienge - Estudos
e Projetos de Engenharia Ltda. -
Registre-ee ad referendum da Câ-
mara de Engenharia Civil.

• CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

73 P.'riãO

RESOLUÇÃO a-MITA - 7."
N.° 06/972

Julgados definitivamente pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regio-
nal de Técnicos de Administração da
7a Região - GB, RJ e ES - foram
aprovados os seguintes processos:

I - Na Reunião do dia 4-1-72
1. Nos térmos da letra "a" do ar-

tigo 3.° da Lei n.° 4.769-65:
Processo n.° - Nome

8.856-971 - Carlos Domingues- da
Venda.

8.902-91 - Themer Jorge Musse.
8.903-971 - Afonso Henriques 'Sar-

mento Osorio Neto.
8.904-971 - Orlando Mazza.
8.905-972 - Herculano Pinto de

Oliveira Filho,
8.006-972 - Marlida de Figueirede.
8.907-972 - Aloyaio Leite Fireman.
8.908-972 - Zaly Heliowell.
2. Nos têrmos da letra "c" do ar-

tilo 3.° da Lei 4.769-965:
Processo n.° - Nome

• 3.325-968 - Ruy Santos de Sotaza
5.515-968 - Thais Carvalho
5.802-968 - Ronaldo Arthur Cruz

Fabricio.
5.825-968 - Darke Resende Jhe-

iene de Mattos.
5.826-968 - José Teixeira Junior.
5.854-988 - Hugo da Silva Prc1ra.
6.149-988 - Adalgiza Cândido
7.033-969 - Mauricio Carneiro San-

tiago.
8.171-989 - Horacio Rubens de

Mello e Souza.
3. Aprovado de conformidade cem

o disposto na Lei de n.° 4.769-965, re-

PJ-42-972 - Equipe Arquitetura
Ltda.

II - Na reunião do dia 6-1-972.
4, Nos térmos da letra "a" do ar-

tigo 3.° da Lei 4.769-65:
Processo n.° - Nome

8.909-972 - Maria de ',Imre Ca-
mara.

8.910-972 - Iracy Reis dê Arauae.
8.911-972 - Nani Pereira do Amu-

rai.
5. Tornar definitivo o registro Pra-

visório no CRTA-7.° sob o n° RR-e0
de Bacharel de Administração, nes
termos da letra "a" do artigo 3.° da
Lei 4.789-965:

Processo n.° - Nome
6.582-972 - Airton Pereira de „leio
6. Conceder cancelamento Re

gistro para o exercício da praias-ale
de Tée,nico de Administração, conce-
dido pela Resolução CFTA n.° 46-969,
aos seguintes profissionais:

6.1 - Mercedes de Faria Mareai.
registrada no CFTA sob o n9 1.519,
e no CRTA-7.° sob o n.° 714, nos ter-
mos do parágrafo único do artigo 3.0
da Lei n.° 4.769-65; e

6.2 - Mário Caliado de Souza re-
gistrado no CFTA sob o n.° 1.603 e
no CRTA da 7. • sob o ri.' 790, nos têr-
mos da letra "a'a do artigo 3.° da Lei
ne 4.769-65.

7. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro GB, 6 de janeiro de
1972. - Emmanuel Calheiros Sol r.
Presidente da Junta Interventare,
Port. DRT/GB	 23-970.
• REaOLUÇÃO JI-CRTA-7.°

• N9 07-972
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.° Região - GB, RJ e ES -
designada pelas Portarias DRT-G13
n.° 23, de 11-5-70 e DRT-GB n.' 1, fie
15-1-71, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Lei ne t

-mero 4.769, de 9 de setembro de 1065,
regulamentada pelo Decreto n.° 61 934
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Art. 1.° Conceder registro no CRTA
da 7.• Região nos têrmos da letra "a"
de artigo 3.° da Lei n.° 4.769-965:

- Registro Definitivo

- Registro Provisório
1. CRTA n.° RP-75 - Themer Jor-

ge Musse.
2. CRTA n.° RP-76 - Afonso Hen-

riques Sarmento Osorio Neto.
3. CRTA n.° RP-77 - Hercule.no

Pinto de Oliveira Filho.
4. CRTA n.° RP-78	 Marilda

Figueiredo.	 •
5. CRTA n.° RP-79 - Aloysio Leite

Fireman.
6. CRTA	 RP-80	 Zaly Helle-

well.
7. Cartan.° RP-81 - Iracy Reis de

Araujo.
Art. 2.° Tornar definitivo o reg ig

-tro provisório no CRTA-7.• laeglão
sob o n.° RP-80 de Bacharel de Ad-
ministração ao seguinte profissional'

1. CRTA	 2.618 - Airton Fer-
reira de Melo.

Art. O.° Conceder registro no CRTA
da 7.* Região - Pessoa Jurídica -

'

nos têrmos do artigo 15 da 'Lei nú-
mero 4.769-965:

1. CRTA - N.° PJ-33 - Eguiee Ar-
quitetura Ltda.

Art. 4.° A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, (,*B, 6 de jan nro
de 1972. - Emmanuel Calhearos So-
dre, Presidente da Junta Interven-
tora, Port. DRT-GB n.° 23-970.

• 93 Região

RESOLUÇÃO 31 - N9 44-71
'at Junta Interventoea no Conselho

Regional de Técnicos cie Administra-
ção da 99 Regia° - Paraná e Santa
Catarina, designada pelas Portarias do
Delegado Regional da Trabalho no
Paraná, de n9 32-A e 76-A, no uso das
atribuições que lhe sáo conferidas pela

'Lei no 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto
n9 61.934, de 22 de dezzanbro de 1967;

Considerando os termos da Resolu-
ção do C.F.T.A. de no 39-71, datada
de.5 de agaisto de 1971 e que homolo-
gou para todos os efeitos da legislação
vigente o registro como Técnico de
Administração;

Considerando o equivoco verificado
na atribuição de númeres de registro,
resolve:

Art. 19 Revogar os námercs conce-
didos pela Resolução JI-9a re, 21-71.

Art. 29 Atribuir números de regis-
tro no CRTA da 9a Região, aos se-
guintes profissionais:

a) Nos têrmos da aliem "a." da ar-
tigo 39 da Lei no 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965:

Número de Registro - Ncme -
Número de Preces.so

327 - Bento Pereira Oliveira - 205,
de 1968;

328 - Domingos Prata Barbosa •-e

163-269 -9;3	 Joaquim Tobias de Todos os
Santos Motta de Almeida - 162-69;

330 - Roland Hans Kumm - 131,
de/1 _969;s3 

Waater Toffoll - 161e69;
332 - Walter Weinheber - 160-69;
333 - Adila) Bertoncini - 484-63;
324 - Dirceu Werneck de Ca pistra-

no - 124-69;
325 - Adolfo Nicolich da Silva -

445-68
316 - Péricles Mirú Tourinho - 315;

de 1968;
237 - João Makowleeky - 443-68;
338 - Cláudio Manoel de Ioyela o

Silva - 403-68;

403-A

3:7-6-9; 

rn

Alceu Souza de Araújo

8;- Beardino Nelsen Gevaerd
- 133-69:

3r 1 - Osmar Stuart - 337-68;
34 9 - Fiado Etlincio Ter3 e.r!MO -

152-60:
2al -	 Deeke - 137-69e
34 4 - Américo Serpa Ferraz - 150

de 1°69;
34e - .7o5o Maria de Araújo Flanco

;ma - t.çtrlio Luz - 446-69.
34a - Rilaebrando Pedro Atheus-

157-a9;
- Ol ivin Ze eerel - 247-68:

34 1 - Osmar Nascimento - "9 .191
- O 'CRA' nieMekr - 153-6e:

351 - Pedro Alves de Bri tto - 343,
de 1 963: -.•

3se - Fleio -Eroni Heehull - 333,.
de 1,168;

259 - Cr elee Alberto Pereira de
OPeetra - 2,5e-68:

eae - Fwaltio vita - 254-69:
!" 5 - peva) Alves	 970-6a:
251,	 enetinho Schwee	 254-68.

Iiens +armee rio nare eenfre dnieo
aidieo 2 de r ei n9 4.769, de 9 de

p, / (1f;.9

"Nr9MV9 .4") clr Ratistro - , Nenie -
Número de Processo

357 - Pér ieles Borba Ferreira .-
159-e9.

Art. 20 Esta Resolueão entra em
vieer a nartir desta data.

Sai a. das Sessões em Cu elt a .e. '7 de
cleeernaeo de 1971. - Nivaldo Mara-
vhão Faria, Presidente da .7unte In-
terventora no CRTA - 90 Reeiao.

iRESOLUÇA0 JI NO 49-71
A Junta Interventora no Conselho

Regienal de Técnicos do Adminisa .a-
çáo da 90 Região -1 Paraná e santa
Catarina, designada pelas Portarias
de Delegado Regional do Trabalho no
Paraná, de n9 32-A e no 76-A, de 1979,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto no 61.934, de 22 de dezertibro
de 1967.

Considerando os Ur= dee R eso-
luções 111-71 e 118-71 do CFTA, data
das de 19 de novembro de 1971 e 30
de novembro de 1971 e que horecloeou
para todos os efeitos da lea i slacão vi-
gente o registro como Técnico de
Administração; resolve:
• Art. 19 Atribuir números de re-
!rastro no CRTA da 90 Região, aos se-
guintes profissionais:

a) nos têrmos da alínea °e" do ar-
tigo 39 da Lei n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965:

Número de Registro - Nome -
Número de Processo

II

358 - Oscar Sehrappe Sobrinho -
263-68;

359 - Luiz Alberto Langer - 273,
de 1968;

360 - Rama Kormann - 2a5-a9;
361
	

Ayrton Greiffo	 328-68:
362 - Ney Marques de Macedo -

556-69.
Art. r Este Resoleeao entra em

vier a eartir desta data.
Sal". das Seseaes em 'emal he, 15 de

fi eeemaan	 - Neenaio arara-
eaare	 Presieente JI. •

318 - Leila Behrer Leal - 004-G9.
319 - Orlando Kemp Cavalcanti -

002-69.
Art. 39 Esta Rcs-luelo entra em

vigor a partir desta data.
Sala das Sessões em Curitiba, 2 -de

dezembro de 1971. - Nivaldo Mara-
nhão Faria, Presidente da Junta In-
terventora no CRTA - 99 Região.

RESOLUÇÃO JI N9 46-71-
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 99 Região - Paraná e Santa
Catarina, designada pelaa Portarias do
Delegado Regional do Trabalho •no
Paraná, de no 32-A e no 76-A, de 1970,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n9,4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967;

Considerando os têrmos da Resolu-
ção do C.F.T.A. de n9 106-71, datada
de 11 de novembro de 1971 e que ho-
mologou para todos os efeitos da le-
gislação vigenpe o registro como Téc-
nico de AdMinistração, resolve:

Art. 19 Atribuir números de re-
gistro no C.R.T.A. da 9‘, Região, aos
seguintes profissionais:

a) nos tèrmos da alínea "c" do ar-
tigo 39 da Lei no 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965a

Número de Registro - Nome -
Número de Prccesso

320 - Eroni Joaquim Alves - 185
de 1968;

321 - Céllo Pereira Oliveira - 203,
de 1968

322 - António Pacheco - 240, de
1968;

323 - Denisaa Zanello Miranda -
246-68;

324 - João Detzel - 235-68;
325 - Carlos Osny Tavares Pereira

- 198-68;	 a.
326 - Francisco Camilie Bezerra d3

Souza - 189-68;
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RESOLUÇÃO - N9 01-72
A Junta Interventora _ no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 99 Região - Paraná e Santa
Catarina, designada pelas Portarias do
Delegado Regional do Trabalho no
Paraná, de n9 32-A e n9 16-A de 1970,
no • uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967;

Considerando o requerimento apre
sentado por "pessoa jurídica" consti-
tuída para a prestação de serviços pro
fissionais;

Considerando que várias escolas de
ensino superior possuem a competen-
te autorização para o funcionamento
do Curso de Administração; e que o
processo de reconhecimento dos cur-
sos é clemcrado bem como é crescen-
te o número de bacharéis egressos dos
mesmos: resolve:

Art. 19 Conceder registro provisó-
rio para todos os efeitos da legisladão
em vigio, no CRTA da 9s Região. Pa-
raná e Santa Catarina, nos têrmos do
Art. 15 da Lei n9 4.769. de 9 de se-
tem5ro de 1965, à emprêsa - Pessoa
Jurdica:

Rsesstro n o PJ 03 - Price Water-
hoe re P eat & .C9.

A rt. r.9 Conceder registro nrovisório
para. todos os efeitos da le a;slaerto em
vigor no CRTA da 9 9 Região. Paraná
e Santa Catarina, • aos• bacharéis em
Adminittrseão:

a) nos têrmns da alínea f a," do ar-
tigo 39 T n9 4.769, de 9 de se-
tembro de 1°65:

Número do Registro - Nome -
Número do Processo

RP - 13 - Maria Helena da Cunha
Ol i nger - 17-71;

RP - 14 - José Luiz Cláudio - 18,
de 1971;

RP - 15 - Nilton Hipólito da Silva
- 19-71;

RP - 16 - Clemente Consentino
Neto - 20-71. .

Art. 39- Esta Resolução entra em
vigor a partir desta data.
Sala das Sessões em Curitiba. 7 de

janeiro de 3972. - Nivaldo Maranhão
Faria, Presidente da Junta Interven-
tora no CRTA - 9s Região.

INSTITUTO NACIONAL .
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n.° 7, de 1972
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRGB

N.° 2.314, de 6.1.72 - Exonera, a
pedido, a contar de 27.10.71, José
Gomes Nunes, n.° 9.222 do cargo de
Escriturário nível 10; N.° 9.315, de
6.1.72 - Exonera, a pedido, Hono
rio Octavio do Amaral Peixoto, s-n.°
do cargo de Médico, nível 21.

Determinações de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO AMAZONAS

N9 1.568, de 31.12.71 - Dispas:"
a pedido, os servidores a seguir
discriminados, das funções gratifica-
das indicadas, na Coordenação de
Serviços Gerais e do Patrimônio: -
José Ribamar Medeiros de Almeida,
n.° 15.317 - Chefe de Seção de Ma-
terial (F), símbolo 6.F. com atribui-
ções de Encarregado de Turma de
Arquivo Geral; Duicinéa da Silva Ja-
tahy, nY 14.079 - Chefe de Seção
de Pessoal (F., símbolo 6.F, com
atribuições de Encarregado de Turma
de Protocolo e Informações; Maria
de Nazaré Pina .Pires, n.° 50.957 -
Encarregado de Turma de Servieos
Auxiliares (C), símbolo 8.F, com
atribuições de Chefe de Seção de
Aprovisionamento; Remar Aquino
Bandeira, n.° 3.449 - Secretário de
Delegado (M), símbolo 11.F, com

atribuições de Chefe de Seção de Ad-
ministração do Patrimônio; e Dia-
nlantino dos Santos, n.° 44.911- En-
carregado de lurma de Assistência
Médica (M), símbolo 16.F, com atri-
buições de Encarregado de Turma de
Transportes; ri.° 1.570, de 31.12.71 -
Designa os servidores a segair discri-
minados, para exercer as funções gra-
tificadas indicadas, na Coordenação
de Serviços Gerais e do Patrimônio:
Maria de Nazaré Pina Pires, numero
50.957 - Chefe de Seção de Material
.(F)j símbolo 6s.F, com atribuições de
Chefe de Seção de iiprosisionarnento;
Irene Aldenora Barbosa, ri.° 61.707 -
Chefe de Seção de Pessoal (F), sím-
bolo 6.F, com atribuições de Encar-
regado de Turma de Protocolo u In-
formações; Maria Ilza Dutra da Sil-
va, IV 58.376 :T ,Encarregado de
Turma de Serviços Auxiliares (C),
símbolo 8.F, com atribuições de Se-
cretário do Coordenador; Diamantino
dos Santos, n.° 44.914 - Secretário
de Delegado (MI, símbolo 11.F, com
atribuições de Encarregado de Tur-
ma de Transportes; e José Ribamar
Medeiros de Almeida, n.° 25.317
Encarregado de Turma de Assitéricia
Médica (M),-símbolo 16.F, com atri-
buições de Encarregado de Turma de
Arquivo Geral; n.° 1.571, de 31.12.71
- Dispensa, a pedido, Maria Nenete
Santiago Barros, n.° 56.327, da fun-
ção gratificada de Enearrega ri3 de
Turma de Expediente (C), símbolo
10.F, com atribuições de Chefe da
Seção de Expediente, na Contadoria
Iregional, número 1.572, de 31.12.71
- Dispensa, a pedido Venánci3 Braga
Victoria 119 38.601, da função gra-
tificada de Chefe de Seção de Apli-
cação do Patrimônio (B), símbolo d.F
com atribuições de Chefe de Seção'
de Orçamento. Classificação e Regis-
tro, na Cantadciria Regional; número
1.574, de 31.12.71 - Designa Ve-
nâncio Braga Victoria, número 38.601,
para exercer a função gratifleadaa da,
Encarregado de Turma de Expediente
(C), símbolo 10.F, com atribuições
de Chefe de Seção de Expediente, na
Contadoria Regional; número 1.576,
de 31.12.71 Designa Flávio Mar-
ques, número 20.211, para exercer a
função 'gratificada de Chefe de Se-
ção de Aplicação do Patrimônio
(B), símbolo 8.F, com atributções de
Chefe de Seção de Orçamento, Clas-
sificação 'e Registro, na Contadoria
Regional; número 1.577, de 31.12.71
- Dispensa, a pedido, Nathércia Al-
meida Benjarsin, número 64.381, da
função gratificada de Encarregado .de
Turma de Expediente (C), símbolo
10.F, com atribuições de Chefe de
Seção de Expediente, na Agência da
Capital; número 1.578, de 31.12.71 -
Dispensa, a pedido, Rejane Alves de
Souza, numero 11.387, da função gra-
tificada de Encarregaado de Turma
de Arrecadação e Fiscalização (M),
símbolo 16.F, com atribuições de
Chefe de Seção de Expediente, na
RAMA; número 1.580, de 31.12.71 -
Designa Rejane Alves de Souza. nú-
mero 11.387, • para exercer a 'função
gratificada de Encarregado de Tur-
ma de Expediente (C), símbolo 10.F,
com atribuições de Chefe de Seção
de Expediente, no Gabinete do Coor-
denador da RAMA.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA sRgs

N.. 2.824, de 7.1.72 - Torna sem
efeito a MSS-RR-SO-2.813-71, que
desligou do Quadro de Pessoal do
INPS o servidor Gelson Cezar
Vasconcelios, número 2.666, por mo-
tivo de aposentadoria previdenciária.

• Relação SP n.° ,2, de 1972
PORTARIA

SECRETARIA DO PESSOAL

N.° 5.309, de 7.1.72 - Agrega ao
Quadro de Pessoal do Instituto, com
as vencimentos do símbolo 8.C, cor-

respondentes ao cargo em comissão
de Chefe de Divisão, o servidor
Airton Barroso Soares, no 15.035, da
Superintendência no Ceará, a contar
de 1.4.71, quando foi exonerado do
referido cargo, em face do decênio
de efetivo exercício de cargos comis-
sionados, completado em 9.9.62, con-
siderando-se vago para efeito de pro-
vimento o cargo efetivo de Fiscal de
Previdência, nível 18.B.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação n.° 11, de 1972

PORTARIAS DE 10 DE JANEIRO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N° 28 - Demitir, por abandono do
cargo, nos têrmos do inciso II, do
artigo 207, da Lei na 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Sebastião Lima de
Barros, Escrevente Datilógraf ó, nível
7, matricula n° 2.124.262, do Quadro
da Administração Central e órgãos
Locais.

29 - Retificar a Portaria número
1.517, de 21 de dezembro de 1971,
publicada no BI n° 1-72, que apo-
sentou, no Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado (USEI, Eugê-
nio José de Mattos, Fotógrafo, nível
9-A, matrícula n° 2.130.468, de acôr-
do com o inciso II, do -artigo 101,
combinado com o inciso II, do artigo
102, ambos da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, na parte
relativa à fixação dos proventos que
passa a ser importância equivalente
a 14/35 Squatorze trinta e cinco avos)
dos vencimentos, acrescidc.s da varie
tagem prevista no artigo 10, da Lei
n° 4.345-64 e não como constou.

N° 32 - Designuar Maria de Lour-
des Souza, Técnico de Mecanização,
nível 14-A, matricula n' 1.258.165,
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 6-F, de Chefe da Seção de
Perfuração e Conferência (GOX), do
Serviço Técnico Mecanizado de Or-
ganização e Contrôle (SGO), dos
Serviços Gerais de. Administração
(SG), do Quadro da Administração
Central e órgãos Locais. - Ayrton
Ache Pilar, Presidente."

SERVIÇOS
GERAIS DE ADMINISTRAÇAu

ORDEM DE SERVIÇO SG-2, DE
11 DE JANEIRO DE 1972

O Diretor dos Serviços Gerais de
Administração, usando das suas
atribuições, considerando o disposto

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N° SUSEP N° 155, DE
23 DE DEZEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
nela de Seguros Privados -

EJUSEP, usando da competência de-
legada pela Portaria n° 55, de 9 de
fevereiro de 1971, do Ministro de Es-
tado da Indústria e do Comércio,
tendo em vista o disposto na Resolu-
ção n° 7, de 16 de fevereiro de 1967,
do Conselho Nacional de Seguros
Privados, e o que consta do processo
SUSEP-25.268-71, resolve:

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia Bandei-
rante de Seguros Gerais, com sede
na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, dentre as quais a rela-

Janeiro de 1972

na Instrução n° 49, de 17 de setem-
bro de 1971, resolve:

Designar Carlos da Silva, Auxiliar
de Portaria, nível 7-A, matrícula nú-
mero 1.055.110, para substituir, em
seus impedimentos eventuais, o ti-
tular da Função Gratificada, símbo-
lo 16-F, de Encarregado da Turma
de Adminsitração (G1X), do Serviço
de Comunicações (SGI), dos Serviços
Gerais de Administração ' (SG), do
Quadro da Administração Central e.
órgãos Locais.

Revogar a OS-SG n° 84, de 1 4 de
apesto de 1967, publicada no BI nú-
mero 158-67, que designou Mario Ju-
lio do Carmo, Agregado, símbolo
17-F, matrícula n° 1.900.945, para a
mesma função.
DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 10 de janeiro de 1972

HBF - 54.930 - Mario Marques
de Campos - Guanabara -- Indefiro
as habilitações de Maria das Dores
e Therezinha Machado da Silva, à
percepção da pensão vitalícia, com-
panheira do de tujus.

Proc. n° 28.998-71 - Margarida de_
Almeida Nogueira - São Paulo -
Indefiro o requerido a fls. 1, por
Margarida de A. 'Nogueira, filha
maior solteira, por falta de amparo
legal.

HBF - 60.793 - Carlos Alberto de
Souza - Guanabara - Defiro o pe-
dido de Da. Aida Dias Teixeira, à
percepção do pecúlio especial, entre-.
tanto, o pagamento do benefício só
poderá ser efetuado depois de 60 dias
do prazo homologatório.

Relação n.° 12, de 1972
AGÊNCIA NO ESTADO DA BAHIA

ORDEM INTERNA DE SERVIÇO -
ABA n° 70, DE 29 DE NO-

, VEMBRO DE 1971
O Delegado da Agência do IPASE

no Estado -da Bahia, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 1°
da Instrução n° 49, de- 17 de setem-
bro de 1971, e tendo em vista o cons-
tante do processo no AC-15.218-71,
rwnlve:

N" Designar Marcos Pereira da
Silva, Oficial de Administração, nível
14-B, matrícula no 1.045.501, ponto
ri° 17.587, para substituir o Encarre-
gado da Turma de Comunicações
t BAC), na função gratificada, sina-
bolo 17-F, do Quadro da Adm i nis-
tra( Se Central e órgãos Locais, em
seus impedimentos evertuais.

Revogar á Ordem Interna de Ser-
viço n° 152, de 28 de novembro de
1969, que designou Maria de Lour-
des Reis Santos, Escriturário, nível
10-B, matrícula n° 2.354.900, ponto
n° 17.573, para a mesma função.

tiva ao aumento de seu capital sc-
ciai, de Cr$ 2.900.000,00 (dois mi-
lhões. e novecentos flui cruzeiros),
para Cr$ 3.500.000,00 (três milhões
e quinhentos mil cruzeiros), median-
te aproveitamento de reservas e fun-
dos disponíveis e subscrição em obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Na-
cional, conforme deliberaçãa de seus
acionistas em Assembléias Gerais
Extraordinárias realizadas em 23 de
novembro e 29 de .dezembro de 1970
e 25 de março e 29 de novembro de
1971, devendo a sociedade suprimir
O 1° do artigo 50 do Estatuto So-
,cial, passando o (à 2" do mesmo ar-
tigo a ser o parágrafo único.

A exigência acima consignada de-
verá ser aprovada na primeira As-
sembléia Geral Extraordinária que a
sociedade realizar. - Décio Vieira
Veiga.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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COMPANHIA BANDEIRANTE
DE

SEGUROS GERAIS

C. G. C. 61.599.742
-

Ata da Assembléia Geral Extraordi-
ndría, realizada em 23 de novembro
de 1970.

Aos vinte e três dias do mês de
novembro de 1970, na sede _social da
Companhia Bancleiraate ae Seguros
Gerais, nesta cidaue cie São Paulo, a
Praça Dom José Casper n" 30 e- 13°
andar, reuniram-se em primeira
convocação, às 14:00 horas, pessoal-
mente ou representados per procura-
dores legalmente habilitados, 32
(trinta e dois) acionistas, possuidores
de 1.242.974 lhum milhão, duzentos
e quarenta e (lois mil, novecentos e
setenta e quatro) açóes ordinarias,
representando mais de 2/3 (dois ter-
ços) do Capital Social, de , acento
com o que consta- no Livro de Pre-
sença de Acionistas. O Presidente
da Sociedade Dr. Jorge Duprat Fi-
gueiredo, constatando o compareci-
mento de acionistas, em número le-
gal, declara instalada a Assembleia
Geral Extraordinária, e solidai aos
presentes que seja indicado um dos
Senhores Acionistas, para presidi-ia.
— Para êste cargo, e por aclamação,
'é indicado o próprio Dr. Jorge em-
poe Figueiredo, que agradecendo,
coneida o Sr. Mauricio Figueiral() de
Magalhães, para Secretário. O Se-
nhor Presidente, pede ao Sr, Secre-
tário que leia o Edital de Convocaçao
desta Assembléia, regularmente pu-
blicado na imprensa desta Capitai.
nos jornais "Diário Oficial" doi Es-
tado e "Diário de São Paulo". edi-
ções dos dias 10, 11 e 12 de novem-
bro de 1970, cujo teor , é o seguinte.
"Companhia Bandeirante de • aguros
Gerais — Sociedade de Capital Aber-
to — C . G . C . 61.599.742 — Edital
de Convocação — Ficam cenvocauos
os Senhores Acionistas dá Compa-
nhia Bandeirante de Seguros Gerais,

.a se reunirem em Assembléia Geral
Extraordinária, no próximo dia 23
de novembro de 1970, às 14:00 horas,
na sede social, à Praça Dom Jose
Gaspar n* 30 — 13° andar, nesta Ca-
pital, a fim de deliberarem sôbre o
seguinte: A) — Elevaçao do Capital
Social, conforme Proposta da Direto-
ria e Parecer cio Conselho Fiscal, de
Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e
quinhentos mil cruzeiros) para Cr$
2.100.000,00 (dois milhões e cem mil
cruzeiros), da seguinte forma: 1 —
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cru-
zeiros), mediante a utilização ne Re-
servas existentes, no valor de Cr$ ...
320.469,99 (trezentos e vinte mil, qua-
trocentos e sessenta e nove cruzeiros
e noventa e nove ceritavos), com a
consequente distribuição de bonifica-
ções em ações, na proporção das pos-
suídas; II — Cr$ 300.000,00 (trezen-
tos mil cruzeiros), com emissão de
300.000 (trezentas mil) ações ordiná-
rias nominativas, a serem subscritas
pelos atuais acionistas, com integra-
lização de 100% no ato da subscri-
ção, em dieheiro ou Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro Nacional adqui-
ridas espontaneamente; B) Reforma
parcial dos Estatutos Sociais; C)
Outros assuntos de interêsse da So-
ciedade. São Paulo, 5 de novembro
de 1970. — A Diretoria". Em segui-
da, o Sr. Presidente anuncia que
vão ser lidos a proposta da Diretoria,
para o aumento do Capital Social e
Reforma Estatutária, e respectivo
Parecer do Conselho Fiscal. O Se-
nhor Secretário lê: "Proposta da Di-
retoria — Senhores Acionistas, a Di-
retoria da Companhia Bandeirante
de Seguros Gerais, vem à presença
de V. Sas., a fim de propor o se-
guinte, ouvido antes o Conselho Fis-
cal: — objetivando dar ainda maior
Impulso nos negócios da Sociedade,
vimos propor a elevação do nosso Ca-
pitsi Social de Cr$ 1.500.000,00 (hum
milhão e quinhentos mil cruzeiros),

para Cr$ 2.100.000,00 '(dois milhões
e cem mil cruzeiros). O aumento
ora projetado, de Cr$ 600.000.00
(seiscentos mil cruzeiros), propomos
aos Srs. Acionistas, que seja reali-
zado com os seguintes recursos: A —
Cr$ 310.21E: 15 cre-en i ca) e i )r. -,1
duzentos e dezoito cruzeiros e quinze
centavos),obtidos com a reavaliação
do Ativo Imobilizado, realizado neste
exercício, de acôrdo- com a Portaria
n° 8, de 8 de janeiro de 1970, do Mi-
nistério do Planejamento e Coorde-
nação Geral, nos ter/aos da Lei nú-
mero 4.357, de 16 de julho de 1904,
conforme demonstrativo que se en-
contra à disposição dos kainheree
Acionistas, para exame, e assim dis-
tribuídos: 1) Bens Imóveis: Cr$ ...
277.830,33 (duzentos e setenta e sete
mil, oitocentos e trinta cruzeiros e
trinta e três centavos); 2) Veiculoss
Cr$ 2.667,03 (dois mil, seiscentos e
sessenta e sete cruzeiros e três cen-
tavos); 3) Móveis, Máquinas e Uten-
sílios: Cr$ 26.756,64 (vinte e seis
mil, setecentos e cinquenta e seis
cruzeiros e sessenta e quatro centa-
vos); 4) Instalações: Cr$ 2.964,15
(dois mil, novecentos e sessenta e
quatro cruzeiros e quinze centaaos).
Dêstes valôres, e para que cada ver-
ba contribua proporcionalmente à,
formação do aumento proposto, pro-
pomos o seguinte aproveitamento" -1)
Bens Imóveis: Cr$ 259.493.63 (du-
zentos e cinquenta e nove mil, qua-
trocentos e noventa e seis cruzeiros e
sessenta e três centavos); 2) Veí-
culos: Cr$ 2.491,90 (dois mil, quatro-
centos e noventa e um cruzeiros e
noventa centavos); 3) Móveis, Má-
quinas e Utensílios: Cr$ 24.991,03
(vinte e quatro mil, novecentos e no-
venta e um cruzeiros e três cen-
tavos); 4) Instalações: Cr$ ...
2.768,60 (dois mil, setecentos e ses-
senta e oito cruzeiros e sese.enta cen-
tavos) totalizando tudo, Cr$ 	
289.748,15 (duzentos e oitenta e nove
mil, setecentos e quarenta e oito
cruzeiros e dezesseis centavos); B)
Cr$ 10.251,84 (dez mil, duzentos e
cinquenta e um cruzeiros e oitenta
e quatro centavos); referente ao sal-
do da conta do Excedente Estatutá-
rio votado para Fundo de Aumento
de Capital; e C) Cr$ 300.000,00 (tre-
zentos mil cruzeiros), por subscrição
de novas ações, com integralização
de 100% no ato da subscrição, em
dinheiro ou Obrigações Reajustaveis
do Tesouro Nacional, adquirida; eE-
pontâneamente, ficando assegurado
• cada • Acionista. o direito de prefe-
rência à subscrição, pelo prazo de 30
(trinta) dias, contados do Edital de
Convocação para subscrição. E' de
se notar, que o aproveitamento de
Reservas e Fundos acima citados, no
valor de Cr$ 302.000,00 (trezentos mil
cruzeiros), para referido aumento, re-
presentará, em uma bonificação de
20% (vinte por cento), para cada
ação de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro).
As frações que se verificarem nesta
distribuição, propomos sejam nego-
ciadas na Bôlsa de Valôres, e seu
produto distribuído proporcionalmen-
te à cada Acionista, na forma da
Lei. Em vista do acima exposto, tor-
na-se necessária a alteração do ar-
tigo 50 dos Estatutos Sociais. Desta
maneira, propomos: "Artigo 5^ —
O Capital da Sociedade de Cr$ .é 	
2.100.000,00 (dois milhões e cem mil
cruzeiros), dividido em 2.100.000
(dois milhões e cem mil) ações ordi-
nárias, nominativas, de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada uma". São es-
tas Senhores Acionistas, as propostas
que tinhamos à fazer, e que subme-
temos à sua valiosa apreciação. São
Paulo, 16 de novembro de 1970. (aa)
Roberto Sarsano, MErurIcio Figueire-
do de Magalhães, Paulo Tamm Fi-
gueiredo. "Parecer do Conselho Fis-
cal — Os abaixo asisnados Membros
do 'Conselho Fiscal da Companhia
Bandeirante de Seguros Gerais, exa-
minando a proposta da Diretoria, da
elevação do seu Capital Social de
Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros), para Cr$ 	

2.100.000,00 (dois milhões e cem mil
cruzeiros), com aproveitamento dos
seguintes valôres: 1) Bens Imóveis:
Cr$ 259.496,63 (duzentos e cinquenta
e nove mil, quatrocentos e noventa
e seis cruzeiros e sessenta e três Cen-
tavos); 2) Veiculos: Cr$ 2.491,90
(dois mil, quatrocentos e noventa e
um cruzeiros e noventa centavos); 3)
Móveis, Máquinas e Utensílios: Cr$
24.991,03 (vinte e quatro mil, nove-
centos e noventa e um cruzeiros e
três centavos); 4) Instalações: Cr$
2.768,60 (dois mil, setecentos e ses-
senta e oito cruzeiros e sessenta cen-
tavos); 5) Saldo da conta do Exce-
dente Estatutário votado para Fundo
de Aumento de Capital: Cr$ 	
10.251,84 (dez mil, duzentos e cin-
quenta e um cruzeiros e oitenta e
quatro centavos), totalizando tudo,
Cr$ 300.000,00 (trezenree cruzei-
ros), por subscrição em novas ecoes,
com integralização d,s 100% (cem per
cento) no ato da subscrição, em di-
nheiro . ou Obrigações Reajustáveis
Tesouro Nacional, adquiridas espon-
taneamente, e, levando-se em t •onsl-
dereção que o referido aumento e
uma medida imprescindível para o
amplo denevolvimento da .Sociedade,
são de parecer que seja aprovada pe-
los Srs. Acionistas, referida propos-
ta, inclusive a reforma Esetautária,
em Assembleia a ser realizada opor-
tunamente. São' Paulo, 17 • cle novem-
bro de 1970. (na) José Villela de An-
drade Júniar, Herman Paul Hoffman,
Roberto Simonsen Filho". Em se-
guida, o Sr. Presidente declara que,
com a aprovação da proposta, ficaria
a Diretoria autorizada a realizar os
atos necessários para a efetivareis) du
aumento, em consequência, do que.
põe em votação a referida proposta
Depois de algumas consideraçoee,
Assembléia aprova por unanimidade a
proposta de Aumento do Capital So-
cial, de Cr$ 1.500.00.61 (hum nn-
lhão e quinhentos mil crueeiros),
para Cr$ 2.100.000,00 (dois milhões
e cem mil cruteiros) a se realizar
pela maneira propostaa- inclusive a
reforma Estatutária, ere-ovando tam-
bem, a outorga à Diretoria, de to-
dos osos podares necessários para a
efetivação do aumento, inclusive a,
dentro de 30 (trinta) dias, da reali-
zação da presente Assembleia, rece-
ber a subscrição de novas ações, em
virtude do direito de preferência, que
couber aos Acionistas, na proporção
acima citada, ou admissão de novos
Acionistas. Em seguida o Sr. Pre-
sidente informa que, de . acôrdo com
o item "c" da convocação, poderiam
ainda, serem tratados outros assun-
tos de interêses geral, franqueando
portanto, a palavra a quem dela qui-
sesse fazer uso. Como ninguém
mais se manifestasse. o Sr. Pres:den-
te suspendeu a sessão para o tempo
necessário de ser lavrada a presente
Ata. Reabertos os trabalhos .o Se-
nhor Presidente manda proceder a
leitura da mesma, a qual foi apro-
vada e assinada por todos os presen-
tes. São Paulo, 23 de novembro de
1970. (aa) Jorge Duprat Figueiredo,
Maurício Figueiredo de Magalhães,
Aurlio Villani, p.p. — Bernardo Fi-
gueiredo Magalhães —_ Octávio de
Magalhães, Cia. Agr. Comercial e
Industrial — CAACI, Cia. de Mine-
ração Rosicler, Cristaleria Nadir Li-
mitada, Darcílio Nalasso, Dorothe
Fré, Elcir Caetello Branco, Felipe
Fernando Duran, José Carlos Lino
de Carvalho, José Vilella de Andra-
de Júnior, Louvidro Mercantil e Ad-
ministradora Ltda., Luiz Duprat
Figueiredo, Luiz Romeiro Gama, Ma-
ria de Lourdes Dominicis, Mário Au-
gusto de Campos Branco, Mário da
Silva, Multividro S. A., Nadir Dias
de Figueiredo, Nadir Figueiredo —
Ind. Comércio S. A'. (Doiávio
Magalhães, Odair Guilherme Leo-
poldo, Paulo Agostinho Ferreira,
Paulo Temia Figuèiredo, Plaucio
Bassini, Roberto •Sarsano, Rubens
Vecchio, Sebastião Marcelino da Sil-
va, Sul Brasileira de Vidros Ltda.,
Wilson Caetano Mona.

Ata da Assembléia Geral Extraordi
ndria, realizada em 29 de dezem
bro de 1970.

Aos vinte e nove dias de mês de
dezembro de 1970, às 9,00 horas, na
sede social, sita à Praça Dom José
Gaspar n° 30 — 13° andar, São aau-
lo, reuniram-se em primeira convo-
cação, os Acionistas da Compannet
Bandeirante de Seguros Gerais, pes-
soalmente, ou representados por pro-
curadores legalmente habilitados,
(quatorze) Acionistas, possuidores oe
1.224.083 (um milhão, duzentos e
vinte e quatro mil e oitenta e Veia
ações, representando mais de 2;3
(dois terços( do Capitai subscrita e
realizado, de acérdo com o que
consta no Livro de Presença tie
Acionistas. O Sr. Presidente, ratiutor
Jorge Duprat Figueiredo, constatan-
do o comparecimento de Acamastes,
em número legal, declara instaiada,
Assembléia Geral Extraordinária e
solicita que seja indicado um dos e
Srs. Acionistas, para presicd-la. Va-
ra este cargo, e por aciamaçaa, é in-
dícago o próprio Dr. Jorge Daprat
eolgueiredo, que agradeceram, convi-
da o ar. Mauricio Figueiredo de Ma-
galhães, para Secretário. Instalada
a Meea, o Sr. Presidente pede ao
Sr. Secretário, que leia o Edil al de
Jonvocaçã.o desta Assembleia, regu-
larmente publicado na imprensa OLs-
ta Capital, nos jornais "s)iam *Ofi-
cial" do Estado e "Gazeta Mercan-
Lin aflições de 12, 15 e 16 de dezem-
bro de'a970, cujo teor é o seguinte:
'Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais — Sociedade de Capital Aber-
to — C .0 . C . 61.590.742 — Con oca -
çíto. — Ficam convidados os Senho-
res Acionistas da Companhia É3andei-
cante de Seguros Gerais, fiara se vau-
'tirem em Assemblaal 'Geral ExtrEi-
erdinária, a se realizar no dia 29 de
dezembro de 1970, às 9,00 hárae, na
sede social, sita' à Praça D. José
Gaspar, n' 30 •-- 13° .andar - São
?Exulo, a fim de deliberarem sóbre a
seguin;,e ordem do dia: a) - o-
rnarem conhecimento da subscrição,
para aumento do Capital Soda), au-
torizado pela Assembléia Geral ele-
raordinária, realizada em 23 co no-
vembro de 1970; b) — Ratilicaçao
da consequente reforma Estatutária;
c) — Outros assuntos de intereese
geral. São Paulo,' 11 de dezembra de
OVO. — A Diretoria. Em seguiria, o
Sr. Presidente baforma que, na As-
sembléia Geral Extraordinaria, niali-
zada em 23 de novembro de 1070,
foi deliberado e aprovado o Aumen-
to do Capital, de Cr$ 1.500.000,00
(hum milhão e quinhentos mil cru-
zeiros)), para Cr$ 2,100.000,00 (dois
milhões e cem mil cruzeiros), con-
forme proposta da Diretoria, com pa-
recer favorável do Conselho Fiscal.
Esclareceu também, que o aumento
de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru-
zeiros), abrangeria a bonificação de
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei-
ros), proveniente das seguintes vei -
bas: 1) Bens Imóveis: Cr$ 259.4061,3
(duzentos e cinquenta e nove mil,
quatrocentos e noventa e seis cruzei-
ros e sessenta e três centaves); 2)
Veículos: Cr$ 2.491,90 - (dois mil,
quatrocentos e noventa e um cruzei--
ros e noventa centavos); 3) aláveis.
Máquinas e Utensílios: Cr$ 24.991,03
(vinte e quatro mil, novecentos e no-
venta e um cruzeiros e três :senta-
vos); 4) Instalações? Cr$ 2.768,00
(dois mil, setecentos e sessenta	 e
oito cimeiros. e sessenta centavos);
e 5) Saldo cio Excedente Estatuterin,
votado para Fundo de Aumento de
Capital; Cr$ 10.251,84 (dez mil, du-
zentos e • cinquenta e um cruzeiros
e oitenta e quatro certav ,,-) e Ci$
300.000,00 (trezentos mil crtizeiros),
por suascrição de novas ações, com
integralização de 100% (cem por cen-
to), no ato da subscrição, em di-
nheiro ou Obrigações Reafustáveis
do Tesouro Nacional, sdouirides ex- ,
pontâneamente. Em seguida, o Se-
nhor Presidente informa que foi fa-
cultado à cada Acionista da Socie-
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dade, o uso do exercido de preferên-
cia na subscrição do aumento apro-
vado, como se vê nos "Avisos" pu-
blicados nos dias 24, 25 e 25 de no-
eembro de 1970, nos jbrnais "Diário
Cseicial"e do Estado e "Diário de São
raleio", do seguinte teor: "Compa-
nhia Bandeirante de Seguros Gerais
- C.G.C. — 61.590.742 — Soeleda-
s cie Capital Aberto — Aviso —

Nos termos da delibereçáo et Ps-
e;.rribleia Geral Extraordinária de 23
de novembro de 1970, ficam convida-
dos os Senhores Acionistas que que!-
3 m fazer usa do direito de prefe-
iencia,, a subscrever suas aç'ões no
Aureento de Capital por ela autori-
zado, num total de Cr$ 600.000,00
(eciscentos rnil cruzeiros) dos quais,
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzei
roa) por subscrição, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados desta
pubiicaçeo, sendo a realização, de
100% (cem por cento) no ato da
subeerição, em dinheiro ou Obsiee-
çees Fcee„justaveis do Tesoura Nacio-
nal, adquiridas expontâneamente es-
tendendo a Diretoria autorizada a
receber novas 'subscrições, para as eo-
bres que se verificarem, depois da-
quele prazo. Siso Paulo, 23 de no-
vembro de 1970. A Diretoria. ainde
com a palavra, o Dr. Jorge Deprat
Figueiredo, informa aos Acionistas
presentes, que o aumento do Capital
sub3crito, no total de Cr$ 300.090,00
(trezentos mil cruzeiros), havia sido
totalmente Integralizado, conforme
documentação que exibia, compreen-
dendo, 221 (duzentos e vinte e uiri),
subscritores, e assim distribuídos: —
Cr$ 299.072,00 (duzentos e noventa
e noventa e nove mil, setenta e dois
cruzeiros) em O. R. T. N., ao preço
unitário de Cr$ 46,73 (quarenta e
seis cruzeiros e setenta e três centa-
vos) e Cr$ 928.00 (novecentos e vin-
te e oito crúzeiros) em dinheiro. —
Em seguida, o Sr. Presidente suspen-
deu a sessão, pelo tempo necessário
de ser processado 'o depósito no Esti-
co do Brasil S. A., da importencia.
de Cr$ 461,00 (quatrocentcs e sessen-
ta e quatro cruzeiros), corresponden-
te a 50% (cinquenta por cento) da
Importância recebida em dinheiro,
na forma da Lei. Reabertos os tra-
balhos, o Sr. Presidente determina
ao Sr. Secretário que leia o texto
do recibo passado pelo Banco do Bra-
sil S. A., que é do seguinte teor:
'Banco do Brasil S. A. —"Metr. Vi-
la Maria	 SP. 29-dez-70 -e- 31.029
— Depósitos Obrigatório à Viste --
55 — Constituição e Aumento de Ca-
pital de sociedades anônimas (Decre-
'to-lei n° 5.956-43). Recebemos da
Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais a quantia de quatrocentos e
sessenta e quatro cruzeiros — Ca ...
464,00, proveniente das imPortancias
que recebeu de subscritores, por con-
ta cio aumento de Capital, em cum-
primento ao disposto no artigo 1° do
Decreto-lei n° 5.956, combinada com
o artigo 49 do Decreto n° 80.459. —
Banco do Brasil S. A. (assinatura
ilegível). Segue autenticação meeii-
nica". Terminada a leitura, o Se-
nhor Presidente franqueou a palavra
à quem dela quisesse fazer uso, e co-
mo ninguém se manifestasse, anun-
ciou que estavam em votação os atos
praticados pela Diretoria, para a efe-
tivação do aumento do Capitai, bem
como a ratificação da matéria vota-

' da pela Assembléia Geral Extreardi-
nária, realizada em 23 de novembro
de 1970, sendo finalmente, tudo apro-
vado, por unanimidade, pelos acio-
nistas presentes, inclusive a altera-
ção estatutária, proposta naquela Aa-
sembléia de 23 de novembro de 1970.
Em seguida, obedecendo à ordem do
dia, o Sr. Presidente informa ceie
poderiam ser tratados outros assen-
tos de interesse da Sodedade. Como
ninguém pedisse a palavra,
deu os trabalho, para, que fôsse la-
vrada a presente Ata. Reaberta _a
sessão, fçi a mesma lida, achada con-
forme . e assinada pelos presentes.
São Paulo, 29 de dezembro de 1070.
(aa) Jorge Duprat Figueiredo, Mau-

ricto Figueiredo de Magalhães, Ber-
nardo Figueiredo Magalhães, Aurélio
Villani, Cia. Agrícola Adm. Com .
Industrial — CAACI, Cia. de Mine-
ração Rosicicr, Cristaleria Nadir Li-
mitada, Louvidro Mercantil e Adnii-
nistradora Ltda., Luiz Romeiro Ga-
ma, Nadir Figueiredo Ind. e Comer:
cio S. A., Sul Brasileira de Vidros
Ltda., Muitividro S. A., Wilson Cae-
tano Mona, Oswaido Machado de Al-
meida.

Ata da
.
 Assembléia Givol Estraordi-

nár.7a, realizada 'era 25 de março
de 1971.
Aos vinte e cinco dias do mès de

março de 1071, às 0,00 horas, na sede
social, sita à Praça Dom José Gas-
par n° 30 — 13° andar ,—,São Pau-
lo, de aceirdo com a cofivocação fei-
ta no "Diário Oficial".' dó Estado e
"Gazeta Mercantil", edições dos dias
17, 18 e 19 de março de 1971, reali-
zou-se a Assembléia Geral Extraor-
dinária, da Companhia, Bandeirante
de Ccguros Gerais, Pessoalmente, ou
representados Por representantes ha-
bilitados, de acôrdo com documentos
arquivados, compareceram 14 (qua-
torze) Acionistas, representando mais
de 2/3 (dois terços) do Capital, de
conformidade com suas assinaturas
no Livro de Presença de Acionistas.
O Sr. Presidente da Sociedade, Dou-
tor Jorge Duprat Figueiredo, consta-
tando a presença de Acionistas, em
número legal, declara instalada a As-
sembléia e pede aos Srs. Acionistas
presentes, que indiquem o Presiden-
te da Mesa. Por aclamação, foi in-
dicado o próprio Dr. Jorge Duprat
Figueiredo, que agradecendo a distin-
ção, convida o Sr. Maurício Figuei-
redo de Magalhães, para Secretário.
A seguir, o Sr. Presidente pediu ao
Sr. Secretário, que lesse o Edital de
Convocação' cujo teor é o seguinte:
— Companhia Bandeirante de Segu-
ros Gerais — C. G. C. n° 61.599.742
— Assembléia Geral Extraordinária
- Convocação — São convidados os
Senhores Acionistas da Companhia
Bandeirante de Seguros Gerais,: à
reunirem-se em Assembléia Geral
Extraordinária, no dia 25 de março
de 1971, às 9,00 horas, na sede' social,

Praça Dom José Gaspar no 30 —
13° andar, nesta cidade de São Pau-
lo, a fim de tornarem conhecimento
e deliberarem eôbre: a) Proposta da
Diretoria, já com parecer favorável
do Conselho Fiscal, de- reti jratifica-
ç5.o das decisões aprovadas pelas As-
serneleias Gerais Extraordinárias de
23 de novembro de 1970 e 29 de de-
zembro de 1970; b) Assuntos de in-
teresse geral. São Paulo, 15 de mar-
ço de 1971. (na) Jorge Duprat Fi-
gueiredo, Roberto Sarsano, Bernardo
Figueiredo Magalhães, mar Dias de
Figueiredo. Terminada a leitura, o
Sr. Presidente, solicita também ao
Sr. Secretário, que proceda a leitura
cia proposta da Diretoria para a re-
ferida reti-ratificação, cujo teor é o
seguinte: "Senhores Acionistas: A
Diretoria da Companhia Bandeiran-
te de Seguros Gerais, vem à presen-
ça de V. Sas., a fim de propor o se-
guinte, ouvido antes o Conselho Fis-
cal: Em data de 6 de abril e 5 de
maio de 1970. esta Sociedade realizou
as Assembléias Gerais Extraordiná-
rias, de incorporação da Companhia
Salvador de Seguras. Por fôrça des-
tes atos o Capital Social daquela So-
ciedade, naquela data, que era de
Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão e qua-
trocentos mil cruzeiros). foi agrega-
do ao Capital de nossa Sociedade,
perfazendo tudo, Cr$ 2.900.000,00
(dois milhões e novecentos mil cru-
zeiros). Posteriormente, em datas de
^.3 de novembro e 29 de dezembro de
1970, foram realizadas novas Assem-
bléias CWrais Extraordinárias, de eu-
Mento de Catita] Social, no valor de
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzei-
ros), com apreveitamento de Fundos
existentes e novas subscrições, au-
mento, este, que ~ente beneficiava
os Acionistas da CompanhiaBandei-

rante de Seguros Gerais, em virtude
do processo de ineo..po:acaa da Cem-
panhia Salvador de Seguros, ainda
se encontrar em fase de tramitação
junto aos Órgãos Oficiais. Entretan-
to, por um lapso de nossa parte, ao
propormos a alteração na redação
do artigo 5° dos Estatutos, deixamos
de atribuir ao no5vo Capital, a incer-
poração da Companhia Salvador de
Seguros. Assine sendo, estamos pro-
pondo aos Senhores Acionistas, nova
redação ao artigo 5", como segue:
"Art. 5" — O Capital Social da So-
ciedade é de Cr$ 3.500.000,00 (três
milhões e quinhentos mil cruzeiros),
dividido em 3.500.000 (três milhee3
e quinhentas mil) ações ordinárias e
nominativas de Cr 100 ihuns cru-
zeiros) cada uma". Informamos tam-
bém, aos Senhores Acionistas, que,
de acôrdo com exigências do IViirilis-
térid da In'ciiestria e do Comércio,
através da Portaria n° 421, de 6 de ou-
tubro de 1970, atendida por esta So-
ciedade, pela Assembléia Gefal.Ex-
traordinária de 27 de janeiro de 1971,
convocada especialmente para este
fim foi procedida uma alteração nos
Estatutos, em seu artigo 30, na qual
foi transformada a letra "F" em pa-
rágrafo 1° e o parágrafo único, em
parágrafo 2°, passando à seguinte re-
dação: — "Art. 30 — Lucros — Os
lucros líquidos que. se, verificarem
anualmente, depois de deduzidas as
reservas exigidas pela legislação de
seguros e deformação independen-
te de lucros, 'serão distribuídos pela
seguinte forma: a)...-5% (cinco por
cento) para a constituição do fundo
de Reserva Legal, destinado a ga-
rantir a integridade do Capital, até
que atinja a 20% (vinte por cento)
do Capital da Sociedade; O) o ne-
cessário para distribuição de divi-
dendo aos Acionistas, por determina-
ção da Assembléia Geral. mediante
Prop'osta da Diretoria, ouvido o Con-
selho Fiscal; c) 16% (dezesseis por
cento) sôbre o lucro apurado, ou o
que deliberar' a Assembléia Geral
até esse limite, para serem distribuí-
dos e todos os membros da Direto-
ria, em cotas individuais fixadas pela
própria Assembléia Geral, não lhes
cabendo percentagem alguma quan-
do não haja sido distribuído aos
Acionistas, um dividendo de pelo me-
nos, 6% (seis por cento) sôbre o ca-
pital, no exercício em causa; ceí 5%
(cinco por cento) ou o que deliberar
a A,..seiniVéia Geral, a:é ê:;se . limite,
para a constituição da Reserva de
'Previdência, destinada a suprir pos-
síveis deficiências das reservas exi-
gidas pela legislação de seguros; e)
O restante será levado ao Fundo de
Bonificação aos Acionistas, a ser
distribuído conforme deliberar a As-
sembléia Geral; § 1° — O pagamen-
to de dividendos e distribuição de
ações provenientes te Aumento de
Capital, aprovados em Assembléia
Geral serão procesasdos dentro do
prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contados da data da publicação da
respectiva Ata. § 2° — Reverterão
em .favor da Sociedade e serão leva-
dos a crédito de Lucros e Perdas, os
dividendos prescritos na foema da
Lei". Em vista do acima exposto,
propomos aos Senhores Acionistas
que sejam aprovadas as retificações
acima expostas, e ratificação de to-'
dos os demais atos das Assembléias
Gerais Extraordinárias de 23 de no-
vembro cie 1970, 29 de dezembro de
1970, e 27 de janeiro de 1971. Sãd
Paulo, 15 de março de 1971. (as) —
Jorge Duprat Figueiredo. Roberto
Sarsano, Bernardo Figueiredo Maga-
lhães". "Parecer do Conselho Faseai
— Os abaixo assinados, Membroá
efetivos do Conselho Fiscal da Com-
panhia Bandeirante de Seguros Ge-
rais, tendo examinado a proposta da
Diretoria de reti-ratificação dos atu:s
das Assembléias Gerais Extraordiná-
rias de 23 de novembro de 1970, 29
de dezembro de 1970 e 27 de janeiro
de 1971, e como a mesma é uma me-
dida que se impõe, são de parecer
que deva ser aprovada pelos Senho-

danelro  de 1912
- --e

res Acionistas, em Assembléia a ser
realizada oportunamente. 'São Pau-
lo, 16 de março de 1971. (aa) José
Villela de Andrade Júnior, Roberto
Simonsen, Herman' Paul Hoffma.n.
Em seguida o Sr. Presidente subme-
te aos presentes referidas propostas,
sendo as mesmas aprovadas pelos
presentes. Seguindo à ordem de con-
vocação, o Sr. Presidente Informa
que poderiam ser tratados outros as-
suntee de interesse geral. Como nin-
guém mais se manifestasse, suspen-
deu os trabalhos pelo tempo neces-
sário cee ser lavrada a presente Ala,
que lida e achada' conforme, foi as-
sinada por todos os presentes. —
São Paulo, 25 de março de 1971.
(aa) — Jorge Duprat Figueiredo,
Bernardo Figueiredo Magalhães, Au-
rélio Mane Cia. Agr. Ad. Com.
Ind. — CAACI, Companhia de Mi-
neração Rosicler, Cristaleria Nadir
Ltda., Louvidro Merc. Adm. Ltda.,
Luiz Romeiro Gama, Mauricio Fi-
gueiredo de Magalhães, Nadir Figuei-
redo — Ind.' Comércio S. A., -Sul
Bras. de Vidros Ltda., Multividro
S. A., Wilson Caetano Mona, Os-
waido Machado de Almeida.

--
Ata da Assembléia Geral Extraordi-

nária, realizada em 29 de novem-
bro de 1971.
Aos 29 dias do mês de novembro

de 1971, às 10:00 horas, na sede social
sita à Praça Dom José Gaspar, n° 30
— 13.° andar — São Paulo, da acbrdo
com a convocação feita no Diário
Oficial- do Estado e Gazeta Mercan-
til, edição dos dias 20, 23 e 24 de no-
vembro de 1971, respectivamente, rea-
lizou-se a Assembléia Geral Extraor-
dinária, da Companhia Bandeirante
de Seguros Gerais. Pessoalmente, ou
representados por representantes ha-
bilitados, de .acôrdo com documentos
arquivados, compareceram 19 (dezee
nove) acionistas, representando mais
de 2/3 (dois terços) do Capital, de
conformidade com suas assinaturas
no Livro de Presença de Acionistas,
O Sr. Presidente da Sociedade, Dr.
Jorge Duprat Figueiredo, ecinstetando
a presença de Acionistas, em número
legal, declarou instalada a Assembléia
e pede aos Srs. Acionistas presentes,
que indiquem o Presidente da Mesa.
Por aclamação, foi indicado o próprio
Dr. Jorge Duprat Figueierdo, que
agradecendo a distinção, convida os
Sr. Wilson Caetano Mone para Se-
cretário. A seguir, o Sr. Presidente
pediu ao Sr. Secretário, que lesse o
Edital de Convoação, cujo teor é o
seguinte: "Companhia Bandeirante de
Seguros Gerais —• C.G.C. número
61.599.742 — Sociedade de Capital
Aberto — Convocação — São convi-
dados os Acionistas da Companhia
Bandeirante de Seguros Gerais, a
reunirem-se em Assembleia Gerai
Extraordinária, à realizar-se no dia
29 de novembro de 1971, às 10:00 ho-
ras, na Sede Social, à Praça Dom
José Gaspar, n.° 30 — 13.° andar —
São Paulo, para deliberarem sabre a
seguinte ordem do dia: a) — Regula-
rização cio aumento de Capital de
Cr$ 2.900.000,00 (dois milhões e no-
vecentos mil cruzerios), já aprovado
pela Superintendência de Seguros
Privados e resultante da incorporação
da Companhia Salvalor de Seguror
para Cr$ 3.500.000.00 (três metidas e
q uinhentos mil cruzeiros): bi —
Re-exame do aumento de Capital So-
cial de Cr$ 3.500.000,00 (três milhões
e quinhentos mil cruzeiros). para ..
Cr$ 8.300.000.00 (seis milhões e 're-
scritos mil cruzeiros), resultante da
incorporação da Companhia de Se-
veros Garantia Industrial Paulista-
Gela. e respectiva distribuição acio-
nária; c) — Re-exame da evolução do
Capital Social nara melhor formá-lo
dentro da legislação vivente, após o
Decreto n" 84 477. de 27.10.1970: dr
— Alterarão Estettitária, nos termos
eia perfaria SUSEP n.° 36 de 5.1.1971;• — outros assuntos de interesse
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1971, realizada esta, às 9:00 horas.
Resolvem, igualmente, " por unanimi-
dade, aprovar a nova redação do ar-
tigo 30, no seguinte teôr: "Artigo
30 — Lucros — Os lucres liquic.os que
se verificarem anizahnente, &pois de
deduzida.s as reservas exigidas pela
legislação de segure  e de formação
Independente de lucres, serão •distri-
buidos pela seguiate lama: so 5aa
(cinco por cento) para a constituição
de Fundo de Reserva Legai, destinado
a garantir a integridade do Capital,
até que atinja a 2J % (vinte por cen-
to) do Capital da Sociedaue; b) o
necessário para distribuiçao cie divi-
dendos aos .Acionistas, por determina-,
ção da Assembléia Geral at.ediante
proposta da Diretoria, ouvido o °na
selho Fiscal; c) 16 'Se usezeseeis pe..
sento) sobre o lucro aeurado, ou' o
que deliberar a Assemalsla, (sere, ata
asse limite, para unem diste ibaielos a
todos os nisineres Oe. Diretoria, elo
cotas individuais fixarias pela poieria
Assembléia Ceia', não tires cabendo
percentagem alguma quan:io nas haja
sido distributrio aos Aeroiestas, urn
dividendo de pelo menos, 6 (seis
por cento) sãbre o Capitel, no exer-
cício em causa; d) 5 e, (cinco por
cento) ou o que delibeear a Asem
bléia Geral, até e&se Leme, para a
constituição cie Reserva de Previcién-
eia, destinada a 'suprir ,00ssivel.:: defi-
ciências das rezervas exigiens pela le-
gislação de seguros; e) o restante
Bera levado ao Fundo de Bonificação
aos Acionistas, a ser disoleilie"o con-
forme delibesar a Aseemblesia Geral;
— § 1 9 — O paramento de dividen-
dos, e disiribuiçao dc açees provenien-
tes de Aumento de Capital, aprova...as
em -Assembléia Geral seiao Inocesea-
dos dentro do paro máximo de , 63
(sessentar dias conrados ria data da
publicação da respectiva Ata. § 2Ç^.
Reverterão em favor La Soclecrade e
serão levados a crédito de Lucros e
Perdas, os dividendos prescritos na
forma da Lei", redação esta: já apro-
vada na Assembléia Geral . Eata aorcli-
pária de 25 de março de 1971, reali-
zada às 9:0e horas. Resolvem reei-
tanto, tornar sem efeito as delibe-
rações das Assembléias Gerais Extra-
orcilnárias ue 23.11, de 1970 e
29 de dezembro de 1973 e da Assem-
bléia Geral Extraordinária ee5 &s
março de 1971, realizada esta, às 9:03
horas, enquanto colicientes com as de-
liberações da presente Assembléia.
Passando aos itens "B" e "C" do Edi-
tal de Couvocação, o Senhor Preg7-
dente solicita ao Senhor Secretário,
que os leia novamente. O Senhor Se-
cretário lê: e b) — Re-exame do au-
mento de Capital social de Cr$ ....
3.500.000,00 (três milhões e quinhen-
tos mil cruzehos), para Cr$ 	
6.300.000,00 (seis milhões . e trezentos
mil cruzeiros), resultante cia incorpo-
ração da Companhia de Seguros Ga-
rantia Industrial Paulista — GIP, • e
respectiva distribu1r-5o acionária; c>
— Re-exame da evolução do Capital
Social para mellabr formá-lo dentro
da legislação via,eente, após o Decreto
número 64.477' de 27 de outubro de
1970." O Presidente da Assembléia,
que exerce o cargo de Presidente da
Companhia Bandeirante de Seguros
Gerais, propôs que, Lace a nova com-
posição do quadro de acionistas .e as
alterações havidas deliberadas' na
presente Assembléia, será imprescin-
dível reformular o quadro Acionário
da Sociedade, resultante da incorpora-
ção da Companhia de Seeuros Ga-
rantia , Industrial P.sallsta	 Gil'
Esta matéria, estando dependendo de
re-exame, propõe-se sua inclusão, pa-

O•a apreciação dos Senhores Acionis-
tas, em nova Assembléia Geral Extra-
ordinária, que será convocada para os
próximos dias,' a fim de tratar exclu-
sivamente deste assunto, e na qual, se
necessário se reformulará as &libera-
ções coaeelatas à incorporação da
Companhia de Seguros Ga sentia In-
dustrial Paulista — GIP. Submetida J
à votação, foi a mesma aprovada por s
unanimidade, pelos senhores presen-
tes, Passando-se ao Item "d" da

geral. São Paulo, 18 de novembro
de 1971. (aa) Jorge Duprat Figuei-
redo — Presidente, mar Dias de Fi-
gueiredo — Vice-Presidente, Bernardo
Figueiredo Magalhães — Superinten-
dente, Wilson Caetano Nona — Se-
cretário". Terminada a leitura, o
Sr. Presidente solicita ainda ao Sr.
Secretário que proceda a leitura de
proposta da Diretoria. O Sr. Secre-
tário, lê: "Proposta da Diretoria —
Senhores Acionistas: Tendo em vista
as objeções apresentadas pela Supe-
rintendência de Seguros Privados pa-
ra a aprovação das .deliberações to-
madas pelos acionistas nas Assem-

' bléias Gerais Extraordinárias reali-
zadas em 23 de novembro e29 de
dezembro de 1970 e 25 de março de
1971, quanto ao aumento do capital
Social desta Emprêsa, de Cr$ 	
2.900.000,00 para Cr$ 3.500,000,00, e
a composição do ritmo quadro acio-
nário, convoca-se a presente Assem-
bléia Geral Extraordinária ouvido
antes o Conselho Fiscal, para: 1 —
deliberar aôbre o aumento do capital
social de Cr$ 2.900.000,00 para Cr$ 	
3.500.000,00 a ser realizado da se-
guinte maneira: a) Cr$ 300.000.00
com a incorporação de reservas dis-
poníveis; b) Cr$ 300.000,00 com subs-
crição em ORTNs ou em dinheiro. --
2 — reconsiderar as deliberações das
Assembléias Gerais Extraordináriaz
acima mencionadas para reforrinulá-
ias quanto à distribuição das ações
relativas à parcela do aumento reali-
zado com a incorporação de reservas
e quanto à subscrição em ORTNs ou
em dinheiro, ao nôvo plano de aua
mento, no mesmo limite de Cr$ 	
3.500.000,00 aproveitando, no que
respeita à direitos, a todos os acio•
nistas da Sociedade à data das As-

• sembléias Gerais Extraordinárias que
deliberarem e efetivarem a operação
de incorporação, inclusive os da Com-
panhia Salvador de Seguros, incor-
porada à Companhia Bandeirante de
Seguros Gerais. Ante o exposto vi-
mos apresentar à consideração dos
senhores acionistas o ritmo plano de
distribuição das ações e a composição
do nôvo quadro acionário. — 3 --
Como se vê dos documentos anexos,
a parcela de Cr$ 300.000,00 relativa à
parte do aumento de capital realizado
com a incorporação de reservas, que
teria sido distribuida proporcional-
mente aos acionistas desta 'Sociedade,
existentes anteriormente à incorpora-
ção da Companhia Salvador de Se-
guros. representando 1.500.000 (hum
milhão e quinhentas mil) ações pas-
sou a ser feita a todos os acionistas,
os quais representam a totalidade do
capital expresso por 2.900 000 (dois
milhões e novecentas mil) eções. in-
clusive aos da incorporada. Compa-
nhia Salvador de Seguros. 4 —
Quanto à subscrição em ORTNs ou
dinheiro de parcela restante do au-
mento do capital social, no montnte
de Cr$ 300.000,00 apresentamos aos
senhores acionistas a composição do
nôvo quadro de subscrição pelo qual
ficam contemplados todos os acionis-
tas, inclusive os da Companhin Sala
vador de Seguros, já incorporada à
Companhia Bandeirante de Se.guros
Gerais e que, pelos têrmos dos edi-
tais de convocação de Assembléia
anteriores, objeto de completo re-
exame nesta Assembléia, poderiam se
supor não incluídos no exercício de
direito de preferência. Considerando
que os acionistas da Companhia Sal-
vador de Seguros, por fôrça de incor-
poração dessa sociedade assumirem a
condição de acrionistas da 'companhia
Bandeirante de Seguros Gerais, o di-
reito de subscrever ações no aumento
de Cr$ 300.000,00 lhe é assegurado
por lei e par evitar que possa algum
desses acionistas invocar prejuízo, é
lhes conferido efetivamente, nas con-
dições do Item 2 da Proposta da Di-
retoria, ora submetida 'a esta Assem-
bléia, o mesmo número de ações a que
teriam direito se, na época, atenden-

do ao edital de convocação dirigido
a todos os acionistas da Companhia
Bandeirante de Segurar Gerais, hou-
vessem ekercido o direito de 'subs-
crição. Para êsse efeito, a distribui-
ção dessas ações consta do quadro
anexo. As frações que se verificarem
por fôrça da distribuição de ações,
conforme item 3 desta proposta, serão
negociadas na Bolsa, de Valore, e
seu produto distribuido propo rcional-
mente a cada Acionista, na forma da
Lei. — 5 — Tendo em vista a ex-
posição e os quadros demonstrativos
anexos, devem os senhores acionistas
na Assembléia Geral Extraordinária
convocada para o dia 21 do corrente
mês de novembro, deliberar 'Vibre o
presente proposta, nos precisos tér-
mos de sua formulação no primeiro
parágrafo da presente exposição. São
Paulo, 17 de a novembro de 1971 (ao)
Jorge Duprat Figueiredo, mar Dias
de Figueiredo. Bernardo Figueiredo
Magalhães, Wilson Caetano Mi-
na. — Parecer do Conselho
Fiscal — "Os abaixo assinados.
membros efetivos do Conselho Fiscal
da Companhia Bandeirante de Se-
gureis Gerais, tendo examinado a
proposta de Diretoria de regulariza-
ção do alimento de capital de 	
Cr$ 2.900.000,00 para Cr$ 3.5i1O.000,00;
re-exame do aumento de Capital de
Cr$ 3.500.000,00 para Cr$ 6.300.000,00;
re-exame da-evolução do Capital Se-
dal : e altearção estatutária propoa
ta esta, datada de 17 de novembro de
1971, e como a mesma é uma medida
que se impõe, são de parecer que a
mesma deva ser aprovada pelos Se-
nhores Acionistas, em Assembléia a
ser realizada oportunamente. — São
Paulo, 17 de novembro de 1971. (aa.)
Herman Paul Hoffmann, José Villela
de Andrade Jr., Roberto Simonsen Fi-
lho." Apreciando em todos os seus
têrmos a proposta da Diretoria, resol-
vem os acionistas, por unânimidade,
aprovar a elevação do Capital Social
de Cr$ 2.900.00000 para Cr$ 	
3.500.000,03 sendo o aumento de Cr$
600.000,00 realizado parte, no total de
Cr$ 300.000,00 mediante a incorpora-
ção de reservas disponíveis proveni-
entes das seguintes verbas: 1) Bens
Imóveis: Cr$ 259.496,63 (duzentos e
cinquenta e nove mil, quatroceritos e
noventa e seis cruzeiros e sesserta e
três centavos); 2) Veiculos: CrS
2.491,90 (dois mil, quatrocentos e no-
venta e um cruzeiros e noventa centa-
vos); 3) Móveis, Máquinas e Utensi-
lios: Cr$ 24.991,03 (vinte e quatro
mil, novecentos e noventa e um cru-
zeiros e três centavos); 4) Instala-
ções: Cr$ 2.768,60 (dois mil, setecena
tos e sessenta e oito eruzairos e ses-
senta centavos); e 5) Saldo do Ex-
cedente Estatutário, votado para Fun-
do de Aumento de Capital: Cr$ 	
10.251,84 (dez mil, duzentos e cin-
quenta e um cruzeiros e oitenta e qua-
tro centavos) e parte, no tctal de
Cr$ 300.000,00 mediante subscrição em
dinheiro, ficando assegurada a par-
ticipação de todos os acionista): da
sociedade, inclusive os oriundos do
antigo quadro de acionistas da Com-
panhia Salvador de Seguros, cuja in-
corporação foi aprovada nela Assem-
bléia peral Extraordinária de-- 5 de
maio de 1970. Resolvem, igualmente,
aprovar a distribuição das ações pro-
venientes da incorporação das reser-
vas e de subscrição em dinheiro, con-
forme demonstrativo anexado à expo-
sição da Diretoria, no qual figuram
todos os acionistas da sociedade, sem
qualquer exclusão. Resolvem, ainda,
por unanimidade, aprovar a nova re-
dação para os seguintes artigos dos
Estatutos que passarão a ter a se-
guinte redação: "Capital — "Artigo
59 , — O Capital Social da Sociedade
é de Cr$ 3.500.000,00 (três nirlhões e
quinhentos mil cruzeiros), dividido em
3.500.000 (três milhões e quiphentos
mil) ações ordinárias e nominativas
de Cr$ 1,00 (hum aruzeiro) cada
uma", conforme aprovado na Assem-
bléia Geral Extraordinária de 29, de
dezembro de 1970 e 25 de março de

Convocação, o Senhor Presidente pro-
pas clee se alterasse a reciaçáo de al-
grins diepositivos dos Estáriitos, obje-
to de determinaçáo da Portaria .ú
meio 36, de 5 de abril de 1971, puOti-
caaa a fls. 1.316, Seção), Paste 11.
do Diário Oficia/ da Uni-ao ete 10 de
maio da 1971, onde se lê o 3eguinte:
"I — 6abstituir, no § 1 1 do artigo 59,
o trecho "... artigo 10 do Decreto-lei
número 2.063 de 7 de março de 1943"
por "artigo 25 do Decreto-lei número
73, de 21 de novembro de '1966'; Il
— suprimir, do parágrafo Único co ar-
tigo 23, o têrmo "conversão" constare
te entre "de" e "transferência". Não
havendo debates foi aprovaria a pro-
posta por todos os presentes, paesaerio
os dispositivos impugnados a te, a ee-

eeante redação, em consonância com
as exigências da referioa Portaria .
36;71: § 1 9 do artigo 59 — "Nilo 0
pet-rnitida a conversão de aeõees,por
fôrça do que dispCe o a.rigo 25 do
Decre,o-lei número 73, cie 21 de no-
vern'oro de 1966". O parágrafo único
do artigo 25, passa a ser o seguinte.

facultado à sociedade o direito de
suspender as transferências e deado-
bramento de ações, para atender â.3
deleezninações das Assembléias Ge-
rais, não Pociendo faze-lo, peiem!, por
mais de 90 (noventa) dias intervala-
dos dm ante o ano, nem poi- ma r
15 (quinze) dias consecutivos.'' Como
haveria outra ASsemblia Cihr si Extra-
or(Paâilaii!a realizar-se 're ga taesie
14 horas, Miro havendo quem quizesse
fazer uso da palavra foi stiepeiisa a
sessão para o tempo necossano de ser
lavraria a competente Ala Weber-
tos os trabalhos, o Senhir Presidente
manc'a proceder a leitura da mesnis,
tendo sido aprovada e aesinada pelos
Senhores Ac:onistas presentes. São
Paulo, 29 de novembro de 1971. --
Doutor Jorge Duprat Figueiredo, Wil-
son Caetano Mona, Cia. Agr. Adm.
Com: e Industrial — CAACI, Crista-
leria Nadir Limitada, pp — 'Bernardo
Figueiredo Magalliaes — Luiz Romeiro
Gama, pp	 Dina de Gregário	 Os-
waldo Machado de Almeida, pp
Edgard Kocher — Luiz Rome,ro Ga-
ma, pp — Eduardo de Oliveira Ta-
/uri — Oswaldo Machadt de Almeida,
pp — Elisa Nogueira Lunagren — Ma-
rio do Amaral Cysneiros, pp — João
Junqueira Franco — °recado Ma-
chadcl de Almeida, pp — José Meta
de A'Adrade Jr. — Luiz Romeiro Ga-
ma, Mário' di Pierro, Mauricio Figuei-
redo de Magalhães. pp — Nadi; Dias
de Figueiredo — Osicaldo Machado
de Almeida, pp — Paulino BaPtista
Conti — Luiz Romeiro Gama, Paulo
Agostinho Ferreira, pp — Roberto
Ugolint — Luiz Romeiro . Gama, Os-
walclo -Machado de Almeida, Luiz Ro-
meiro Gama.

A presente Ata é cópia fiel do ori-
ginal.

Cia. Bandeirante de Seguros G O -
rals.

COMPANHIA BANDEIRANTE
DE SEGUROS GERAIS

ESTATUTOS — PROJETO

CAPITULO I

Denominação, sede, objeto
e duração

Art. 1.° A Companhia Bandeirante
de Seggros Gerais, constituída em 5
de Palato de 1943, reger-se-á pelas
presentes Estatutos e pela legislação
vigente que fôr aplicável.

Art. 2.° A Sociedade tem sede na
cidade de São Paulo, podendo criar
agências, sucursais e filiais em qual-
quer localidade do Pais e no Estran-
geiro.

Art. 3.° A Companhia tem por ob.',
eto a exploração das operações de
eguros e resseguros dos ramos Ele-

mentares e ramo Vida, tal como de-
inicias na legislação em vigor.
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Art. 4.° O prazo de duração da
Sociedade é por tempo indetermina-
do.

CAPITULO /I

Capttal
Art. 5.° O Capital Social da So-

ciedade e de Cr$ 3.500.000,00 (três
milhões e quinhentos mil cruzeiros),

!dividido em 3.500.000 (três milhões
e quinhentas•mil) ações ordinárias e
nominativas de Cr$ 1,00 (hum cru-
zeiro) ceda uma.

e 1.0 Não é permitida a conversão
de ações, per fôrça do que dispee u
Artigo 25 do Decreto-lei n.° 73 de 21
de novembro de 1066.

§ 2e O desdebramento de títulos
multeplos será sempre efetuado a
prèço nein superior ao custo.

Art. 6.° No caso de aumento do Ca-
pital Seda!, .terão preferência, para
a rup.:ceva subscrição, os Acionistas

„na proporção das ações que possui-

Art. '7e As ações da Companhia
poderão pertencer a pessoas físicas
ou jurídicas, com capacidade para
adquiri-las ne forma da legislação vi-
gente ou a ('orar.

CAPITULO UI

• Diretoria
. Aet. 8.° A Diretoria será composta
de 4 (quatro) membrce sendo um
Presidente, um Vice-Presidente. um
Direter-Superintendenee e um Dire-
tor-Secrete rio, eleitos( Pela Assembeia
Geral, dentre os Acionistas ou não,
brasileiros e residentes no País, pele
prazo de um , ano, sendo permitida a
reeleição.

Art. 9e Como garantia de respore
sabilidade, cada Diretor efetivo ou
provisório caucionará 100 (cem) ações
da própria Sociedade, próprias ou de
ontrem. não podendo levantar a cair
ção, antes da deixar o cargo e de se-
rem aprovadas suas contas, pela As-

" zembléia Geral.
, Art. 10, Os Diretores receberão

cada um, uma remuneração mensal
fixa de até 50 (cinqüenta) vêzes o
maior salário-mínimo vigente no Pais,
e que será determinada de acôrdo
corri a Assembléia que os eleger.

Parágrafo Unico. Os Diretores per-
ceberão ainda, as porcentagens a que
se refere a alínea "c" do Artigo 30.°
dos Estatutos. ,e

•Art. 11. Compete k Diretoria;
a) Praticar todos os atos de admi-

nistração da Sociedade;
b) Nomear, demitir funcionários,

reprenentantes ou agentes, fixando-
lhee a remuneração;

c) Resolver sôbre a aplicação dos
fundos sociais, transigir, renunciar
direitos, contrair obrigapões, adqui-
rir, vender, emprestar ou alienar
bens, observadas as restriç'les legais;

d) Deliberar sôbre a criação ou
extinção de agências, sucursais e fi-
liais, ou representações da Socieda-
de no Pais e no Estrangeiro;

e) Indicar o Diretor que deve subs-
tituir o Presidente ou Vice Presiden-
te em seus impedimentos.

§ 1.° Os documentos relativos aos
atos de atribuição da Diretoria que

.4 Importem em obrigações para a So-
ciedade, serão assinados pelo menos

' por dois Diretores ou Procuradores
bastantes constituídos especialmente
pela Diretoria.

2° A representação da doctedade
perante a reparticão fiscalizadora de
suas operações. cabere a qualquer dos
Diretores ou Procuradores legalmente
constituídos.

Art. 12. Os oodõres enumerados no
Artigo antecedente, são considerados
tão-sbmente enunciativos ' nunca
limitativos, uma vez que a Diretoria
tem os mais amplos poderes para ad-
nietração de todos os assuntos so-
ciais, sem reserva al guma, sendo da
sua cemeetência tudo que não fôr
vedada oor Lei, ou pelos presentes
Estatutos.

Art. 13. Ao Diretor-Presidente,
compete:-

a) Convocar e presidir as reuniões
da Diretoria;

b) Instalar as Assembléias Gerais
Ordinárias e Extraordinárias, de
acórdo com as prescrições legais;

C) Executar dentro de' suas atribui-
ções os presentes Estatutos e as deli-
berações das Assembléias Gerais;

ct) Representar a Sociedade em juí-
zo ou fora dêle, ativa e passivamen-
te, sem prejuizo do disposto no e 2.°
do Art. 11.".
• Art. 14:- Ao Diretor Vice-Presiden-
te, compete:

a) Substituir o Presidente em to-
dos os seus impedimentos, com atri-
buições e deveres inerentes à função;

h) Tomar parte nas reuniões da
Diretoria. 'Art. 15. Aos Diretores Superinten-
dente e Secretário, compete:

I - Superintendente:
a) Tomar parte nas reuniões da

Diretoria;
h) Substituir o Diretor Vice-Pre-

sidente; .
c) Superintender e. administrei

sodas os negócios da Sociedade;
d) Executar as deliberações da Di-

retoria; .
e) Preencher o quadro de funde,-

nerios da Companhia, assim como
propor à Diretoria a fixação oe seus
vencimentos;

f) Propor à Diretoria, a instalação
de Agências, Sucursais e Filiais, as-
sim comocomo indicar os candidatos à
essas unções.	 -

II - Secretário:
u) Tomar parte nas reuniões da

Diretoria;
b) Substituir o Diretor-Superin-

tendente nas suas faltas ou impedi-
mentos;

c) Lavrar ou mandar lavrar sob
sua orientação as respectivas Atas;

(I) Convocar, quando assim desig-
nar o Presidente, as reuniões e secrea
tariá-las.

Art. 16. No caso de vaga no cargo
de Diretor, os restantes nomearão um
substituto, que servirá até a primei-
ra Assembléia Gerai, a qual caberá
deliberar sôbre o provimento efetivo,
até a terminação do mandato da Di-
retoria.

Art. 17. No caso de impedimento
de qualquer Diretor por mais de 30
(trinta) dias, os restantes escolherão
o substituto provisório.

Art. 18.- As reuniões da Diretoria,
realizar-se-ão com a presença minie
ma de três dos seus membros e suas
deliberações serão válidas por maio-
ria de votos e constarão de Ata la-
vrada no livro próprio, tendo o Dia
retor-Presidente voto de qualidade,
no caso de empate dos demais,-

CApITULO IV

Conselho Fisco,.
Art."19. O Conselho Fiscal é com-

posto de três (3) membros efetivos e
de igual número de suplentes, eleitos
anualmente entre os Acionistas ou
não, com observância das prescrições
legais, sendo permitida a reeleição..

Art. 20. Os membros efetivos do
Conselho Fiscal, perceberão -a reatU4
neração que fôr fixada pela Asseai-
biela Geral que os eleger.

Art. 21. Os suplentes substituirão
os membros efetivos do Conselho Fis-
cal, por ordem de votação, e no caso
de igualdade desta, o desempate far-
se-á sucessivamente, pela posse do
maior número de ações e pela idade
mate elevada, salvo no caso de mem-
bro efetivo eleito pela minoria dissi-
dente, o qual será substituído pelo
respecitvo suplente.

_	
CAPITULO v

Assembléia Geral	 _-
Art. 22. A Assembléia Geral

dineria, reunir-se-á anualmente, até u
dia 31 de março, sob a presidência do
Acioniste que fôr por ele indleadge.	 _

Art. 23. As Assembléias Gerais Ex-
traordinárias, se reunirão tôdas as
vêzes que forem legal e regularmente
convocadas, constituindo-se a Mesa
pela forma prescrita no Artigo ante-
rior.

Art. 24. Os anúncios de primeira
convocação das Assembléias serão
publicados pelo menos três (3) vêzes
ros jornais oficiais e outro de gran-
de circulação na sede da Sociedade.
com antecedência mínima de oito
(8) dias para as reuniões ordinárias e
extraordinárias.

Parágrafo tnico. Os anúncios das
demais convocações de Assembléias
Gerais, se processarão pela forma
prevista neste Artigo, com antecedên-
cia de cinco (5) dias.

Art. 25. Uma vez convocada a As-
sembléia Geral, ficam suspensas-
transferências e desdobramento de
ações, para atender à creterminações
das Assembléias Gerais, não podendo
fazê-lo, porém, por mais de 90 (no-
venta) dias intercalados durante o
ano, nem por mais de 15 (quinze)
dias consecutivos.

Art. 26. As deliberações das .As-
sembléias serão sempre tomadas por
maioria de votos.

EMPRÉSA BRASILEIRA-
gE CORREIOS E TELÉGRAFOS

pepartamento de Serviços
Telegráficos

Serviço Nacional de Telex

DESPACHO DO DIRETOR
(Processo nb 19.141-71-EM O Di-
retor do Departamento de Serviços
Telegráficos da nmprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos, no uso das
atribuições conferidas pela Decisão
n9 51-64 do CONTEI., resolve autori-
zar a APEC Editora S.A. a alugar
(três) linhas privativas edt Compa-
nhia Telefônica Brasileira, para uso
em teleimpressores, entre a Avenida
Churchill, 94, 69 andar e as entida-
des, abaixo, relacionadas, domicilia-
das, no Rio de Janeiro, GB.

1 - Corretora Brandt Ribeiro -
Praça XV da Novembro, 20, gru-
po 303.

2 - Bôlsa de Valôres do Rio de
Janeiro - Praça XV de Novembro,
20, térreo.

3 - Célio Pelejo - Corretora de
Câmbio e Valores S.A, - Avenida
Rio Branco, 52, 139 andar,

2, A presente autorização é a ti-
tulo precário e sôbre o aluguel men-
sal r.lac linhas incidirá a taxa de 20%

cAPITIILO V$
• Lucros

t. 30. Os lucros líquidos que se.
ficarem anualmente, depois de de- I

tesidas as reservas exigidas pela le-
gislação de seguros e de formação In-
dependente de lucros, serão distri-
buídos pela seguinte forma:

a) 5 % (cinco por cento) para a
constituição do Fundo de Reserva Le-
gal, destinado a garantir a íntegridae
de do Capital, até que atinja a 20 Rs
(vinte por cento) do Capital da So-
ciedade;

b) O necessário para distribuição
de dividendos aos acionistas, por dee
terminação da Assembléia Geral, men
diante proposta da Diretoria, ouvido
o Conselho Fiscal;

c) 16 % (dezesseis por cento) sôbre
o lucro apurado, ou o que deliberar
a Assembléia Geral até êsse limite,
para serem distribuídos a todos os
membros da Diretoria, em cotas in-
dividuais fixadas pela própria Assem-
bléia Geral, não lhes cabendo percen-
tagem atuma quando não haja sido
distribuído aos acionistas, uni divi-
dendo de pelo menos, 6 % (seis por
cento) sôbre o Capital, no exercício
em causa;

d) 5 % (cinco por cento) ou o que
deliberar a Assembléia Geral, até Use
limite, para a constituição da Reser-
va de Previdência, destinada a suprir
possíveis deficiências das reservas exi-
gidas pela legislação de seguros;

e) O restante será levado ao Fun-
do de Bonificação aos Acionistas, a
ser distribuído conforme deliberar a
Assembléia Gera/.

19 O pagamento de dividendos e
distribuição de ações provenientes de
Aumento de Capital, aprovados em
Assembléia Geral serão processados
dentro do prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias contados da data da pu-
blicacão da respectiva Ata.

§ 29 Reverterão em favor da So-
ciedade e serão levados a crédito de
Lucros e Perdas, os dividendos pres-
critos na forma da Lei.

Disposições Gerais
Art. 31. O exercício financeiro da

Sociedade, compreende o período de
1 de janeiro a 31 de dezembro.

(N9 1519 - 10-1-72 - Cr$ 866,00)

(vinte , or cento) a favor do ECT,
conforme dispõe a Portaria W 299,
de 17 de fevereiro de 1970, do
DENTEL, publicada no Diário Oficial
de 4 de março de 1970.

Deferido. Em, 30 de dezembro de
1971.
(N9 1.822 - 11-1-72 - Cr$ 20,00).

(Processo 29.125-71) O Dinetor do
Departamento die Serviços Telegrá-
ficos, no uso das atribuições confe-
ridas pela Decisão n9 51-64, do
CONTEL, resolve autorizar o Banco
'tate Ainéria S.A., a alugar uma li-
nha privativa 'nterurbana, para uso
em teleimpressores, envolvendo a
Companhia Telefônica Brasileira em
São Paulo - SP e o Serviço Muni-
cipal cie Telefones Automáticos de
São José dos Campos - SP, entre os
endereços abaixo relacionados:

1 -- Rua Boa Vista, 176 - 2° an-
dar - São Paulo - SP.

2 - )'raça Cônego Lima, 26 - São
José dos Campos - SP.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal da
referida linha, incidirá a taxa de 20%
(vinte por cento), a favor da ECT
conforme dispõe a Portam ia n9 '299,
de 17 de fevereiro de 1970, do
DENTea.., publ'cada no Diário Oficial
de 4 de março de 1970.	 "

Deferido. Em 17 de dezembro de
1971.
(N.9 152-B - 13-1-72 - C4 17,00).

Parágrafo único. A cada fação cor-
responde um voto.

Art. 27. Verificando-se o caso de
existência de ações como objeto de
comunhão, o exercício de direito a elas
referentes, caberá à quem os condô-
minos designarem para figurar como
único representante, junto à Socieda-
de, ficando suspenso o exercício cias-
ses direitos, enquato não fôr feita a
designação.

Art. 28. Os acionistai s6 poderão
se fazer representar nas reuniões das
Assembléias Gerais, por mandatários
que sejam acionistas da Companhia,
brasileiros e não perteçam a órgãos
de administração ou Conselho Fis-
cal.

Art. 29. Para qué possam com-
parecer às Assembléias Gerais os re-
presentantes legais, farão entrega dos
respectivos documentos comprobató-
rios, devidamente autenticados na
sede da Sociedade, até à véspera das
reuniões.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES
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TÉRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DO CINEMA

Convênio firmado entre o Instituto
Nacional do Cinema e a EMBRA-

FILME S. A., para cessão provi-
sória de contratipos de filmes de
curta-metragem.

Aos 14 dias do mês de dezembro
de 1971, o Instituto Nacional do Ci-
nema (INC), doravante denominado
"Instituto", representado, neste ato,
pelo seu Presidente Armando Trola,
e a ElVIBRAFILME, representa do pelo
seu Diretor-Geral, J. O. de Meira
Penna, firmam o presente convênio,
de acôrdo com as cláusulas abaixo:

Cláusula Primeira — O Instituto
autoriza a EMBRAFILME a proce-
der a copiagem de' filmes de curta-
metragem, sem finalidade comercial,
para divulgação no Exterior e pos-
sível abertura de Mercado para seu
produtor.

Cláusula Segunda — O "Institut3"
colocará à disposição da 	
EMBRAFILME, em laboratório que
esta indicar, os contratipos dos fil-
mes previamente selecionados.
. Cláusula Terceira — Em caso de
extravio do contratipo ou da perda
de sua condição técnica para uso,
fica a EMBRAFILME sujeita a in-
denizar o "Instituto", no prazo de
30 (trinta) dias contados de devida
citação, pelo valor respectivc figu-
rante do Inventário.

Cláusula Quarta — Tôdas as des-
pesas decorrentes do presente con-
vênio, correrão exclusivamente por
conta da EMBRAFILME, lnc iusive o
frete para a entrega a que alude a
cláusula 2.".

Cláusula Quinta	 Obriga-se a 	
EMBRAFILME, sob pena de multa
de 10% sôbre o valor do contratipo
requisitado, a promover a devolução
do mesmo ao "Instituto" dentro de
90 (noventa) dias, contados da data
do recebimento, admitindo-se, para
todos os efeitos. uma única prorroga-
ção de 15 (quinze) dias.

Cl4usula Sexta"— O presente Con-
vênio terá durada° indeterminacia,
podendo ser rescindido à simples co-
municacão de uma das partes.

E por estarem acorles as partes,
lavrou-se o presente Convênio em 5
(cinco) vias de igual teor, que vai
assinado 'pelas partes interessadas na
presença das duas testemunhas abai-
xo.

Rio de Janeiro. 14 de dezembro de
1971. — J. O. de Meira Penna --
Diretor-Geral da EMBRAFTL IVIE. ---
Armando Trota — Presidente do INC.
(N.° 191-B -- 14.1.72 — Cr$ 34,00)

FUNDACÃO UNIVERSIDADE
DE BRASILIA

Contrato que celebram a Fundação
Universidade de Brasilia e a Em-

présa CONSTEC Ltda., para a cons-
trução, sob o regime de ~peitada
global, do Edifício sede da Escola de
Educação Física da Universidade de
Brasília na área do Centro Despor-
tivo, no cem pus da Universidade de
Brasília — Distrito Federal.
Pelo presente instrumento de con-

trata, a Fundação Univers i daqe de
Brasília, representada pelo seu Presi-
dente, o Professor Amadeu Cmy bra-
sileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, doravante denomi-
nada simplesmente CONTRATANTE,

. e a Emprêsa CONSTEC Limitada., En-
genharia, Comércio as Indústria, • re-
presentada pelo Engenheiro José - CM:

las Gilberti, Diretor Técnico, brasilei-
ro, casado, residente e domiciliado
nesta Capital e pelo Senhor Agostinho
Neto, Gerente, brasileiro, casado; resi-
dente e domiciliaao nesta Capital, do-
ravante denominada simplesmente
CONTRATADA, ajustam a eanstru-
ção, sob o regime de empreitada gio-
gal, do Edifício Sede da Es:cola de
Educação Física da Universidade de
Brasília, na arca do Centro Despor-
tivo, no Camptas da Universidade de
Brasilia, mediante as clausulas e con-
dições seguintes:

Cláusula Primeira — A CONTRA-
TADA, neste ato, via deste instam
mento, se obriga a construir, sob o
regime de empreitada global, compre-
endendo material, mão-de-obra, e ta-
dos os emais encargos, o Edificio
Sede da Escola de Educaião Fisica
da Universidade de Bramira, no Cam-
pus da Universidade de Brasilia.

Parágrafo único. A construção obe-
decerá, em tudo, aos locais, plantas,
projetos e especiticações, ja em poder
da CONTRATADA, devidamente ru-
bricados por esta e pela CONTRA-
TANTE, que aquela os dá como rece-
bidos, os quais não serão modificados
sem a prévia, expressa e mútua con-
cordância de ambas as parte.,

Cláusula Segunda — Flea aprovado
o orçamento 'da CONTRATADA nos
termos da Cláusula Décima, ressalva-
das, entretanto, as eventuais diver-
gências de quantidade que ocorrerem,
além da previsão oramentária, as quais
serão por conta da CONTRATADA.

§ 19 . 'Vida e qualquer modificação
às plantas, projetos e especificações,
além de dependerem do prevío e ex-
presso ecoara° das partes, só será tida
como autorizada depois de a CON-
TRATANTE haver aprovado, por es-
crito e previamente, o respectivo orça-
mento, apresentado pela CONTRA-
TADA, observados os preços unitários
correspondentes w constantes do orça-
mento geral e original das obras.

§ 29 . O respectivo preço dos or-
çamentas de que trata o paragrafo
anterior, será pago peia CONTRA-
TANTE à CONTRATADA, ajais defi-
nitivamente concluídos êsses serviçass

§ 39 . No caso de erro ou omissão
no orçamento original Ju em quais-
quer outros da CONTRATADA ainda
que aprovados pela CONTRATANTE,
aquela se obriga a executar os ser-
viços previstos em todos os tennoe
deste Contrato, desde Já isenta a
CONTRATANTE de todos os ônus de-
correntes do êrro ou omissão

Cláusula Terceira — A CONTRA-
TADA poderá, assumindo todos os en-
cargos financeiros e demais responsa-
bildades legais, para o fira especifico
de executar as fundações das obras,
subcontratar empresa idônea e espe-
cializada, cujo nome deverá ser sub-
metido por escrito e previamente à
CONTRATANTE para a indispensável
aprovação.

Cláusula Quarta — Os projetos de
fundações e cálculo estrutural, com os
detalhes necessáiros, ficarão a cargo
da CONTRATADA e a seu ônus, su-
jeitos à prévia e expressa aprova-
ção da CONTRATANTE.

Cláusula Quinta -- Obriga-se a
CONTRATADA, sob seu exclusivo ónus
financeiro, a fornecer o ferrar-dental,
os materiais, 'os equipamentos e tudo
mais necessário às obras, bem como
a feitura de ensaios, averificação e
provas dos materiais e dos serviços
executados.

§ 19 . A , CONTRATADA obriga-se
a empregar, na execução da a obras,
materiais novos e de primeira quali-
dade, bem como -observar, rigorosa-
mente, as Especificações e Noinias de
execução aplicáveis ao caso.

§ 29 . A CONTRATADA manterá,
no canteiro, das obras, mostruários
dos materiais destinados à constau-
ção, cuja aplicação dependerá de apro-
vação prévia e expressa do e ncarrega-
do pela fiscalização por parte da
CONTRATANTE,.

Cláusula Sexta — A CONTRATA-
DA se responsabiliza direta e integral-
mente pela boa técnica da constru-
ção, pela qualidade dos materiais em-
pregados, bem como pela execuçao de
serviços ou Oras que, não aceitos pela
Fiscalização da CONTRATANIE, te-
nham de ser refeitos, sem prejuízo do
prazo fixado neete Contrato e de 0'2 -
tras cominações legais,

Cláusula Sétima — A CONTRATA-
DA manterá, às suas expensas, uni
engenheiro-resiaento para dirigir as
obras deste contrato . e, no local das
obras, um livro, sob a sua guaraa e
responsabilidade, cieetinado a anota-
ções do andamento dos serviços e ele
quaisquer outras oocrrenciaa a eles re-
lacionadas, que serão feitas pelo re-
ferido engenheiro-residente e visadas
pelo engenheiro-fiscal da CONTRA-
TANTE, podendo este, se o desejar,
registrar, no mesmo livro, csedens, ins-
truções ou reclamações que deverão,
por sua vez, receber o visto do enge-
nheiro-residente.

Cláusula Oitava — A CONTRATA-
DA se obriga a retirar das oerae, peo-
cedendo à suostatilçae necessária, o
engenheiro-reeidente ou cautlaver ou-
tro empregado ou subordinado seu, se
o fôr solicitaao . pelo engenheiro-fiscal
da CONTRATANTE, independente-
mente de justilacarae prévia ou poste-
rior.

Parágrafo único. A CONTRATAN-
TE credenciará, por escrito, perante a
CONTRATADA, engenheiros c. aqui-
tetos para, em nome daquela, exeicer
a fiscalização das obras na plenitude
de todos os termos dèsste Contra-
to.	 -

Cláusula Nona — A CONTRATADA
obriga-se a entregar as obras, definiti-
vamente concluídas, dentro do razo
de 300 (trezentos) dias a contar da
assinatura do presente... instrumento.
sob pena de incorrer nas multas da
Cláusula Décima-Qinta, sem prejuízo
de outras cominações legais,

§ P. A CONTRATADA se com-
promete a obedecer os prazos indica-
dos nos cronogramas fisico-financeiro,
por ela apresentados e pela CONTRA-
TANTE aprovados, os quais integra-
rão o presente contrato para todos
efeitos legais.

§ 29 . No caso de ocorrencia cam-
provada de fatos supervenientes, não
motivados pela CONTRATADA, tais
como 'incêndio, explosão, catástrofe,
epidemia, falta de energia elétrica ou
de suprimento cle água, greve, convul-
sões político-sociais, chuvas excepcio-
nais etc, deverá ser o fato comunica-
do imediatamente pela CONTRATA-
DA à CONTRATANTE, por escrito
e fundamentadamente para cor cessão
de novo prazo, igual ao em que ti-
verem sido paralisadas as obras, rea-
daptando-se	 cronograma	 inicial.
Igual procedimento deverá ser obser-
vado quando; eventualmente, deixe a
CONTRAWANTE de fornecer à CON-
TRATADA, em tempo hábil, elemen-
tos ou detalhes de projetos cuja fal-
ta, comprovadmente atrase ou preju-
dique o andamento 'dos serviços

§ 39 . Atraso superior a 20 'vin-
te) dias no pagamento pela CON-
TRATANTE de, faturas 'de serviços
executados, apresentadas tefripestiva-
mente pela CONTRATADA, faculta a
esta suspender os serviços tempora-
riamente até a respectiva qaltaçãn da
dívida.

§ 49 : Se a interrupção temporária
dos serviços fôr de iniciativa da CON-
TRATANTE, adicionar-se-•fla ao pra-
zo estabelecido nesta Cláusula tantos
dias quantos sejam o da interrupção,
permitido às nades contratantes, me-
diante acôrdo expresso. ajustarem o
que lhes fôr conveniente.

Cláusula Décima — A CONTRA-
TANTE pagará à CONTRATADA, co-
ma preço integral dos eerviços objeto
dêste contrato, a importância de Cr$

1.717.208,00 (hum milhão, setecentos
e quarenta e sete.mil , duzentos e oito
cruzeiros), reajustável como dispõe a
Cláusula Décima-Primeira.

§ 19 . O preço aqui fixado compre-
ende a realização de todos os ensaios,
as verificações e provas de materiais
e equipamentos, de serviços e de ins-
talações executadas, bem como os con-
sertas e reconstruções que a CON-
TRATANTE julgar necessários para
o fiel e cabal cumprimento (leste
contrato.

29 . O pagamento do preço esti-
pulado nesta Cláusula será efetuado
em parcelas, dentro de 15 (quinze)
dias da da ..a de cada fatura, segundo
as etapas de serviço efetivamente exe-
tadas, na forma seguinte:

1 — Uma parcela no valor de Cr$
30.000,00 (trinta mil cruzeiros) quan-
do concluída a instalação do conteiro
ae oaraa.

2 — Uma parcela no valor de Cr$
62.430,00 (sessenta e dois mil, quatro-
centos e trinta cruzeiros), quanuo con-
chudos os projetos e a sondagem.

3 — Uma parcela no valor de Cr$
8.478,00 - (oito mil, quatrocentos' e se-
tenta e oito cruzeiros), quando con-
cluído o movimento de 'terra.

4 — Uma parcela no valor d. Cr$
70.000,00 (setenta mil cruzeiros) quan-
do concluídas as fundações profun-
das.

5 — Urna parcela no valer de Cr$
80.000,00 (oitenta mil cruzeires) quan-
do canIcluida a concretagem dos blo-
cos e das cintas.

6 — Uma parcela no valor de Cr$
80.000,00 (oitenta mil cruaeiros) quan-
do concluída a concretagem da cor-
tina e dos pilares do 1 9 pavimento.

— Uma parcela no valor de Cr$
100.000,00 (cem mil cruzeiros) quando
concitrida a concretagem da laje o das
vigas da cota 4- 1,40.

8 — Uma parcela no valor da Cr$
110.000,00 (cento e dez mil cruzeiros),
quando concluída a concretagem Cia
laje e das vigas da dota -o 3,00.

9 — Uma parcela no valor de Cr$
75.000,00 (setenta e cinco mil cru-
zeiros), quando conçluida a concre-
tagem dos pilares do 2 9 pavimento.

10 — Uma parcela no valor de Cr$
90.003,00 (noventa mil cruzeiros)
quando concluada a concretagem da
laje do teto do bloco A.

11 — Uma parcela no valor de Cr$
9ai.e00,00 (noventa mil cruzeiros)
quando concluída a concretagem da
laje do teto do bloco B.

12 — Uma parcela no valor de Cr$
42.420,00 (quarenta e dois mil, qua-
trocentos 'e vinte cruzeiros), guando
concluídas as alvenarias em tijolos e
os peitoris em concreto aparente.

13 — Urna parcela no valor de Cr$
85.000,00 (oitenta e cinco mil cruzei-
ros), quando concluída a colocação
das divisórias do tipo UnB no 1 9 pa-
vimento.

14 Uma parcela no valor cie Cr$
85.00,00 (oitenta e cinco mil cruzei-
ros), quando concluída a eolocação
das divisórias do tipo UnB no 2 9 pa-
vimento.

15 — Urna parcela no valor de Cr$
5$.200,0o (cinquenta e Jit0 mil du-
zentos cruzeiros), quando coecluidas
as pavimentações da camada imper-
meabilizadora e em mármorite.

16 — Uma parcela no valor de Cr$,
62.100,00 ('sessenta e dois mil e .cem
cruzeiros), 'quando concluídas as pa-
vimentacões em paviflex.

17 — Urna parcela no valor de Cr$
70.301,00 (setenta mil e trezentos e
hum arszekos), quando .concluída a
impermeabilização e o isolameatu tér-
mico do bloco A.

18 — Uma parcela no valor do Cr$
70.301,00 (setenta mil e trezentos e
hum cruzeiros),, quando concluída a
impermeabilização e o isolamento tér-
mico do bine° B.

19 — tatua parcela no valor elt Cr$
13.703,00 (treze mil, setecentos - três
cruzeiros), quando concluída a colo-
cfealçTãoagedmas esquadrias de madeira com

20 — Uma parcela no valor de Cr$
75.000,00 (setenta e cinco mil cruzei-

-	 •
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ros), quando concluida a colocação das
e.squo.urias de ferro caani learagena no
19 pavimento..

21 — lema parcela na valor de. Cr$
84.615,00 (oitenta e quatro mia seis-
centos e quinze cruzeiros), quando
canciaida a colocaçao das esquadrias
ue serro com ferragem no

— Uma parcela no valor de Cr$
43.s.e0,00 tw,ai . e.iita e três mil ‘• do-
Ze ta,5Ciuzns, quando concitada a
coço cos %duros.

a4 — Uma paicda no mor de Cr$
60.e00,00 lSi::; -enta., mil csuzeiros)
muna° eme-lamas Mas as tubuia-
çaes eia:ricas.

e4 — Unia parcela no valor de Cr$

	

6e.0a0,00 (SES.;.ieLita	 mil	 cruzeiros)
— Uma paacela no valor de Cea

81). e S0,00 (oitenta mil cruzeiros)
qaaii(a) coaclurcia a colccaçao das lu-

- iJm aparcela no valor de Cr$
36.e30,00 (trinai, e seis mil, quatro-
centos e seseesaa cruzeiros), calando
c:saldai-cias as mataras em aiiicone do
Ç.o .c.cto apaiaate e das diviaoria.e.

e; — Urna parcela no ialor de as
25.e00,00 (vinte e cinco nul cruzeiros:,
qaaanso• concluída a limpeza gaseai.

atausula Decznia-Primeira — Os va-
loses da preeente Contrato poderia>
ser reajustados, para mais ou para
manos, de acendo com o oisposto no
Decreto-lei número 185, de 3 de fe-
vereiao de 1067 e no Decreto número
60,407 de 11 de março ue 1267, alte-
rado pao Decreto numero 60.706, de
9 de maio de 1967, assim como nas
condições do edital da Tomada de
Preços, indepencientemerata de termos
aditivos, conforme a !Matula abaixo:

R = 0,90 x II— 10 x V

	

TO	 •Onde:
R re Valor do reajuste mocurado
V --a; alor contratual da fatura
10 -as E' o indica de paiças veriti-

cados no mês de dezeubro de
1971, (laia da apresantação da
proaceta que deu origem ao
C on't a to.

11 = E' a miada aritmética dos in-
dicas veriiicados nos meses
transcorridos desde a apresen-
taça.° da proposta até c) térmi-
no do serviço previsto no cro-
noranza fasitxalinanceiro.

Os índices a serem usados serão os
da Coluna 2 (dois) Indica Geral de
Preços, da Revista Conjuntura Eco-
nômica, da Fundação Getúlio Var-
gas.

Cláusula Décinza-Segunda — Cor-
rerão sob o ónus financeiro da CON-
TRATADA, e sob sua exclusiva res-
ponsabilidade, Calas as despesas com
alojamento, alimentação, obrigações
sociais previstas na legislaçao de pre-
vidência social e trabalhista, seguros
de qualquer ra'aireza, decorrentes de
relaçáo empreaatícia do pessoal por
eia contratado direta ou indiretamen-
te para o cumprimento ciaste contra-
to, bem como os danos que venham
a ser - causados à CONTRATANTE ou
a terceiros por seus empregados ou
em virtude da execução das obras °orla
tratadas.

Clásula Décima-Terceira — A CON-
TRATADA •caucionará, na Tesouraria
da CONTRATANTE, em moeda cor-
rente 'ou obrigações do Teeoura Na-
cional reajustáveis, o valor de Cr$ ..
87.360,40 (oitenta e Sete mil, trezen-
tos e sessenta cruzeiros e quarenta
centavos) correspondente a 5 % (cin-
co por cento) do valor do c,ortrato,
de, seguinte maneira:

— 1 ae (um por cento) do valor do
contrato: na ocasião da assina-
tura dêste instrumento.

— 10 % (dez por cenSo. cas valor
de cada fatura, por ousia° dó
recebimento cias mesmas, até
atingir o montante de 5 ea (cin-
co por cento) de inicio previsto.

Parágrafo único. Após atingir o
valor acima previsto e havendo fa-

tUras de serviços extras ou de reajus-
tamentos, a reONTRATADA comple-
mentará ainda a caução a que se obri-
ga, de modo que esta seja sempre
Igual a 5 % (cinco por cento) das im-
portâncias efetivamente recebidas.

Clausula Décima-Quarta — O pro-
duto da retenção mencionada na
cláusula anterior não vencera juros
e nao poderá, em nenhuma hiposese,
ser vinculado a qualquer diseigação e
ficará ‘a disposição da CON'TRATAN-
TE, em garantia da perfeita execução
da obra, sendo restituído á CONTRA-
TADA, pelo saldo que apresentar, 30
(trinta) dias após a aseinatura do
tarmo de rad- ebituento (e:anatas° da
obra, firmado pela "Comiesão de Exa-
me e Recebimento das Obras'', de que
trata o Paragrafo único ( 'a Clausula
Vigesima-Segunda e depois de com-
provado o recolhimento, ao INPS, das
contribuições oevidaa peia execução
dos serviços cantratados,

Parágrafo Miam. rica, ainda, ajus-
tado que a cairção contratual não se-
rá restituída nos casos da rescisão
do Contrato por fraude, ma fa. inca-
pacidade ou comprometimento da or-
dem pública.

Cidussula Décima-Quinta -a Ressal-
vados os casos de fõrça maior, devida-
mente comprovados a juízo da CON-
TRATANTE e previstos r.a Clausula
Nona e- seus parágrafos, a CONTRA-
TADA incorrera nas segtuntes mul-
tas:	 —

— Equivalente a 0,05 (cinco centé-
simos) por cento do valor total deste
contrato, multiplicado pelo número
de dias que excederem ao prazo pre-
visto na Cláusula Nona.

— Equivalente a 0,2 (dois decimos)
por cento do valor total deste con-
trato, por quaisquer outras inobser-
vancias das demais obrigações contra-
tuais.

Cláusula Décima-Sexta — As mul-
tas serão descontadas das faturas que
a CONTRATADA tenha a receber da
CONTRATANTE, podendo a reierida
COM RATADA recorrer ao Prefeito
Universitário, 'em primeira instancia
e ao Presidente-da Fundação Univer-
sidade de Brasília, em última instân-
cia.

Parágrafo único. As multas inci-
dirão sempre sóbre o total do con-
trato e serão independentes e cumu-
lativas.

Caias/tia Décima Sétima — A resci-
são do presente Contrato e a per-
da da cauçãoaem favor da CONTRA-
TANTE, além de outras comivações
legais, Lar-se-ão, indepentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial,
quando a CONTRATADA:

1 — Pedir concordata ou lhe fôr de-
cretada falência.

2 — Subempreltar parcial ou total-
mente a obra, sem o consentimento
prévio e por escrito da CONTRATAN-
TE.

3 — Parlizar os trabalhas por mais
de SO dias consecutivos sem a concor-
dância prévia e expressa da CON-
TRATANTE.

4 — Deixar de cumprir, sem ex-
pressa anuência da CONTRATANTE,
o contido na Cláusula Primeira..

5 — Não permitir o livre acesso dos
elementos da fiscalização e da CON-
TRATANTE aos serviços, depósitos
ou dependênctas, onde se encontram
materiais, utensílios, feramentas, má-
quinas, equipamentos, etc., destinados
às obras.

6 — Deixar de demolir e ou re-
fazer, por sua conta, qualquer traba-
lho executado pela CONTRATADA ou
seus subeinareiteiros, a critério da
CONTRATANTE.

7 — Recusar-se a indenizar os da-
nos de qualquer natureza, causados
à CONTRATANTE ou a terceiros, ori-
undos da execução das obras, sem
prejuízo das cominaçôes legais a que
estiver sujeita a CONTRATADA.

8 — Deixar de acatar recomenda-
ção da CONTRATANTE, no sentido
de interromper temporária ou defini-
tivamente qualquer serviço, que não
atenda aos requisitos Mi detalhes Pré-
estabelecidos..

9 — Deixar de acatar recomenda-
ções da Cláusula Sétima. •

10 — Deixar as muitas, por excesso
de prazo, atingirem, em qualquer mo-
mento, o valor de 1 sio (um por cen-
to) do preço global ajustado para a
obra.
_Cláusula Décima-Oitava — Corre-
rá por conta exclusissa ia CCNTRA-
TADA, a respousabilidacie por qual-
quer uso indevido de patentes regis-
trarias e, ainda que resultante de caso
fortuito e por qaalquer causa, a des-
truição ou dannicação parcial ou to-
tal da obra em conatruseao, até defi-
nitiva aceitação dela pela CONTRA-
TANTE, bem conlo as indealzações
devidas por fatos oriundos dos ser-
viços contratados, mesmo que ocorri-
dos na via pública.

Chlusula Decima Nona — Compete
à CONTRATADA obter -Vicias as li-
cenças e franquias necessárias aos per-
viços objeto oeste contrato, pagar os
emolumentos prescritos por lei/ e ob-
servar Vida a legislação e posturas
referentes às obras e à segurança pú-
blica bem assim atender ao paga-
mento de seguro do pessoal, despesas
decorrentes de leis trabalhistas e pa-
gar impostos, consumo de água, luz,
fôrça, de que dependam as obraa e
serviços aqui contratados, bem como
obrigações fiscais que lhe forem apli-
cadas em seu nome ou no da, CON-
TRATANTE, sem qualquer ónus para
esta,

Parágrafo único*. A observância das
leis, regulamentos e posturas, a que
se refere esta cláusula, abrange as
exigências do Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura, especial,-
mente no tocante a colocação de pla-
cas, tendo em vista as exactências do
registro na respectiva região do ci-
tado Conselho em que é a canstrução
realizada.

Cláusula Vigésima — A COaTRA-
TADA responderá pela solidez, segu-
rança e perfeição cios serviços exe-
cutados, pelo prazo de 5 anosa na
conformidade do que dispõe o Có-
digo Civil Brasileiro, a contar da da-
ta da entrega definitiva das obras.

Cláusula Vigésima-Primei Ta — As-
sita à CONTRATANTE o direito de
recusar no todo ou em parte o ser-
viço dado como executado, quando
não tiverem sido rigorosamente obser-
vado o projeto e ou as especifica-
ções, obrigand0-se a CONTRATADA,
neste caso, a reparar e a econstruir
por sua conta e risco o que neces-
sário se fizer para o pleno e cabal
cumprimento dêste contrata.

Parágrafo único. No caso de órro
ou omissão originário 'do projeto ou
das especificações, que Integram êste
Instrumento, o ônus lia reparação
correrá por conta da CONTRATAN-
TE, que promoverá a seu criterio, a
apuração de responsabilidade.

Cláusula Vigésima-Segunda — A
CONTRATADA obriga-se a, conclui-

EDITAIS
MINISTÉRIO

DA INDÚSTRIA E DO
COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL	 -

Conselho Deliberativo
Nos têrmos do artigo 15 do Reso-

lução n." 1.999, de 22 de fevereiro de
1968, o processo abaixo relacionado
acha-se em pauta de julgamento
para as sessões ordinárias do Conse-
lho Deliberativo, nos dias 12, 19 e 26
de janeiro; 2, 9, 16 e 23 de fevereiro
de 1972, às dez horas, na sala do
Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e do Álcool, na Praça
Quinze de Novembro, 42 — 8.° andar

— Rio de Janeiro — Estado da Gua-
nabara.

Processo Fiscal:
Estado de Santa Catarina

Processo: AI 67-67.
Recorrente: Usina de Açúcar TI-

jacas S. A.
Assunto: Recurso voluntário — In-

fração ao artigo 41 do Decreto-lei
1.831 de 4-12-39.

Relator: Boaventura Ribeiro da
Cunha.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

Delegacia no Estado de São
Paulo

EDITAL
Pelo presente edital as sociedades

J. O. Machado S. A. (DL-SP —

dos definitivamente os serviços objeto
deste contrato, notificar, por escrito,
à CONTRATANTE, dando a esta ime-
diata ciência disto.

Parágrafo único. À CONTRATAN-
TE compete constituir uma 'Comis-
são de Exame e Recebimento das
Obras", que terá o prazo de 8 dias
a contar da data do reco-Pimento da
notificação, para rejeitar parcial ou
totalmente as obras, ou, apravando-as,
lavrar o 'competente "Termo de Re-
cebimento das Obras" que devera ser
assinado pela referida Comissão e pe-
la CONTRATADA.

Cláusula Vigésima-Terceira - - Fica
eleito o Fôro do Distrito Federal pa-
ra dirimir quaisquer questões oriun-
das do presente Contrato, cujo valor
é arbitrado em Cr$ 1.747.203,00 (hum
milhão, setecentos , e quarenta e sete
mil, duzentos e oito cruzeiros) com
expressa renúncia das partes contra-
tantes de qualquer outro que tenham
ou venham a ter, por privilegiado ou
especial que seja.

E assim, por se acharem justas e
contratadas, assinam as partes éste
instrumento em 5 vias de igual teor
e forma, na presença das teseruunhas
que também o subscrevem. .

Brasília, 31 de dezembro de 1971. —
Amadeu Cury, Reitor. — CONTRA-
TANTE. — José Carlos Gliberta Di-
retor Técnico. — Agostinho Neto, Ge-
rente Filial do Distrito Federal. —
CONTRATADA.

Testemunhas: Maria Helena Novais
Faria. — Elioenai Batista de Antal-
l°.

(N9 140-B — 13-1-72 — Cr$ 336,00)

êrmo Aditivo ao contrato de loca-
ção de serviços firmado em 1 9 de
abril de 1971 entre a emprésa Lim-
padora Bandeirante Limitada e a
Fundação Universidade de Drag',
lia para a execução pela primeira,
de serviços de limpeza e conserva-
ção em próprios da segzezda.
Pelo presente( Têrmo Aditivo e na

conformidade do Parágrafo Primeira
da Cláusula Segunda do referido cone"
trato fica prorrogado o prazo para a
execução dos serviços ali contratados
até o dia 31 (trinta e um) de dezem-
bro de 1972 (um mil noirecentos e se-
tenta e dois), continuando em vigor •
as demais cláusulas cohtratuais, en-
tendido que a caução referida na
cláusula sétima do contrato será
prestada, na parte . ora prorrogada,
mediante o desconto de 5% do. valor
de cada fatura.

13ra,slila, 31 de dezembro de 1971..
— Fundação Universidade de Bra-
ailla, Listar de Figueiredo; — Limpa-
dora Bandeirante Ltda. — João da
Silva Dinie.

Testemunhas: Elidena Batista de
Araújo. • — Mário Luiz de Almeida.

(N9 141-B — 13-1-72 — Cr$ 18,00),,

E AVISOS
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EDITAL
Pelo presente Edital ficam os Srs.

-Eide Figli (DL-SP — N' 9.630-70),
Teeodoro Facioli (DL-SP — N° 9.723,
de 1970), Luiz Valverde Lopes (DL-
SP	 N° 9.727-70), Seiti Mochizre'il

•(DL-SP N' 9.717-70), Antia Mar!-
sol G.G. Garcia (DL-SP •— N' 9.409,
de 1970), Carlos Roberto Fraga Vi-
eira (DL-SP — N' 9.472-70), e Ro-
naldo Borges Barcelios (DL-SP —
N° 9.623-70), ou seus representantes
legais, a -recolher no prazo de - 15
(quinze) dias, ao Banco do Brasil
S. A., a crédito da SUSEP, a impor-
tância de Cr$ 73,00 (setenta e cinco
cruzeiros), com base no disposte no
artigo 20 do Decreto n° 63.260-63,
proveniente de infração do arrio 5°
Capitulo II do Decreto n° e1.837-(17,
ressalvado o direito de recurso, na
forma do artigo 32 e seus parágrafos
e artigo 34 do Decreto n° 63.260-63.
• DL-SP, em 29 de dezembro ,es,
1971. — Normand° Cavalcanti, De-
legado,

No 8.001-71), Fulber Malharia Conf.
(DL-SP — N° 7.308-71), Igreja
Evangelista Quadrangular (DL-SP —
N° 8.532-71), Inci: de Malhas Gra-
nello Ltda. (DL-SP — N° 7.475-71),
Belzer do Brasil S. A. (DL-SP —
N" 8.726-71), Transport. Santa • Iza-
bel Ltda. (r)L-SP — N° 3.009-71),
Squibb Ind. Química S. A. (DL-SP
— N 8.371-71), Máquinas e' Ferra-
gens Ltda. (DL-SP — N° 8.534-71),
e Indústria de Bebidas Ganibarota
S. A. (DL-SP — 7.36)-71), ou
seus representantes legais, ficam in-
timados • a apresentar, perante esta
Delegacia, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, as suas
razões pelas quais deixaram de re-
novar, no prazo devido, o seguro de
responsabilidade civil obrigatório dos
seus veículos, Com infração ao dis-
posto no artigo 50 — Capitulo II, do
Decreto n° 61.867, de 1967, ficando,
assim, sujeito às sanções previstas
no artigo 20, do Decreto n e 63.260,
de 20 de setembro de 1983.
• DL-SP, em 30 de dezembro de
1971. — Normand° Cavalcanti, De-
legado.

--
EDITAL

Pelo presente edital as sociedades
Servix Engenharia S.. A. (DL-SP —
N° 4.833-71), Gelmar Distribuidora
de Cosméticos Ltda. (DL-SP — Nú-
mero 7.581-71), Oficina Mecânica
Glacomo (DL-SP — N° 8.119-71),
Com. e Ind. D. Bosco S. A. @DL-
SP — 7.902-71), Com. e Ind. D.
Rosco S. A. (DL-SP N° 7.993,
de 1971). e os Srs. Cid Toniolo (Dle-
SP — N° 7.417-71), Severino Calor!
(DL-SP — N° 7.801-71) e Alice 'Bea-
te Imhof (DL-SP — 7.101-71), ou
seus representantes legais, ficam in-
timados a apresentar, perante esta
Delegacia, • no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, as suas
razões pelas quais deixaram de re-
novar, no Prazo devido, o seguro de
responsabilidade civil obri gatório dos
seus veículos, com infração ao dis-
posto no artigo 50 — Capitulo II, do
Decseto n° 61.867, de 1967, ficando,
assim, sujeito às sanções previstas
no artig9 20, do Decreto n° 63.260,
de 20 de setembro de 1968.

DL-SP, em 30 de dezembro de
1971. — Normand° Cavalcantt, De-
legado.

nas da Província de Deus (DL-SP
N. 8.542-71), Reide. Elct. Cam-

pineira Ltda. (DL-SP — 8.2c1,
de 1971), Feldman-Veasey Comercial
e Construtora Limitada (DL-SP —
Número 7.440-71), e Suprema (DL-
SP — N ú ni e r o 7.574-71), ou
seus representantes legais, ficam in-
timados a apresentar, perante esta
Delegacia, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, as suas
razões pelas quais dei:semi de re-
novar, no prazo devido, o seguro de
responsabilidade civil obrigatório dos
seus veículos, com infraçãe ao dis-
posto no erten) 5° — Capi tulo II, do
Decreto n° 61.867, de 1967, ficando,
assim, sujeito às sanções previstas
no artigo 20, do Decreto n' 63.2(30,
de 20 de setembro de 1958.

DL-SP, em 30 de dezembro de
1971. — Normand° Cavalcanti, De-
legado.

EDITAL
Pelo presente Edital ficam os Srs.

Demétrio Ramos (Proc. DL-SP --
Ns. 4.767-70), José 'Candido de Al-
cantara (Proc. DL-SP — N° 9.721,
de 1970), Manoel Fernades de Soaza
(Proc. DL-SP — N' 9.680-70), e Ana,
tordo Marques Boaviaecin (Proc. tale
SP — N° 9.678-70) ou sers repreeen-
tantes legais, a 'recolher no prazo de
15 (quinze) dias, ao Banco do Brasil
S. A., a crédito da SUSEP, a im-
portância de Cr$ 43,62 (quarenta e
três cruzeiros e sessenta e dois cen-
tavos), com base do disposto no ar-
tigo 20 do Decreto n° 63.260-68, pro-
veniente de infração do artigo 5" —
Capitulo II do Decreto n° 31 867-67,
ressalvado o direito de recurso, na
forma do artigo 32 e seus pareerafos
e artigo 34 do Decreto n' 63.280-68.

DL-SP, em 29 de dezembro de
1971. — Normand° Cavalcanti, De-
legado,

responsabilidade civil obrigetárlo dos
seus veículos, com infraçaeao edis-
posto no artigo. 5° — Capitulo II, do
Decreto n° 61.07, de 1937, ficando,
assim, sujeito às sanções previstes
no artigo 20, do Decreto n^ 63.260,
de 20 de setembro de 1983.

DL-SP, em -.20 de diseenbro
1971. — Normand° Caca/cante De-
legado.

—
EDITAL

Pelo presente Edital ficam os Srs.
Benedieto S. Júnior (DL-SP — Nu-
mero 7.751-71), Dorival de Emites
Luiz (DL-SP — N' 7.717-71), Arme-
do F. Bastos (DL-SP — N° 7.775,
de 1971), Pedro Christovam Junior
(DL-SP — N° 7.599-71), José Fortu-
nate Neerini e. Olee Negrini (DL-e?
— N° 7.351-71), Isidio Pitini (DL-S?
— 7.327-71), Laurindo dos Santos
beiro (DL-SP	 N" J7.734-71), Ro-
osevelt Lanzetti e Fernando Lanze
(DL-SP — N' 7.153-71). Volfi s.
Bauer (DL-SP — N" 8.337-71), e Sra-
vador Pontier *(DL-SP — 7.626-71) les
seus representantes legais, ficern	 -
tirna.dos a apresentar, perante es: a
Delegacia, no prezo de 15 (quinze@
dias, sob pena de revelia. as SDP 3
razões pelas quais deixaram de re-
novar, no prazo devido, o se csuro e.e
responsabilidade civil obrigetàrie dos
seus veículos, com infracãe ao cee- •
posto no art i go	 — Ca/e l ide II, ao
Decreto n°, 81.1'67, de 1987, ficeneo,
assim, sujeite às sanções previstes
no metia° 20, do Decres e ne 63.260,
de 20 de setembro de 19ee.

DL-SP, em 29 de desembro de
1971. — Normand° Cavalcante De-
legado.

EDIT eL
Pelo presente Edital ficam os Srs..

Natal Zuff (DL-SP — N° 8.917-71),
Mozart Siqueira (DLS-SP — Núme-
ro 8.000-71), Anésio Rocha (DL-SP
— N° 7.635-71), Paulo Glanetti (DL-
SP — N° 7.613-71), Luciano Cc,claezt
(DL-SP — N* 8.020-71), Luciano Co-
dazzl (DL-SP — N° 8.019-7 1 1. laineu
Navarro (DL-SP — N* 8.015-71),
oisé Firmino da Silva (DL-SP —
N°- 7.899-71), Jurandir Augusto de
Almeida (DL-SP — Número 7 135.
de 1971), e Francisco Lopes
Sampaio (DL-SP — N" 8.353-71 1 , ou
'eus reiresentantes legais, ficam in-
timados a apresentar, perante esta
Delegacia, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, as suas
razões -pelas quais deixaram de re-
novar, no prazo devido, e seguro de
responsabilid e de civil obrigatório (105
seus veículos, com infração ao dis-
posto no artigo 5° — Capítulo II, do
Decreto no 61.867, de 1967, ficando,
assim, sujeito às sanções previstas
no artigo 20, do Decreto n° 63.260,
de 20 de setembro de 1983.

DL-SP, em 30 de dezembro de
1971. — Normand° Cavalcanti, De-
legado.

BANCO DO BRASIL S.A.
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO

FEDERAL
CERTIDÃO

Certifico que Banco do Brasil S.A.
arquivou nesta Junta Comercial sob
número 3.241, por despacho de 28 de
dezembro de 1971, cópia autêntica da
Ata da Assembléia Geral Extraordiná-
ria, dos Acionistas do Banco, realiza-
da em Ri: de novembro de 1971, que
deliberou o aumento do capital social
de Cr$ 720.000.000,00, para a Impor-
tância de Cr$ 1.080.000.000,00. Do
que dou fé. Junta Comercial dg Dis-
trito Federal, em 28 de dezembro de
1971. Eu, Edla Garcia D'Avila Que-
des, Chefe da S.C.E.F./JC, escrevi,
eonferi e assino: Edla Garcia D'Avila
Guedes, Eu, Climério Alves da Ga-
ma, Secretário-Geral desta Junta,
subscrevo e assino. — Climério Alves
da Gama.

Of. SUBGF-72/06-14
Processo" n° 4.041-71..

a

DIVISÕES DE SEGURANÇA
E INFORMAÇÕES
DOS MINISTÉRIOS CIVIS

REGULAMENTO

Divulgaçâo af 1.060

PREÇOs Cr$ 0,30 .

VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves se 1

Agéncia.lt

Ministério , da Fazenda

1	 Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reenabblso Po3tal

Em Brasília

Na sede do

EDITAL
Pelo presente Edital ficam os Srs.

Oswaldo Sevarolli (DL-SP -- Nu-
mero 7.556-71), Sinesio P. Monteiro
(DL-SP — Ne 7.300-71), José Osmar
Piazza. (DL-SP N° 8.033-71), Pau-
lo A. Thomaziello (DL-SP — Nu-
mero • 7.670-71), Edmundo Dantes
Camargo (1'L-S' — N i 7.056-71),
Ivan Ruff (DL-SP -- N° 7.162-71),
Joseciece Martins Fontes (DL-SP --
N° 7.143-71), Israel Leibovitch (DL-
SP — N° 8.125-711, Silvio de Almei-
da nas° (DL-SP — Número
7.854-71), e Karl Heinz Mini
(DL-SP — Número 8.188-71), ou
seus representantes legais, ficam in-
timados a apresentar, perante esta
Delegacia, no prazo de 15 (quInee)
dias, sob Pena de revelia as suas
razões pelas quais 'deixaram de re-
novar, no prazo devido, o seguro de

EDITAL
Pelo presente edital ficam os Srs.

Rubens Miratda (DL-SP N° 8.105,
de 1971), José F. de Oliveira (DL-
SP — 7.551-71), José Cunha (DL-
SP — N". 7.797-71), Wilson Perrotti
(DL-SP — N° 8.002-71), Nivalda
Jesus Pires (DL-SP — N° 8.290-71),
Juvenal Mauricio- Rodrigues (DL-SP
— N° 7.893-71), Takashi Egaki (DL-
SP -- N° 8.040-71), Jesus Monguiiod
Filho (DL-SP — N° 7.999-71), Ar-
mando Paliar e outros (DL-SP —
N° 7.430-71) e Hugo Menezes de Al-
buquerque (DL-SP — N° 7.995-71), ou
seus representantes legais, ficam in-
timados a apresentar, perante esta
Delegacia, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, as suas
razões pelas quais deixaram de re-
novar, no prazo devido, o seguro de
responsabilidade civil obri gatório dos
seus veículos, com infração ao dis-
posto no artigo 50 — Capitulo II, do

'Decreto n° 61.887, de 1967, ficando,
assim, sujeito às sanções previstas
no artigo 20, do Decreto n° 433.260,
de 20 de setembro de 1968.

DL-SP, em 30 de dezembro de
1971. — Normand° Cavalcanli, De-
legado.

—
EDITAL

Pelo presente edital as sociedades
Telmec Construções Eietro Mecânicas
(Processos DL-SP — Números 7.361.
de 1971 — 7.362-71 — 8.882-71 —
7.834-71 — 7.989-71), Itneja Evan-
Gelica Lutherana de São -Paulo (DL
SP -- N° 8.131-71), Soc. de Educa-
ção e Ass. Social Irmãs Francisca-
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INDICES
DA

LEGÍSLAÇÃO FEDERAL
n•••••

NUMÉRICO'
Com indicação 'da 'data "da publicação'
no "Diário Oficial" e do 'Volume da_

'''Coleção das Leis",

ALFABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dos assuntos
1.)

LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expres•

samente alterados, revogados, derrogados.
'declarados nulos, caducos,. sem efeito ou
insubsistentes pela legislação publicada no
ano a que se refere o yolurag„

1967
DIVULGAÇÃO N.° 1.042

PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N.° l'.152

, PREÇO: Cr$ 20,00

•

• 'Á VENDA'

Na Guanabara
Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves 11"

Agência 1: Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo Serviço, de' Reerabólso Postal

Em Brasília
Na sedè do DIN

•

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR (;r2; 0;30


